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SUMÁRIO 
1- ATA DA 119< SESSAO, EM 19 DE AGOSTO DE 19'77 

I. l-ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1 -Pareceres 

Referentes às seguintes matérias.: 

- Projeto de Lei da Câmara "' 60/77 (n' 397·C/75, na Câ­
mara dos Deputados), que autoriza o Poder Executivo a instituir 
a Fundação Nacional para o Menor Excepcional- FUNAEX, e 
dâ outras providências. 

-Projeto de Lei da Câmara n9 21/76 (n' 669-D/63, na 
Câmara dos Deputados), que torna obrigatória a declaração de 
preço total nas vendas a prestação, e dâ outras providências. 

-Emenda àpresentada ao Projeto de Lei do Senado 
n9 266/76, que cria o Conselho de Integração de Investimentos, 
destinado a avaliar operações de quaiquer natureza, referentes a 
fusão e incorporações, aquisição de controle acionãrio e cessão 
de ativo; dimensionar o impa~to do investimento externo direto 
de capital estrangeiro, e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado w 2'13/75, que institui o "Dia 
Nacional da Biblia'', e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n\) 101/'77, que dã nova redação 
ao item I do art. '16 da Lei n' 3.807, de 26 de agosto de 1960-
Lei Orgânica da Previdência Social. 

-Projeto de Lei do Senado n' 125/77, que amplia os efeitos 
da Lei n9 3.577, de 4 de julho de 1959, para que a isenção nela pre­
vista alcance os sindicatos, nas condições que especifica. 

- Projeto de Lei do Senado n' \36/7"1. que disciplina o exer­
cício da profissão de oficial-barbeiro e oficial-cabeleireiro, e di 
outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n' 279/76, que proibe a impor­
tação ou a comercialização de filmes cinematogrâficos em lotes. 

- Prpjeto de Lei do Senado n\1 205/76, que dispõe sobre o 
regime de trabalho, remuneração e demais vantagens dos em­
pregados nas empresas signatárias dos contratos de pesquisa de 
petróleo com "cláusula de risco". 

-Projeto de Lei da Câmara n' 69fi6 (n' 1.242-C/75, na 
origem), que dã nova redação ao art. 14 da Lei n' 1.069, de 5 de 
fevereiro de 1950, que estabelece normas para concessão da 
assistência judiciária aos necessitados. 

-Emendas apresentadas ao Projeto de Lei do Senado 
n' 85/77-Df, que dispõe a respeito da organização básica da 
Polícia Militar' do Distrito Federal, e dâ outras providências. 

1.2.2- A viso do Presidente do TrlbunaJ de Conta!! da União 

- N' t44f77, encaminhando ao Senado cópias das Atas das 
sessões daquela Corte em que foram tomadas decisões aplicando 
sanções aos responsáveis que discrimina. 

1.2.3 - Leitura de projeto 

-Projeto de Lei do Senado n' 158/77-Complementar, de 
autoria do Sr. Senador Roberto Saturnino, que introduz alte­
rações no art. I' da Lei Complementar n9 19, de 25 de junho de 
1974, que dispõe sobre a aplicação dos recursos gerados pelo PIS 
e pelo PASEP. 

1,2.4- DiKUTSOS do Expediente 

SENADOR LOURIVAL BAPTISTA - Apelo às autori­
dades responsáveis, no sentido de que não cedam às arremetidas 
contra a V ASP, face notícias sobre sua privatização. 

SENADOR OTAIR BECKER- Caráter relevante das deci­
sões anunciadas ou postas em inicio de e'l.ecução pelo Governo 
Federal, atravês do Ministro do Interior, por ocasião de recente 
visita realizada ao Estado de Santa Catarina. 

SENADOR ALEXANDRE COSTA - Homenagem de 
pesar pelo passamento do ex-Senador Victorino Freire. 

U.S- Requerimento 

- N9 277/77, de autoria do Sr. Senador Alexandre Costa, e 
outros Srs. Senadores, de homenagens de pesar pelo falecimento 
do Sr. Senador Victorino de Britto Freire. Votaçio adiada por 
falta de quorum. 
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1.3- ORDEM DO DIA 

-Requerimento n9 249f17, dos Srs. Senadores Lourival 
Baptista e' Ruy Santos, solicitando a transcrição, nos Anais do 
Senado Federal, do discurso proferido pelo Senhor Presidente da 
República, General Ernesto Geisel, no dia 12 de agosto de 1977. 
Votaçio adJada por falta de quorum. 

-Projeto de Lei do Senado n9 237/76, do Sr. Senador 
Itamar Franco, que dispõe sobre o ensino obrigatório, em todos 
os cursos jurídicos do País, da disciplina "Direitos Humanos 
Fundamentais". Votaçio adiada por falta de quorum. 

-Redação final do Projeto de Resolução n9 26/77, que sus­
pende a execução do art. }9 da Lei n9 3.111, de 24 de novembro 
de 1971, do Estado de Mato Grosso. Aprovada. Á promulgação. 

-Redação final do Projeto de Resolução n9 27f71, que sus­
pende a execução dos arts. }9, 29 e 3\' da Lei n9 7.847, de 13 de 
agosto de 1974, do Estado de Goiás. Aprovada. Á promulgação. 

-Projeto de Lei do Senado n9 234/76, do Sr. Senador 
Franco Montara, que assegura direitos à promoção e aproveita­
mento do empregado em atividade privativa de habilitação quali­
ficada. Dlscu!ISio sobrestada, por falta de quorum para votação 
do Requerimento n9 278f77, de adiamento de sua discussão para 
reexame da Comissão de legislação Social. 

-Projeto de Lei do Senado n9 103/76, do Sr. Senador 
Nelson Carneiro, que dá nova redação ao art. 2'1 da Lei n<1 4.266, 
de 3 de outubro de 1963. (Apreciação preliminar da constitu-

cionalidade.) Dfscussio encerrada, tendo sua votação adiada por 
falta de quorum. 

1.4- DISCURSO APÓS A ORDEM DO DIA 

SENADOR PAULO BROSSARD -Comentários sobre no­
tícia divulgada pelo Jornal do brasll, em sua edição de 27 do 
corrente, a respeito da l1beracão pelo Governo Federal de verbas 
de apoio financeiro à empresa Rio Grande Companhia de Celu­
lose do Sul- RIOCEL 

1.5- COMUNICAÇÃO DA PRESIDENC!A 

-Término do prazo para oferecimento de emendas ao Pro­
jeto de Resolução n<1 53/77 

1.6- DESIGNAÇÃO DA ORDEM DO DIA DA PRÓXI-
MA SESSÃO. ENCERRAMENTO. 

2- ATOS DO i'R!MEIRO-SECRET ÁRIO 

-N9s4e5,del977. 

3- ATAS DE COM!SSOES 

4- MESA DIRETORA 

5- LIDERES E VICE-LIDERES DE PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DAS COM!SSOES PERMANEN­
TES 

ATA DA 129• SESSÃO, EM 29 DE AGOSTO DE 1977 
3• Sessão Legislativa Ordinária, da 8• Legislatura 

PRESIDtNCIA DOS SRS. PETRÚNIO PORTELLA E JOSli: LINDOSO 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, ACHAM-SE PRESENTES 
OS SRS. SENADORES: 

Adalberto Sena- Altevir Leal- Braga Junior- José Lindoso 
- Cattete Pinheiro- Renato Franco- Alexandre Costa- Henri­
que de La Rocque - José Sarney - Helvídio Nunes - Petrônio 
Portella- Wilson Gonçalves- Dinarte Mariz- Milton Cabral­
Cunha Lima- Luiz Cavalcante- Augusto Franco- Gilvan Ro­
cha - Lourival Baptista - Heitor Dias - Luiz Viana - Ruy 
Santos- Jtamar Franco- Magalhães Pinto- Orestes Quércia­
Mendes Canale- Saldanha Derzi- Evelásio Vieira- Lenoir Var­
gas- Otair Becker- Paulo Brossard. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Porcella)- A lista de presença 
acu~a o comparecimento de 31 Srs. Senadores. Havendo número re­
gimental, declaro aberta a sessão. 

O Sr. !<!-Secretário vai proceder à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

PARECERES 
PARECER No 550, DE 1977 

Da Comlssio de Constltuiçio e J ustlç1, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara p9 60, de 1977, (n"' 397-C, de 1975, na Câmara 
dos Deputados), que autoriza o Poder Executhro a instituir a 
Fundação Nacional para o Menor Excepci<mal- FUNAEX­
e dá outras providências. 

Relator: Senador Otto Lehmann 

Vem à revisão do Senado Federal o Projeto de Lei da Câmara n'1 
60, de 1977, de autoria do eminente Deputado Carlos Santos, que 

autoriza o Poder Executivo a instituir a Fundação Nacional para o 
Menor Excepcional- FUNAEX. 

A proposição teve tramitação bastante movimentada na outra 
Casa do Congresso, pois: 

a) foi aprovada, contra o parecer do Relator, na Comissão de 
Constituição e Justiça; 

b) foi rejeitada, por unanimidade, pela Comissão de Educação 
e Cultura; 

c) foi aprovada, contra o voto do Relator, pela Comissão de 
Finanças; 

d) teve parecer contrário, solici~ado pela Câmara, do Ministé­
rio da Educação e Cultura. 

Na verdade, causa-nos uma certa perplexidade que tal Projeto, 
em que pesem os altos propósitos que o inspiraram, tenha sido 
aprovado pelo Plenáno da Câmara. 

Trata-se, afinal, de um Projeto autorizativo que, a duras penas, 
conseguiu superar os obstáculos, ao menos na Câmara, que o 
Congresso impõe a tal gênero de proposição, já que existe opinião 
formada, desde há longo tempo, quanto à manifesta inconveniência 
das propostas autorizativas. Elas, sem o caráter imperativo da lei, 
comprometem o prestígio do Poder Legislativo que, cumprindo todo 
o solene ritual dos nossos procesos regimentais, estaria votando uma 
proposição que não obriga o Poder Executivo a cumpri-la. 

O Projeto autorizativo, em conseqUência, não passa de mera 
sugestão que, de acordo com o consenso geral parlamentar devia ser 
difundida da tribuna. não através de proposta legislativa. 

Em relação ao Projeto de Lei da Câmara n<1 60, de 1977, os def!l­
lhes são especiosos e de\-·em ser ressaltados. De logo, na sua brilhante 
justificação, o Autor narra a sua dramática luta em prol do problema. 
do excepcional, explicando o motivo por que formulava o referido' 
Projeto. E conclui: ~'Por isto que apresento à Casa o presente projeto 
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de lei, instituindo a Fundação Nacional para o Menor Excepcional 
- FUNAEX ( ... )". 

Ora, o projeto autorizativo, infelizmente, não dâ ao seu Autor 
condições de instituir a Fundação do seu ideãrio. Mesmo como 
sugestão, sua idéia não teria a menor possibilidade de frutificar, dada 
a informação do Ministério da Educação e Cultura, contida no 
processado, de que o Decreto n9 72.425, de 3 de julho de 1973 
"Criando o Centro Nacional de Educação Especial - CENESP" é 
muito mais abrangente do que a fórmula utilizada pelo Projeto de lei. 

Por outro lado, o Projeto fixa prazo para que o Poder Executivo 
institua a nova fundação, define-lhe a personalidade jurídica, conce­
de-lhe autonomia administrativa e financeira, regula-lhe o patrimô­
nio com repasse da LBA, isenta-a de tributos federais, estaduais e 
municipais, define-lhe os objetivos e até mesmo lhe fixa sede e foro. 

Em suma, uma completa anomaliajurfdica e um despautério em 
termos de técnica legislativa. 

Isto posto, opinamos pela rejeição do Projeto por in jurídico. 
Sala das Comissões, 24 de agosto de 1977. - Accloly Fllbo, 

Presidente em exercício - Otto Lehmann, Relator - Nelaoo. Carnei­
ro - Leite Cba'es - ltalbio Coelho - Oslres Teixeira - Wilson 
Gonçalns - Heitor Dias. 

PARECERES N'J SSI, SS2 E SSJ, DE 1m 

Sobre o Projeto de Lei da Câmara n' 21, de 1976 ( n9 669-
D, de 1963, na Câmara dos Deputados), que utorna obri­
gatória a declaração de preço total nu vendas a prestaçio, e d' 
outras provldênclu". 

PARECER N• SSI, DE 1m 
Da Comissão de Economia 

Relator: Senador Renato Franco 

Apresentado pelo ilustre Deputado Herbert Levy, tendo sido 
aprovado pela outra Casa do Congresso Nacional, vem à apreciação 
da Comissão de Economia do Senado Projeto de Lei que torna obri­
gatória a declaração de preço da mercadoria na venda à vista, no 
caso da compra se realizar pelo sistema de prestações. 

Além do mais, devem ser também mencionados o número e o 
valor das multas eventualmente impostas às empresas e casas co­
merciais que infringirem as disposições estabelecidas no projeto. 
cadoria e o custo de financiamento, que, adicionados, perfazem o 
preço final da venda. 

O projeto observa ainda que o valor do acréscimo nas vendas a 
prestação, em relação ao preço à vista da mercadoiia, não deverá 
"ser superior ao estritamente necessário" (art. 2') para a empresa 
custear as despesas de operação do seu departamento de crédito, 
adicionada a taxa de custo dos financiamentos das instituições de cré­
dito, especificamente voltadas a esse tipo de atividade. O percentual 
máximo de acréscimo será fixado por intermédio de ato do-Ministro 
de Estado da Fazenda. 

Caberã também ao Ministro de Estado da Fazenda estípu1ar o 
valor das multas eventualmente impostas às empresas e casa comer­
ciais que infringirem as disposições estabelecidas no projeto. 

Não é de hoje que, vez por outra, o consumidor é conduzido, 
por força de hábil e sutil publicidade, a um tipo de consumo em que 
os preços excedem, em muito, o justo preço da mercadoria adquiri­
da. No que respeita às compras a prestação, na rnaioria dos casos, o 
consumidor Observa muito mais o valor reduzido das parcelas 
mensais do que, na realidade, o montante a pagar, que é função do 
número de vezes em que realiza esses pagamentos. 

Em razão disso, o juro do financiamento supera, quase sempre, 
a taxa média de mercado, tornando-se exorbitante. Cabe, verdadei­
ramente, acautelar essas situações, porquanto, se de um lado 
ampliam a margem de lucro do vendedor, tornam o endividamento 
do consumidor bastante elevado, resultando, em última análise, na 
redução do consumo deste último. 

É justo que o capital envolvido na transação, o qual permite o 
consumo anteçipado seja remunerado suficientemente, mas cabe 

discernir, nesse ponto, um aspecto essencial à questão, ou seja, a ven· 
da antecipada interessa, da mesma forma. ao produtor, pois lhe asse­
gura reiniciar, logo a seguir, um novo ciclo produtivo. Portanto deve 
haver um equilíbrio, especialmente na remuneração ao capital que se 
adianta na operação, aquele representado pelo bem que se 
transaciona. 

Uma observação nos parece também pertinente, qual seja a de 
que o projeto não atende tão-só a uma situação conjuntural, de 
recrudescimento inflacionário. Na verdade, não apenas em época de 
inflação em alta ocorrem situações idênticas à que se objetiva acaute­
lar.~ possível, mesmo, que, em períodos de maior controle inflacio­
nário, haja maior facilidade para a instituição de sobrepreços, na 
fonna de margens elevadas de financiamento, nas vendas a pres­
tação. É que, nesses momentos, o consumidor, ao realizar uma previ­
são de disponibilidades futuras, mais facilmente aceita uma parcela 
mensal a pagar que lhe pareça módica, dentro do seu orçamento, a 
qual, no fundo, encampa margens excessivas de juros. 

Assim, não apenas em termos conjunturais, quer dizer, em 
época de variações bruscas de preços, a medida proposta no projeto 
ora em exame é oportuna. Analisada de um outro ângulo, numa 
dimensão maior de tempo, mais ainda é ressaltada a necessidade de 
se dispor de um instrumento legal que possa contribuir para evitar 
abusos. 

Pelo exposto, diante do objetivo da proposição, cujo sentido é o 
de proteger o consumidor contra práticas que distorcem o real sen­
tido do mecanismo de vendas a prestação, é que somos pela apro­
vação do projeto. 

Sala das Comissões, 21 de outubro de 1976.- Augusto Franco, 
Presidente em exercício - Renato Franco, Relator - Jessé Freire, 
vencido, com voto em separado - Cattete Pinheiro - Jarbas Pas­
sarinho- Roberto Saturnino, voto em separado- Amon de Mello­
Vasconcelos Torres- Luiz CanJcante. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR JESSl FREIRE 

Diversos estudos anotam, nos países subdesenvolvidos e em 
desenvolvimento, máxime na área dos povos latinos, a constante da 
tendência ao paternalismo estatal. 

Da organização estatal o homem espera tudo o que pretende e 
não consegue alcançar com a organização privada. 

O Estado, impossibilitado de operar o milagre pretendido e 
esperado por uma clientela tanto mais exigente quanto mais conhece, 
pelo progresso das comunicações, o status alcançado pelos povos 
mais desenvolvidos, deriva para o setor das manipulações de efeito 
psicológico. 

A lei passa a ser o abre-te sézamo para as soluções in Ju'potesy, jâ 
que as soluções concretas nem sempre são possíveis. 

Legislar transforma-se no meio mais rápido, barato e imedia­
tista de dar resposta psicológica às pretensões que se acumulam, sem 
maiores cortsiderações para com a frustração que poderá vir mais tar­
de diante da efetiva comprovação da inexeqUibilidade do milagre 
equacionado através da fórmula resolutiva legal. 

A interação do esquema, embora vá desgastando, de um lado, a 
seriedade da lei e, de outro, o prestígio do Poder Legislativo, torna-se 
monótona rotina que, a cada nova repetição, sempre renasce plena 
de ésperança, na pretensão de alcançar o milagre por obra e graça da­
quilo a que denominamos memória curta dos homens e dos povos. 

A legislação se torna gigantesco facilitário, onde os mais 
complexos problemas da economia são resolvidos ao longo de pre­
visões e provisões normativas às vezes de impecável redação. 

Nunca se cogita daquilo a que poderíamos designar a checagem 
do sistema legalmente conceituado, para aferir sua operacionalidade 
prática. 

A lei será tanto mais bem dotada de conceitos silogísticos, 
literariamente bem esculpidos, quanto mais distante da realidade for 
concebida e elaborada. É uma linha reta com a pretensão de se justa­
por à linha quebrada desse imenso terreno acidentado do perfil do 
comportamento da vida econômica. 
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Se o fracasso das soluções legais de laboratório ficasse aper .. ,:s 
na frustração das expectativas, o mal seria grande, mas, tolerãvel. 

Contudo, a força da lei acaba disparando efeitos colaterais, às 
vezes mais graves e danosos do que os problerrtas para cuja solução a 
norma legal foi elaborada. 

r. Uma parte, maior ou menor, do universo a que a lei inadequada 
pretende impor regras de dificil ou impossível observância, procura a 
ela se submeter, pagando o alto preço da perda de condições para 
sobreviver dentro do quadro da concorrência dos que se situam a sua 
margem. 

Não é por outra razão que se tornou aforisma de prestígio entre 
os homens de negócio a assertiva de que o clima ideal para os aventu­
reiros é o reino das leis absurdas. 

2. O Projeto de Lei da Câmara n'il 21/76, embora. hipotetica­
mente carregue condições para desempenho da missão que se lhe atri­
bui, em verdade deverã ser, no duríssimo mundo da realidade concre­
ta dos fatos, apenas mais um elemento de perturbação da jà em si 
muito complexa vida do comércio brasileiro. 

Deus fez as coisas simples ou complexas. 
Os homens as tornam complicadas. 
A economia tem suas leiS' naturais. 
Legislar, por vontade dos homens, em sentido contrârio, agrava 

a situação econômica, pelo desrespeito aos principias que gerem sua 
atuação. 

O grande regulador dos preços é o mercado. 
Embora o crédito seja notâvel instrumento na dificil arte de 

ampliação do consumo, este não supera nunca determinados limites 
de extensão. 

Ninguém vende a prazo quando pode fazê-lo à vista. 
Poderíamos dizer que o sistema do çrediârio constitui a terrível 

vicissitude do comércio de nossos dias. 
Exatamente porque a loucura da sociedade de consumo lembra 

o dramático equilibrio instável da bicicleta, que somente se consolida 
com a velocidade crescente da roda do consumo, capaz de manter a 
velocidade da roda da produção, ao comércio se endereça a 
gigantesca missão de conceber,- instalar, manter e desenvolver 
processos, cada vez mais eficientes, destinados a assegurar o desem­
penho da economia. 

Na equação "eu produzo, você coloca- eu produzo mais, você 
coloca imais", vai a síntese do gigantismo da tarefa que a sociedade 
de consumo reserva ao comércio. 

Todos, sobretudo o Governo, reclamam do com~rcio o melhor 
desempenho possível. 

Ao menor sinal de recessão de um setor, as atenções se voltam 
para o encontro de meios e modos que permitam ao comércio es­
vaziar os pátios das fábricas. 

O aquecimento da economia depende vitalmente da 
temperatura do comércio. 

O agravamento da desgraça inflacionária traz problemas que, 
embora dificeis para todos, chegam a ser perturbadores para a vida 
<io comércio, sobretudo na ãrea das vendas a prazo. 

Os acréscimos de preço precisam ser diluídos ao longo de prazos 
mais extensos, certo de que essa esticada, quanto mais penetra no 
futuro incerto mais exige prudência em termos de projeção do custo 
do dinheiro e da reposição dos estoques. 

Esse sistema de legítima defesa da estabilidade do negócio (é 
preciso lembrar que quem não trabalha bem pode falir e falência 
pode significar crime, castigada com terríveis penas), exige que o 
comércio opere com justas cautelas, sobretudo para garantir mar~ 
gens reais de lucro. 

3. Seria desnecessário advertir que a inflação permite a ingrata 
aparência de mirabolantes lucros fictícios, quando a percentagem 
que a representa não é descontada previamente do resultado alcan­
çado. Assim, num exercício onde a inflação tenha sido de 40%, por 
exemplo, o lucro líquido para alcançar 10%, precisa ser de 50% (o 
que corresponderâ a um lucro bru~o de aproximadamente 80%). 

Durante muitos anos, no período inicial da inflação brasileira, o 
empresário trabalhou à base da euforia dos lucros nominais, não 
tendo sido rara a situação de chegar à falência após alguns anos de 
expressivos lucros de balanço. 

Hoje, felizmente, jâ aprendemos a dificil convivência com a 
inflação, cujos efeitos procuramos eliminar, sendo certo que parais­
so a legislação do imposto de renda nos oferece o favor da correção 
monetària do capital de giro, embora em extensão ainda não integral. 

Todos sabemos que a inflação acresce os custos e aumenta os 
preços. 

A espiral é dramática porque até a correção da inflação gera 
infla.ção. 

O investidor quer melhor remuneração para seu dinheiro e o 
financiado deve pagar esse acréscimo, que, integrado em sua despe­
sa, reflete-se no preço de venda de mercadoria. 

Enquanto todos justificam o acréscimo cobrado, o comércio, 
colocado diante do consumidor final, com seus preços nas vitrinas 
iluminadas, nos anúncios de rádio e televisão e nas páginas dos 
jornais, carrega o peso da diflcil missão de suportar a descarga do 
sistema. ... 

Embora todos saibamos que se a mercadoria custa mais e que se 
o dinheiro para financiar sua venda está progressivamente mais caro, 
deve, necessária e inevitavelmente, ser vendida por mais, hâ sempre 
uma tendência para localizar e identificar o comêrcio como o bode 
expiatório, responsàvel por todos os males do sistema, que também o 
atinge e subjuga. 

Em meio à revolta contra a situação, surgem todos os tipos de 
medidas, sobretudo as que, através da enfática coerção legal, preten­
dem dar como que uma satisfação ao povo. 

É uma espécie de projeção atávica do sacriflcio religioso à 
implacabilidade da ira dos deuses pagãos. 

O pior ê que todos estamos certos da verdade, mas nos subte­
mos ao jogo da mentira, pouco imponando que o preço da encena· 
ção seja, mais uma vez, o sacrificio do comércio, cuja imagem é 
imolada para satisfazer a exigência psicológica contra os responsá­
veis pelos efeitos da inflação. 

4. O Projeto de Lei da Câmara nO? 21/76 situa-se, com requinta· 
da propriedade, no contexto descrito. 

Trata-se de terapêutica dirigida aos efeitos da inflação, sem 
sequer considerar suas causas. 

Estabelece novas exigências, cujo atendimento, pelo comércio, 
deverá gerar inevitáveis aumentos de custos, com reflexo natural 
sobre os preços. Poderá ser mais problema do que solução. 

Jã são chegados os tempos de, ao instituirmos novas exigências 
a serem cumpridas pelos empresários, mensurarmos o respectivo 
custo, de modo a evitar a emenda pior do que o soneto. 

A complicação do simples sempre foi e será um processo de 
encarecimento. 

O atendimento da exigência estabelecida no parágrafo único do 
art. 1 'il - "emissão de fatura nas vendas a prestação, da qual, além 
dos demais requisitos legais, deverão constar, separadamente, o va­
lor da mercadoria e o custo do financiamento" - importará acrésci­
mo significativo na área dos custos administrativo-contábeis, em 
cuja mensuração ninguém pensou. 

O art. 2'il, ostentando, na aparência, medida justa e correta, na 
verdade significa invencível desestímulo ao capital próprio. 

O Governo, através de medidas monetaristas, procura combater 
as causas da inflação, sofreando o crédito. Nesse quadro, o ideal se­
ria que o maior número possível de empresas alcançasse nível de 
capitalização própria capaz de permitir significativa redução das 
pressões sobre o crédito 

A permissão para corrigir o capital de giro, dada pela lei do 
imposto de renda, carrega esse salutar objetivo. 

Ora, ostenta ares de non·sense a providência, estabelecida no 
projeto, com reflexo negativo no campo de apoio à capitalização da 
empresa. 
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O parágrafo único do art. 2\) é o retrato, de corpo e alma, da 
aludida tendência latina subdesenvolvida para o exorcismo legal. 
Trata-se de mais uma tentativa para, mediante lei, dar solução a 
problema econômico, sem considerar a lei econômica. 

5. À luz da experiência longamente vivida no mundo dos 
negócios, aprendemos a crer somente na terapêutica das soluções 
que resolvem os problemas atacando as causas e a descrer nos palia­
tivos que se satisfazeR'~ com o aparente combate aos efeitos. 

Daí o porquê, largamente fundamentado, de nosso parecer 
contrário à aprovação do projeto. 

Sala das Comissões, 27 de outubro de 1976.- Jessé Freire. 

VOTO EM SEPARADO DO SR. SENADOR ROBERTO 
SATURN!NO 

Tramita no Senado Federal o Projeto de Lei n9 21, de 1976, do 
ilustre Deputado Herbert Levy, que estabelece nas vendas a prt;,sta­
ção de artigo de qualquer natureza a declaração de preço para paga­
mento à vista, além do número e valor das prestações mensais 
respectivas. 

O referido projeto data de !963, tendo sido, neste mesmo ano, 
apreciado na Comissão de Constituição e Justiça da Câmara dos 
Deputados, onde recebeu aprovação unânime. pela constitu­
cionalidade. Submetido, a seguir, à Comissão de Economia, lndlls; 
tria e Comércio não chegou a receber parecer. Em 1967, nos termos 
do art. 104 do Regimento Interno da Câmara dos Deputados, foi 
arquivado. 

Três anos depois, por solicitação do autor, o projeto obteve de­
sarquivamento, ocasião em que foi redistribuído no âmbito da Co­
missão de Economia, Indústria e Comércio. Aprovado na forma de 
substitutivo, é remetido à Comissão de Finanças, ocasião em que, ha­
vendo a Comissão de Constituição e Justiça solicitado anexação do 
Projeto de Lei n~' 1.013/68 (anexo o de n9l.Q15f68), há nova aprova­
ção, nos termos da proposição aceita pela Comissão de Economia, 
1 ndústria e Comêrcio. 

Em 1970, o projeto vai a plenário. É aprovado em primeira dis­
cussão. 

Apenas em 1975 é anunciada a segunda discussão, quando é 
apresentada uma emenda, retornando o projeto às Comissões têcni~ 
cas. Só em 1976 é aprovado em segunda discussão, e remetido ao Se­
nado. 

Distribuído à Comissão de Economia do Senado Federal, 
solicitamos vista do projeto em questão, uma vez que, visando igual 
objetivo, tramitam duas outras proposições demandando, a Ílosso 
ver, um estudo conjunto. A primeira, apresentada em 1973, pelo 
ilustre Senador Franco Montoro (PLS n9 80, de 1973), A seguinte, de 
autoria do digno Deputado Francisco Libardoni (Projeto de Lei n~' 

142, de 1975). 
Entendemos ser importante compará-las, tornando mais preciso 

o trabalho de elaboração parlamentar, desde que, ultimamente, 
devido por certo ao agravamento da situação aquisitiva da maior 
parte da população brasileira, a defesa do consumidor ganha desta­
que. 

Não resta dúvida, cabe salientar, que a proteção ao consumidor 
pressupõe, inicialmente, o desenvolvimento da consciência de cada 
um, no sentido de observar os seus próprios interesses e direitos. 

Assim, a proteção ao consumidor é um processo educativo, no 
seu aspecto fundamental, necessariamente longo, em que se destaca a 
formação de hábitos alimentares e de higiene, sobretudo, enfim, prin­
cípios de bem viver que derivam de uma racionalidade maior dos gas­
tos de consumo. 

Mas, a par disso, a defesa do consumidor deve estar assegurada 
tambêm por intermédio de mecanismos legais, quando, cada vez 
mais, técnicas envolventes de publicidade criam hábitos generaliza­
dos de consumo, de modo geral voltados para a aquisição do supér­
fluo, postas de parte muitas das necessidades cssencíai's e bâsicas. 

A distorção ainda se agrava, na medida em que, ao lado dessas 
técnicas publicitárias, nem sempre ficam bem definidas as condições 

em que ocorrerá o pagamento desses bens, principalmente quando a 
forma de venda é pelo sistema de prestações mensais. A pretensa 
facilidade destaca o baixo valor das prestações sem revelar o preço 
da mercadoria à vista, encobrindo quase sempre taxas de juros eleva­
das no financiamento, permitindo ao comerciante auferir um sobre­
preço indevido. 

Como resultado deste complexo, ocorre um distanciamento, 
maior a cada dia, entre o produtor e o consumidor, crescendo pro· 
gressivamente a parcela apropriada pela intermediação financeira 
que, no Brasil de hoje, pode ser considerada uma das mais caras do 
mundo. 

Daí a necessidade de, num conjunto, serem estabelecidos 
mecanismos legais de pr~teção ao consumidor, ao lado da educação 
sistemática deste, no sentido de por si mesmo proteger-se. 

Os projetos do ilustre Deputado Herbert Levy, do Senador 
Franco Montoro e Deputado Francisco Libardoni objetivam captar 
diversos ângulos da questão, ligada à declaração dos preços nas 
vendas a prestação. Não pode haver dúvida quanto à oportunidade 
da matéria, porquanto ao consumidor inexperiente e de baixa renda 
importa sobretudo, numa apreciação imediata, o valor da prestação 
mensal, sem a devida consideração ao número destas e à diferença 
entre o preço à vista e o estabelecido para as vendas a prazo. 

Desse modo é fácil haver um superdimensionamento da taxa de 
juros cobrada para cobrir o custo do dinheiro empregado na transa­
ção. Quem perde, logicamente, é o consumidor. 

Tendo em vista todos esses aspectos, estudamos devidamente os 
dispositivos de cada um dos três projetos mencionados e procuramos 
reunir num substitutivo o que de maior alcance nos parece nas 
proposições examinadas. Acreditamos ser esta a melhor forma de 
encaminhar essa matéria, de relevância e mérito indiscutíveis, e sim­
plificar a sua tramitação já vagarosa. Apresentamos pois à consi­
deração dos ilustres membros da Comissão de Economia o anexo 
substitutivo. 

EMENDA N• I-CE 
(Substitutivo) 

Torna obrigatória a declaração de preço total na~ nndu a 
prestação, e dá outras proyidências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. J9 É: obrigatória a indicação do preço em toda a merca-

doria exposta à venda em estabelecimento comercial. 
Art. 29 Nas vendas a crédito de mercadorias de qualquer 

natureza serão indicados também, e de forma compulsória, a declara­
ção do preço de venda à vista, além do valor e número das prestações 
mensais. 

§ J9 A obrigação estabelecida neste artigo atinge também os 
anúncios feitos fora do estabelecimento comercial, por qualquer 
meio de comunicação. 

§ 29 É obrigatória a emissão de fatura nas v(:ndas de merca­
doria a prestação, da qual, além dos demais requisitos legais, 
deverão constar, separadamente, o valor da mercadoria e o custo do 
financiamento, de forma a documentar o valor total da operação. 

Art. 39 O valor do acréscimo cobrado nas vendas a prestação, 
em relação ao preço de venda à vista ,da mercadoria, não poderá 
exceder ao eHritamente necessário para o atendimento, pela em­
presa, das desPesas de operação com seu departamento de crédito, 
adicionada a taxa de custo dos financiamentos das instituições de cré­
dito autorizadas a funcionar no Pafs. 

Parágrafo único. O limite percentual máximo do valor do 
acréscimo cobrado nas vendas a prazo, em relação ao preço da venda 
à vista da mercadoria, será fixado e regulado por intermédio de atos 
do Ministro de Estado da Fazenda. 

Art. 49 A inobservância do disposto no art. 29 e seus parágra~ 
f os configurará a prática de crime contra a economia popular, sujeito 
o infrator à pena de detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa 
de 10 (dez) a 50 (cinqUenta) salários mínimos. 
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Parágrafo único. Os comerciantes que praticarem a venda de 
artigos a prazo são obrigados a facilitar a fiscalização federal e muni· 
cipal, mantendo para tanto fichários especiais, rigorosamente em 
dia. 

Art. 69 Dentro de 60 (sessenta) dias, o Poder Executivo 
baixará instruções regulando a fiscalização e o comércio de que trata 
a presente Lei. 

Art. 79 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 811 Revogam-se a.::. disposições em contrário. Art. 5.,. Os infratores da presente lei serão processados e julga­

dos segundo a forma prevista na Lei n"' 1.521, de 26 de dezembro de 
1951 (Lei de Economia Popular). 

Sala das Comissões. 27 de outubro de 1976. -Roberto Satur­
nlno. 

QUADRO COMPA~.riVO DOS PROJETOS DE LEJ EM ThAMITAÇÃO NC 

CONGRESSO 1 D;SPO~nú SOBRE INDICAÇÃO DE PREÇOS NAS MEB 

CADORlAS ~T/15 A VENDA. 

Câmara dos Deputados Senado Federal Câmara dos Deputados 

Projeto de Lei nG 669-C de 196). Projeto de Lei do Senado nG 60, de ProJeto de Lel nG 142 1 de 1975. 

Autor: Deputado Herbert Levy 1973. Aut~r: Deputado Francisco Libardoni 

Ementa: Obriga a fixação do preço à Ementa: Torna obrigatória a declara- Autor: Senador Franco Montoro 

ção de preço total nas ~endas a pre~ Ementa: Torna obrigatória a indica - vista nas mercadorias vendidas a 

tação, e dá outras providências; 

Art. 111 Nas vendas· a prestaç~o 
de artigos de qualquer natureza e na 
resuecti va publicidade esc ri ta e fu­
lad~ ser!!'. obrigat6r.i.a a il':~·JltH·~çP,c {b 
Preço de venda à visito. 'll:t !Uf!.f•!adl.l'la, 
além do número c a.., -:t-:!.or <:ft;~S pcest!:!. 
ções mensais a serem pat!!õ:3 ~H:>lQ f.O)!! 
Prado r. 

Parágrafo único. t obrigatória 
n em1ssão de fatura nas vendas de 
mercadoria a prest~yào, da qual,além 
qos demais requia1tos legais, deY~­
~ão constar separadamente o valor da 
~ercadoria e o custo do financiamen­
to, de forma a documentar o valor t2 

I tal. da operação. 

Art. 22 O valor do acréscimo c~ 
brado nas vendas a prestação, em r~ 
lação ao preço de venda à vista da 
~ercadoria, não poderá ser.super~or 
ao estritamente necessário para a em 
presa atender ~e desPesas de operi 
ç~o com seu departamento de créd~to, 
adicionada a taxa de custo dos f~nan 
c~a~entos das instituiçÕes de crédi~ 
to autorizadas a funcionar no País. 

Parágrafo único, O limite per­
centual máximo do valor do acréscimo 
cobrado nas vendas a prazo, em rela­
ção ao preço da venda à vista da meL 
Cadoria, será fixado e regulado atr~ 
vés de atos do ~nistro da Fazenda. 

Art. 32 As empresas e casas c2 
~~rciais que exploram o sistema de 
vendas a crédito que infringirem os 
1ispositivos da presente lei,f~carão 
sujeitos a multa de dez até c~nqu;nt~ 
S~lários mínimos vigentes na regiao 
e:' que estiverem estabelecidas. 

Parágrafo único. Os comerc1antes 
1e1icados ~ venda de artigos a prazo 
s~c obrigados a facilitar a fiscali­
zação federal e municipal mantendo 
para tanto fichários espec~a~s, r~g~ 

rosa~ente em dla. 

çao de preços nas mercadorias expos- pra~o. 

tas h venda, e dá outras provi dê!!; 

c ias. 

Art. 111 ! obrigat6ria a indica 
ção do ~reço em toda a mercaáoria e~ 
poeta • v•n4a ~~ tltaOeleoimento co: 
mefleial, 

-o-

Art. 22 Tratando-se de venda a 
crêdito, serão ~ndicados, também, o 
prazo e as con~çÕes de pagamento. 

-o-

Art. )Q A propagunda de mercad~ 
rias posta~ ~ vend~ por estabelec~me~ 
tos comerc~a~s, obedecerá r~gorosa -
mente ao d~sposto no urt~go unter1or, 
quando refer~r-se uo preço das me~ 

""'· 

-o-

Art. lG Os estabelecimentos c2 
mer~iais que vendam mercadorias a 
pra~o ficam obrigados a exibir, ao 
ladQ do valor da prestação, o mon 
tante do preço à vista da mercado -
ria exposta ou S"l:,.,ciada. 

Pa"1gt·afo único. A obrig<>ção 
est~~§lec~da neste art~go atinge 
t~bém os anúnc~os fe~tos fora do 
estabelecimento comercial, por qual 
que~ me~ o de comunicação. -

Art. 2G A inobservância do 
disposto no Art. 12 e seu parágrafo 
único desta lei conf~gurará a prát~ 
ca de cr~me contra a econo~a pop; 
lar, suJeito o infrator à pena d; 
detenção de 6 (seis) mese$ a 2(do~s) 
anos de detenção e multa de lO(dez) 
a 50 (cinquenta) salários mín~mos. 

-o-

Art. )Q Os infratores da presen 
te lei serão processados e julgados 
segundo a forma prev~sta na Le~ ng 
1.521, de 26 de dezembro de 1951 
(Lei de Economia Fopular) 

-o-
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Art. 4g Dentro de 90 (noventa ) 
d1as,o 1>1ln:i.stér:i.o da Fazenda baJ.xará 
instruções reguLando a fiscalização 
e o comércio de que trata a prese~ 
leJ.. 

Art. 4g A falta de cumprimento 
ao disposto nesta Lei, acarretará , 
em cada caso, a apl~cação de m~lta 
cõrrespondente a um salário-mín1mo 
regional, na prime1ra 1nfr~ção, e 
ao dobro desse valor, nos casos de 
reincid@ncJ.a, sem prejuízo das de­
mais penalidades previstas em le1. 

Art. 4V Esta lei entrará em 
vigor na data de sua publicação. 

Art. 5Q Esta lei entrará em Vi 
gor na data de sua publicação, revÕ 
gadas as disposiçÕes em contrárJ.o.-

Art. 5g Esta leJ. entrará em VJ. 
gcr na data de sua publJ.cação, rev~ 
gadas as disposiçÕes em contrárJ.o, 

Art. 52 Ficam revogadaS as d1! 
posiçÕes em contr~rio, 

PARECER N• 552, DE 1977 
Da Comlssio de Finanças 

Relator: Senador Roberto Saturnlno 

Vem a Comissão de Fínanças o Projeto de Lei da Câmara, que 
torna orbigatória a declaração de preço total nas vendas a prestação, 
e dã outras providências. 

A Proposição é de autoria do ilustre Deputado Herbert Levy e 
mereceu aprovação da Câmara dos Deputados, após tramitar pelas 
Comissões de Constituição e Justiça, de Finanças, de Economia, 
Indústria e Comércio. 

No Senado, o projeto obteve parecer da Comissão de &:onomia 
pela aprovação, com um Voto em Separado do Senador Jessé Freire 
e outro de nosso autoria. 

A matéria é de grande oportunidade na hora em que muitos 
setores buscam estabeltcer normas que venham proteger o consumi­
dor brasileiro, até hoje sem instrumentos eficazes de defesa. 

Usualmente o consumidor atenta, apenas, para o valor da 
prestação, não se preocupando com o número de prestações qUe irá 
pagar e a diferença entre preço à vista e o preço de venda a prazo. 

Já destacamos o mérito e a relevância da proposição, que mere­
ceu aprovação de todas as Comissões Técnicas e do Plenário da 
Câmara dos Deputados e da Comissão de Economia do Senado 
Federal, onde apresentamos um Voto em Separado. 

Sob o aspecto financeiro, que cabe a esta Comissão apreciar, 
vale ressaltar ser o projeto instrumento 1ega1 que contribuirá 
consideravelmente para evitar os abusos atualmente verificados. 

Ocorrendo superdimensão da taxa de juros que cobre o custo do 
dinheiro utilizado na venda a prazo, o consumidor em vez de ser o 
beheficiârio do sistema passa a ser descapitalizado e prejudicado. 

Neste passo, o projeto alcança seu objetivo maior que é o de 
resguardar o consumidor contra práticas que tem distorcido o senti­
do salutar do mecanismo de vendas a prestação. 

Estabelece o artigo 2<~ da proposição que "o valor do acréscimo 
cobrado nas vendas a prestação, em relação ao preço de venda à 
vista da mercadoria, não poderâ ser superior ao estritamente necessá­
rio para a empresa atender às despesas de operação com seu departa­
mento de crédito, adicionada a taxa de custo dos financiamentos das 
instituições de crédito autorizadas a funcionar no Paí'"· 

O Ministro da Fazenda fixarã o limite percentual máximo do 
acréscimo cobrado nas vendas a prazo, bem como os valores das mui·. 
tas aplicáveis às empresas que infringirem a Lei. 

Em face das .razões apresentadas, opinamos pela aprovação do 
Projeto de Lei da Câmara n9 2 I, de 1976, com a seguinte: 

EMENDA N•I,-CF 
(Substitutivo) 

Torna obrigatória a declaracio de prew total nas vendu a 
prestaçio, e dá outras pro,ldênclas. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. !<~ Ê obrigatória a indicação do preço em toda a mercado­
ria exposta à venda em estabelecimento comercial. 

Art. 29 Nas vendas a crédito de mercadorias de qualquer 
natureza serão indicados também, e de forma compulsória, a declara­
ção do preço de venda à vista, além do valor e número das prestações 
mensais. 

§ I<~ A obrigação estabelecida neste artigo atinge também os 
anúncios feitos fora do estabelecimento comercial, por qualquer 
meio de comunicação. 

§ 2<~ t obrigatória a emissão de fatura nas vendas de mercado­
ria a prestação, da qual, além dos demais requisitos legais, deverão 
constar, separadamente, o valor da mercadoria e o custo do financia­
mento, de forma a documentar o valor total da operação. 

Art. 3<~ O valor do acréscimo cobrados nas vendas à presta­
ção, em relação ao preço de venda à vista da mercadoria, não poderã 
exceder ao estritamente necessário para o atendimento, pela empre­
sa, das despesas de operação com seu departamento de crédito, 
adicionada a taxa de custo dos fmanciamentos das instituições de 
crédito autorizadas a funcionar no País. 

Parágrafo único. O limite percentual máximo do valor do 
acréscimo cobrado nas vendas a prazo, em relação ao preço da venda 
à vista da mercadoria, será fixado e regulado por intermédio de atos 
do Ministro de Estado da Fazenda. 

Art. 4<~ A inobservância do disposto no art. 2<~ e seus parágra­
fos configurará a prática de crime contra a economia popular, sujeito 
o infrator à pena de detenção de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos e multa 
de 10 (dez) a 50 (cinqüenta) salários mínimos. 
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Parágrafo único. Os comerciantes que praticarem a venda de 
artigos a prazo são obrigados ,a facilitar a fiscalização federal e 
municipal, mantendo, para tanto, fichários especiais rigorosamente 
em dia. 

Art. 5<~ Os infratores da presente lei serão processados e julga­
dos segundo a forma prevista na Lei n9 1.521, de 26 de dezembro de 
1951 (Lei de Economia Popular). 

Art. 6"' Dentro de 60 (sessenta) dias, o Poder Executivo 
baixará instruções regulando a fiscalização e o comércio de que trata 
a presente lei. 

Ar!. 79 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art. 89 Revogam-se as disposições em contrário. 
Sala das Comissões, 5 de maio de 1977. - Paulo Brossard, 

Presidente - Roberto Saturnlno, Relator - Altxandre Costa -
Wilson Gonçalves - Saldanha Derzi - Ruy Santos - Ruy Carneiro 
- Evelásio Vieira- Lourival Baptista. 

PARECER N• 553, DE 197J 
Da Comissão de Constituição e Justita 

Relator: Stnador Nelson Carneiro 

Vem a esta CofT!issão o Substitutivo oferecido pela Comissão de 
Finanças ao Projeto de Lei da Câmara n<~ 21, de 1976, e que "torna 
obrigatória a declaração de preço total nas vendas à prestação, e dâ 
outras providências", 

Cumpre-nos, na forma do Regimento, opinar apenas sobre a 
constitucionalidade e juridicidade do aludido Substitutivo. E nada 
há, no que tange a esses aspectos, que mereça qualquer reparo. 

Meu voto é, assim, pela aprovação do Substitutivo em exame. 

Sala das Comissões, 24 de agosto de 1977. - Accfoly Filho, 
Presidente em exercício - Nelson Carneiro, Relator- Leite Chaves 
- Wilson Gonçalves - Heitor Dias - Osires Teixeira - ltalivlo 
Coelho- Mattos Leão. 

PARECER N• 554, DE 1977 

Da Comissio de Constltulçio e Justiça, sobre a emenda 
apresentada ao Projeto de Lei do Senado n'~ 'Z6fJ(76, que "cria 
o Conselho de lntegraçio de Investimentos, destinado a avaliar 
operações de qualquer natureu, referentes a fusão e lncorporae 
ções, aquisição de C'ontroJe aclomirlo e cessio de ativo; 
dimensiona o impacto do investimento externo direto de capital 
estrangeiro, e d' outras providências." 

Relator: ~ador Osires T eJxeira 

O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Itamar 
Franco, dispondo sobre a criação do Conselho de Integração de 
Investimentos, retorna à nossa apreciação em decorrência de 
Emenda que lhe foi oferecida pelo seu próprio Autor. 

A Emenda acrescenta ao artigo 51" ,da proposição um § 3<~, no 
qual estabelece a gratuidade pelo exercício da função aos membros 
do referido Conselho, medida que, segundo acredita o Autor, "supe­
ra o óbice que trata o item li do artigo 57 do texto constitucional 
referido pela Comissão de Constituição e Justiça''. 

Além disso, discute, na Justificação, a questão da competência 
privativa do Presidente da República, para legislar, na forma do art. 
81, item V, da Carta Magna, sobre a estruturação, atribuições e 
funcionamento dos órgãos da administração federal. 

No que se refere à Emenda em si, acreditamos que, mesmo admi­
tindo a hipótese - apenas para argumentar-, de que ela sanasse a 
inconstitucionalidade, incorreria em injuridicidade, porquanto não é 
de admitir·se a prestação de serviços graciosos, por isso que é praxe a 
remuneração, pelo menos quanto ao comparecimento dos membros 
desse tipo de colegiado às suas reuniões, tal como ocorre, por exem· 
pio, com os integrantes dos Conselhos de Contribuintes e de tantos 
outros ligados a órgãos ministeriais, empresas públicas, autarquias e 
fundações. 

A prestação de trabalho gracioso seria, inclusive, ofensiva à 
dignidade dos Conselheiros, e hâ de considerar-se que as funções que 
exercem não se exaurem no período das sessões, mas, pelo contrário, 
ocupam~ lhes mais tempo fora delas, quando são obrigados ao estudo 
e à elaboração de seus pareceres. 

Assim, não há como harmonizar.se a Emenda com o espírito 
juridico das nossas instituições e leis, que abominam a não remunera~ 
çào do trabalho, nem sequ~r admitem em considerar tal eventuali~ 
dade, pois isso seria uma forma de servilismo. 

Quanto à discussão sobre a competência legislativa, a matéria 
pode ser colocada, em síntese, nos seguintes termos: 

a) o art. 89, item XVII, da Constituição, institui, em sentido 
amplo, a competência da União para legislar sobre as matérias que 
indica; 

b) o art. 43 institui a competência cumulativa do Congresso 
N aciona\ para legislar sobte aquelas matérias de competência da 
União. 1?. competência cumulativa, porque depende, na forina do art. 
59, de sanção do Presidente da República. O artigo 56 declara a 
competência formal das pessoas e entidades imbuídas do poder le· 
gisferante; 

c) o art. 57 institui norma restritiva ao preceituado nos artigos 
43 e 56, estabelecendo a competência exclusiva do Presidente da 
República em casos específicos; 

d) o art. 81, por sua vez, disciplina a competência privativa do 
Presidente da República em razão de suas atribuições funcionais, e 
estabelece, dentre elas, no item V, a de "dispor sobre a estruturação, 
atribuições e funcionamento dos órgãos da administração federal". 

Sendo este o tópico que fundamentou, como o art. 57, itens I e 
11, a declaração de inconstitucionalidade do Projeto, do que discorda 
o ilustre Senador Itamar Franco, apresentando ampla argumenta­
ção, cumpre-nos verificar que, ao contrário de seus argumentos, não 
é de subordinar-se a interpretação do dispositivo aos preceitos gerais 
dos artigos 43 e 56, mas sim à norma restritiva do próprio artigo 81, 
que, no item 11, declara a competência privativa do Presidente da 
República, justamente para "iniciar o processo legislativo, na forma 
e nos casos previstos nesta Constituição". 

Ora, tratando a espécie de casos configurados como da compe­
!ência do Presidente da República, por isso mesmo é de sua compe­
tência privativa o poder de deflagrar o procedimento legislativo. 

Diante do exposlo, verifica-se não só a persistência óbice cons­
titucional, em face do Projeto contrariar o disposto no art. 81, item 
li, e V, da lei Maior, como o fato da Emenda sob apreciação ser 
injurídica, por isso somos p~la sua rejeição. 

Sala das Comissões, 24 de agosto de J977. - Acdoly FUho, 
Presidente em exercício - Oslrts Teixeira, Relator - Nelson Car­
neiro - Wilson Gonçalves - Heitor Dias - Otto Lehmann - ltalf­
vio Coelho- Leite Chaves, vencido. 

PARECER N• S55, DE 1977 

Da Comlssio de Constitulçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado 11'1173, de 1975 que lnsdtuf o Dfa Nacional da 
Bíblla, e d' outras providências." 

Relator: Senador Nel!On Carneiro 

A Comissão de Constituição e Justiça, em sua reunião de 17 de 
março último, manifestou·se contrária ao Projeto de Lei do Senado 
n'~ 273, de 1975, vencidos os nobres Senadores Gustavo Capanema e 
Leite Chaves. Na oportunidade, a Comissão rejeitou igualmente o 
Substitutivo da douta Comissão de Educação e Cultura, de 29 de 
abril de 1976. A redação do vencido refere·se, entretanto, apenas ao 
Projeto, quando deveria fazê-lo, de acordo com a letra regimental, 
expressamente quanto ao Substitutivo. Essa omissão explica que, 
indo a proposição a Plenário, o Sr. Presidente Petrônio Portella haja 
solicitado o parecer desta Comissão sobre o aludido Substitutivo. 

CUmpre suprir a omissão, declarando que esta Comissão, com 
os citados votos vencidos, se pronunciava também contra o Substitu­
tivo, de acordo, aliâs, com o voto em separado do eminente Senador 
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José Lindoso, datado de 29 de novembro de 1976, ainda que constitu-
cional e jurídico, S.M.J. ' 

Sala das Comissões, 24 de agosto de 1977. -- Accloly Filho, 
Presidente em exercício - Nelson Carneiro, Relator- Leite Chans 
- Wilson Gonçalves - Otto Lehmann - Oslres Teixeira - Heitor 
Dias -ltalívio Coelho. 

PARECER N• 5!6, DE tm 
Da Comfssio de Constltui(io e Justiça, sobre o Projeto de 

Lei do Senado n9 101, de 1977, que "d6 nova rett.cio ao Item I 
do art. 76 da Lei n9 3.807, de l6 de aaosto de 1960 - Lei 
Or1ânlca da Previdência Social". 

Relator: Senador ltalfvlo Coelho 

O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Vascon­
celos Torres, objetiva excluir do texto do item I do art. 76 da Lei Or· 
gânica da Previdência Social - Lei n9 3.897 j(l.), com a redação da 
Lei n9 5.890/73 - a expressão "a qualquer tftulo", que comple­
menta a frase "a remuneração efetivamente percebida", para efeito 
de definição do "salárío-de-contribuição" dos segurados 
obrigatórios do JNPS. 

Estabelecia a redação original do dispositivo citado: 

Lei n9 3.807 f60, art. 76, I - "a remuneração efetiva­
,mente percebida durante o mês para os seguradores referidos 
nos itens I, 11 e Ill do art. 59, bem como para trabalhadores 
avulsos"; 

O texto vigente estatui: 

Art. 76, I - "a remuneração efetivamente percebida, a 
qualquer titulo, para os segurados referidos nos itens 1 e 11 
do art. 59, até o limite de 20 (vinte) vezes o maior salário 
mínimo vigente no País"; 

Na justificação assinala o Autor que a medida tem por escopo 
compatibilizar a Lei Orgânica da Previdência Social com a Conso­
lidação das Leis do Trabalho, "no que se refere aos conceitos de 
remuneração e salário-de-contribuição (grifas nossos), isso porque, 
no seu entendimento, o conceito exarado naquela vai "muito além 
do que figura no art. 457, da CLT". 

O que nos parece um engano. Em primeiro lugar, porque o dis­
positivo em questão, acrescentado ao Projeto n9 3/73, de que resul­
tou a Lei n9 5.890, via de Substitutivo oferecido pela Comissão Mis· 
ta, tinha por objetivo, eJtatamente "reformular o conceito do salário­
de-contribuição( ... ) adequando-o às alterações ora feitas", segundo 
enfoca o item 46 do Parecer oferecido pelo Senador Lourival 
Baptista. Em segundo, porque se tal adequação deveria ser feita, 
como o foi, em relação à Lei específica, não há porque pretender-se 
sua "compatibilização" com a Consolidação das Leis do Trabalho, 
porque matéria previdenciária e matéria trabalhista regem-se por 
normas distintas e são institutos absolutamente diferentes. 

Senão, vejamos. 
O dispositivo eirado da CLT - art. 457 -, define remune­

ração, como nele mesmo expresso, "para todos os efeitos legais", 
isto é, como garantia da composição do salário. E aqui uma contradi­
ção do Projeto; afirma preconizar a eliminação da "amplitude 
conceitual" da expressão "a qualquer titulo", contida na legislação 
da Previdência, quando é justamente a CLT, que lhe antecedeu, 
quem indica, além da quantia fixa estipulada, quais os outros valores 
que integram o salário, tais como, por exemplo, gorjetas, comissões, 
percentagens, gratificações, diárias, abonos e prestações in natura 
como alimentação, habitação e vestuário. E.sse conjunto é, segundo o 
mencionado art. 457, que constitui o que se chama de remuneração. 

Jã a Lei Orgânica da Previdência, sem o caráter de Legalizar os 
elementos construtivos da remuneração, trata apenas de distinguir, 
com referência ao "salário-de-contribuição", o que seja, para esse 
efeito, remuneração - atribuindo-a aos valores mensais percebidos 
pelos empregados indicados nos itens I e 11 do art. 59-, c o que seja 

salário-base, avaliado este, na forma do art. 13, pela escala de va­
lores sobre a. qual contribuem os trabalhadores autônomos, os · 
segurados facultativos e os empregadores. 

Agora, se o propósito do Autor é reduzir, com a retirada de van· 
tagens que compõem a remuneração, o limite dos descontos PJITI o 
sistema previdenciário, já aí se configura a inconstitucionalidade do 
Projeto, pois através da sangria processada na ~principal fonte de 
custeio da previdência, estar-se-ia influindo negativamente na presta­
ção de seus serviços de assistência ou de beneficios e, portanto, infrin­
gindo, contr,rio sensu, a vedação do parágrafo único do art. 165 da 
Carta Magna, que exige, para a criação, majoração ou extençio 
daqueles serviços, a indispensável referência à fonte de seu custeio 
total. Se se reduz essa fonte, obviamente, se estâ alterando a quan­
tidade das prestações que lhe são correspondentes. 

Diante do exposto, somos pela inconstitucionalidade do 
Projeto, por contrariar o parãgrafo único do art. 165 da Carta 
Magna. 

Sala das Comissões, 24 de agosto de 1977. - Accloly FUho, 
Presidente em exercido - ltalfvlo Coelho, Relator - Wll..,. 
Gonçalvet- Nelson Carneiro, vencido- Heitor Dlu- Oslra TeJ.. 
xelra - Otto Lehmun- Leite Chaves. 

PARECER N• SS7, DE 1977 

Da Comissão de Constitulçio e Jusdça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n' 11~. de 1977. que "amplia os efeitos da Lei 
n9 3.577, de 4 de julho de 19~9, para que alsençio nela prevl~t­
ta alcance os sindicatos, nu condições que especifica''. 

Relator: Senador Italivlo Coeiho 

O Projeto sob exame, de autoria do ilustre Senador Nelson 
Carneiro, objetiva estender aos sindicatos que prestem assistência 
médica a seus associados o benefício da isenção da taxa de contribui· 
ção previdendária, instituído pela Lei n9 3.577, de 1959. 

O referido beneficio é específico e destina-se, na forma anun­
ciada pela ementa da lei, às "entidades de fins filantrópicos reconhe­
cidas de utilidade pública, cujos membros de suas diretorias não per­
cebam remuneração". 

Não há, assim, como admitir semelhança entre essas entidades e 
os sindicatos de classe, por isso a injuridicidade da proposição. 

De outra parte - e apenas para argumentar -, a acolher-se a 
concessão desse favor, obviamente a ele por igual fariam jus aquelas 
empresas que mantêm serviço médico à disposição de seus 
empregados. 

Mas, há de atentar-se, ainda, para o fato de que, se o parágrafo 
único do art. 165 da Carta Magna, veda acréscimos na prestação de 
serviços e beneficios compreendidos na previdência social sem a indi­
cação da fonte de selJ custeio total, proíbe igualmente, a contrario 
seruu. qualquer diminuição pela via legislativa dos recursos do 
sistema previdenciário, uma vez que tal redução implicaria em inde­
sejáv-::1 prejuízo àquelas prestações. 

Diante do exposto, e dispensados da apreciação do mérito na 
forma do art. 104, § 19, alinea b, do Regimento Interno, somos pela 
rejeição do Projeto por não satisfazer os pressupostos de juridicidade 
e constitucionalidade. 

Sala das Comissões, 24 de agosto de 1977. - Accloly Filho, 
Presidente em exercício - ltalívio Coelho, Relator - Wilson Gon-­
çalves- Osires Teixeira - Heitor Dias- Otto Lehmann- Nelson 
Carneiro- Leite Chaves. 

PARECER N• SS8, DE 1977 

Da Comissão de Constituição e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei dQ Senado n9 136, de 1977, que "disciplina o exercido da 
profissio de oficial-barbeiro e oftclal~leretro, e d6 outru 
providências. 

Relator: Senador Otto Lehmann 
O Projeto do eminente Senador Nelson Carneiro regula o exer­

cício da profissão de oficial-barbeiro c de oficial-cabclereiro, tornao-
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do·a, nas cidades com população superior a ISO mil habitantes, 
privativa dos portadores de certificado de conclusão de curso, expe· 
dido por escola regular, referente àquela formação profissional. 

Pelo Projeto, tal privatização alcança os profissionais autô· 
nomos e empregados, a estes assegurando-se a remuneração mínima 
mensal equivalente a duas vezes e meia o maior salário mínimo 
vigente no País. 

Acreditamos que, de logo, ressaltam-se duas objeções à tramita­
ção do Projeto de Lei do Senado n9 136/77: a primeira, quanto à 
plena vigência da Lei n~> 6.205, de 29 de abril de 1975, que estabeleceu 
a descaracterização do salário mínimo como fator de correção 
monetária, determinando no seu art. )9 que "os valores monetários 
fixados com base no salário mínimo não serão considerados para 
quaisquer fins de direito": e a segunda, quanto ao fato de que os 
Projetos que dispõem sobre a regulamentação de profissões não têm 
correspondido às inclinações da Congresso Nacional e, por isto, tais 
proposições não têm obtido êxito. 

Na verdade, o Poder Legislativo se faz sensível à regulamenta­
ção das profissões novas que, eJtigindo dos diplomandos <!onheci­
mentos altamente especializados, dentro de currículos de nfvel 
superior, suscitam situações que carecem ser disciplinadas. 

Não acreditamos, data vênia, que a profissão de oficial-barbeiro 
e de oficial-cabelereiro se inclua entre as que devam ser regulamenta­
das, tornando-a privativa de possuidores de diploma, o próprio 
autor, a nosso ver, concorda com tal interpretação, tanto que cria a 
exclusividade profissional somente para as cidades com mais de 150 
mil habitantes. 

Sob o ponto de vista técnico, pois, não se faz necessária a regula­
mentação, dado q'ue, nas cidades menores, ·a próprio Projeto 
dispensa os cursos especializados para o born desempenho do profis· 
sional. 

Em termos de proteção ao trabalhador, o Projeto, a nosso ver, 
não logra tal objetivo. Ao contrário, institucionaliza uma situação 
discriminatória entre barbeiros e cabelereiros das cidades grandes 
tidos como profissionais de segunda categoria, em face dos seus 
colegas diplomados, e estariam impedidos de se transferir para os 
grandes centros, com rendas e salários melhores. 

A profissão de oficial·barbeiro e de oficial-cabelereiro merece o 
nosso maior respeito e é com grande satisfação que, em nosso Pais, 
vimos acompanhando a ascensão do "status" desses incans!veis tra­
balhadores. 

Isto não implica, porém, em que criemos a sua regulamentação 
nos termos do Projeto~ situação que, a nosso ver, não interessa à 
maioria dos que compõem tal categoria profissional. 

Em face do exposto, opinamos pela rejeição do Projeto por 
injurfdico. 

Sala das Comissões, 24 de agosto de 1977. - Acdoly Filho, Pre­
sidente em exercício - Otto Lehmann, Relator- Wilson Gonçalves 
- Heitor Dias- Osires Teixeira - Leite Chans - Italivlo Coelbo 
-Nelson Carneiro, vencido. 

PARECER N• 559, DE 1977 

Da Comllsio de Constltulçio e Justlça,IObre o Projeto de 
Lei do Senado n9 l79f'6, que uprolbe a Importado ou a 
comerclallzaçio de filmn clnemat~riflcos em lotes". 

Relator: Senador Oslres Teixeira 

O Projeto de autoria do eminente Senador Vasconcelos Torres, 
ora submetido ao exame desta Comissão, visa a proibição da impor­
tação e da comercialização no mercado interno de lotes de filmes 
cinematográficos de qualquer tipo ou categoria. 

Com tal proposição, objetiva o Autor, conforme registra na 
parte conclusiva da sua Justificação, preservar "a viabilidade eco­
nômica, a continuidade da rede ex.ibidora implantada no Pafs". 

Pelas informações oferecidas pelo Autor, as grandes empresas 
cinematográficas estrangeiras, produtoras dos filmes que despertam 
o melhor interesse do púbHco consumidor, aproveitam-se dessa cir· 

constância para vender, ao lado das suas boas produções, aquelas ou­
tras de nenhum nível cultural. Com o prestígio de um único filme que 
interessa aos exibidores, pois tais empresas estrangeiras exigem, 
para venda da cópia, a comercialização de outros que, sem tal expe­
diente, não teriam curso comercial. 

Ressalta a Justificação: 

"Se esses filmes fossem unitariamente oferecidos à esco­
lha do importador, ou exibi dor, as preferências recairiam por 
motivos óbvios sobre alguns poucos, ficando os outros 
muitos encalhados nas prateleiras do distribuidor, no pais de 
origem. 

Os filmes estrangeiros, pois, são importados ou comer­
cializados no mercado interno em lotes de 1, 10 ou mais 
u.nidades." 

Com isto, segundo o Autor, são despendidas divisas que podiam 
ser evitadas se ocorresse a proibição da comercialização de filmes 
imp()rtados em \otes. 

Não se põe nenhuma dúvida ao alto espfrito público que inspi­
rou o presente Projeto, mas ocorre que, por força da Constituição 
vigente, nosso País adota a filosofia econômica de livre mercado 
(artigo 160, 1), atribuindo ao Presidente da República, entre outras 
numerosas tarefas exclusivas, as seguintes: 

I- a direção superior da administração federal (artigo ~1, I); 
2 - dispor sobre a estruturação, atribuições e funcionamento 

dos órgãos da administração federal (artigo 81, V); 
3- manter relações com os Estados estrangeiros (artigo 81, IX); 
4 - celebrar tratados, convenções e atos internacionais, ad 

referendum do Congresso ~acionai (artigo 81, X); 
5 - expedir decretos-leis, em determinadas circunstâncias, 

sobre finanças públicas, inclusive normas tributárias {artigo 55,11); 
6- dispor sobre matéria tributária (artigo 57, IV), 
Por outro lado, entre outros princípios que a conceituam, a 

nossa ordem econômica e social adota o da "repressão ao abuso do 
poder econômico, caracterizado pelo domínio dos mercados, a 
eliminação da concorrênda e o aumento arbitrário dos lucros" (arti­
go 160, V). 

Verifica-se, então, no contexto das leis e dos costumes brasi­
leiros, que os objetivos do Projeto n9 219j76 envolvem tipicamente 
um ato de administração superior, necessariamente flexível e 
maleável quando se vincula ao comércio internacional. 

Em face dessa necessâria flexibilidade, os atos de comércio 
internacional fundamentam-se legalmente em normas estabelecidas 
geralmente em Portarias, Avisos ou Regulamentos, modificáveis em 
função das variações provocadas pelo dinamismo do setor. 

Uma determinada importação de mercadorias, por exemplo, 
pode resultar de um Tratado ou de uma Convenção firmados pelo 
nosso País com um outro; ou pode resultar simplesmente de uma ges­
tão diplomática, necessária à política de relacionamento com um Es­
tado estrangeiro; ou ainda pode resultar, o que se faz mais freqUente, 
num simples jogo de interesses, através do qual pode eventualmente 
ocorrer que importemos bens dos quais podíamos prescindir, mas 
que se faz necessário comprar para que possamos vender o que 
convém ao equilíbrio do nosso balanço de pagamentos. 

As nossas autoridades econômicas, em relação à importação de 
bens supérfluos, habitualmente manobram uma listagem que se 
amplia ou reduz em função da conjuntura do comtrcio internacio­
nal. Nem sempre podemos deixar de adquirir partidos voluptuárias 
de pêrfumes finíssimos, por exemplo, se a tanto somos levados pela 
contingência de urna venda volumosa de café a um país produtor de 
perfumes. 

O comércio internacional, país, em termos juridicos e de polftica 
econômica, é seara que deve ser deixada ao Poder E~tecutivo, caben­
do ao Congresso N acionai fiscalizar a correção dos negócios 
transacionados e fazer ecoar, das suas tribunas, as sugestões e as de­
núncias que porventura tenha a fazer sobre o setor. 
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A idéia do ilustre Senador Vasconcelos Torres cabe exatamente 
como sugestão que reflete as recriminações de uma parcela da 
opinião pública ao abuso que se tem perpetrado contra o Brasil, no 
que se refere à importação de filmes cinematogrâficos. O próprio 
Ministro das Comunicações, em mais de uma oportunidade, tem 
feito restrições públicas aos "enlatados" que importamos, agindo no 
sentido de restrins.í-los. 

Como Projeto de Lei, porém, a idéia do ilustre Senador 
Vasconcelos Torres parece-nos inviâvel. Além de interferir com a 
filosofia da nossa política econômica, invade atribuições que elevem 
caber ao Poder Executivo e, nos itens I e li do seu artigo 29, a 
prqposíção dâ efeito retroativo às sanções, ao utilizar-se do tempo 
passado nas expressões "que tenham realizado importação", etc. 

Tal falha seria corrigível, mas as demais, que compõem o cerne 
do Projeto, não encontrariam a solução adequada. 

Isto posto, opinamos contrariamente ao Projeto de Lei do 
Senado n9 279/76, por inconstitucional e injuridico. 

Sala das Comissões, 24 de agosto de 1971. Acdoly Fllbo, 
Presidente em exercido - Oalra Teixeira, Relator - WUson 
Gonçahes - Nelson Carneiro - Italfvlo Coelho - Heitor Dlas -
Leite Chaves- Otto Lehmann. 

J> ARECER N• ~. DE 1977 

Da ComJMio de ConstJtulçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei do Senado n9 105, de 1976, que "dispõe sobre o realme de 
trabalho, remu~~eraçio e demais t'antaeert~ dot empregadOJ llh 
empresas stpatúlas dos contratos de pesquisa de- petr61to com 
"clbsula de risco". 

Relator: Senador Otto Lebmann 
O Projeto do em'inente Senador Franco Montoro, n9 2Q5j76, 

pretende essencía.imente que se estenda ao regime de t~abalho dos 
ernpregados das empresas signatârias dos contratos de pesquisa de 
petróleo, com "clãusula de risco", o amparo da Lei n9 5.811, de J I de 
ot~tubro de 1972. 

Tal proposição jã foi amplamente debatida nesta Comissão que, 
contra o voto do ilustre Senador Nelson Carneiro, deu pela sua 
inconstitucionalidade e injuridicidade. 

Anteriormente, a Comissão havia decidido de igual modo, quan­
do apreciou o Projeto de Lei do Senado n9 121 /'76, de autoria do ilus­
tre Senador Orestes Quércia, cujo conteúdo se equivalia ao da 
proposição que voltamos a examinar. 

Como é do nosso conhecirnento, esta proposição, por decisão 
do Plenário, voltou ao reexame da Comissão de Constituição e Justi­
ça., aceitando-se os argumentos do Senador Franco Montoro de que 
havia ângulos novos que deviam ser ponderados neste Órgão Técni­
co. 

Num esforço de sintese, podemos resumir nos seguintes pontos 
as objeções ao Projeto n9 205/16, sob o ângulo que a esta Cornissão 
cabe apreciar: 

I - o Projeto foi considerado inconstitucional porque, 
estabelecendo regras de equiparação salarial entre empregados de 
diferentes empresas, estaria infringindo a nossa Constituição, cuja 
filosofia econômica é a do regime de competição e de liberdade de 
iniciativa, ou seja, a chamada economia de mercado (artigos 163 e 
170 com seus respectivos parâgrafos); 

2 - o Projeto foi definido como injuridico porque, pelas 
mesmas motivações: 

a) alterava, de modo não conveniente, a estrutura jurfdica em 
que se assenta a conceituação da equiparação salarial no Direito do 
Trabalho Brasileiro, inclusive sob o aspecto de buscar, como 
paradigmas dos beneficiâríos de uma empresa privada, os salários de 
empregados de uma empresa pública; 

b)já existe a Lei n9 5.81 1, de ll-10-72, que "dispõe sobre o regi· 
ll:J.e de trabalho dos empregados nas atividades de exploração, 
perfuração, produção e refinação de petróleo, industrialização do 
xisto, ind(lstria petroquimica e transporte de petróleo e seus deriva· 

dos por meio de dutos", perpetrando-se então um btsln Idem com a 
nova proposta. 

No Plenário, por ocasião da apreciação final da matéria, o Sena­
dor Franco Montoro mostrou-se inconformado com o Parecer desta 
Comissão, embora reconhecesse que, ao menos num ponto, o seu 
projeto carecia de emenda. Essencialmente, argumentou o nobre 
Lfder da Oposição; 

\9 - havia incoerência em dar-se por inconstitucional um 
Projeto e, ao mesmo tempo, fundamentar-se na citada Lei n9 5.811 
para rejeitá·lo. Se já existe uma lei em torno do assunto, dada corno 
constitucional, uma nova lei sobre o mesmo assunto não ,mdia ser 
definida como inconstitucional; 

29 - "o objetivo do projeto é, portanto, mais de caráter 
interpretativo". segundo suas próprias palavras; 

39 - na verdade, o Projeto devia ser emendado, pois o seu 
objetivo não foi o de atingir a todos os empregados das empresas 
signatárias dos contratos de risco, mas apenas aqueles diretamente 
vinculados à exploração petrolffera. 

Este o relatório, tanto quanto possfvel fiel, do que até agora se 
passou em torno do PLS fi9 205/76. 

A preceituação do artigo 5,9 da CLT - "a todo trabalho de igual 
valor corresponderâ salârio igual, sem distinção de sexo" - é uma 
conquista notável da legislação brasileira- inspirada no Tratado de 
Versailles, ao fim da primeira Guerra Mundial-, que nos colocou 
na vanguarda das Nações que conseguiram concretizâ-la. Nessa 
preceituaçào, apenas a titulo de exemplo, estamos cronologicamente 
na frente de paises como os Estados Unidos c: a Inglaterra. 

Portanto, não se pode opor qualquer dúvida em relação a P<lSi­
ção brasileira nessa faixa de reconhecimento da dignidade do traba­
lho devido ao ser humano. 

E tal posição está especificada, com maiores detalhes, no artí· 
go 461 da CLT, no qual oferecemos a nossa interpretação - jâ 
consolidada na jurisprudência, em milhares de reclamações 
trabalhistas ajuizadas e julgadas - do que seja ''salário igual para 
igual trabalho": 

"Art. 461. Sendo idêntica a função, a todo trabalho de 
igual valor, prestado ao mesmo empregador, na mesma 
localidade, corresponderâ igual salãrio, sem distinção de 
sexo, nacíonalidade ou idade. 

§ }9 Trabalho de igual valor, para os fins deste capitulo, 
será o que for feito com igual produtividade e com a mesma 
perfeição técnica, entre pessoas cuja diferença de tempo de 
serviço não for superior a dois anos. 1 

§ 29 Os diSpositivos deste artigo não prevalecerão quan­
do o empregador tiver pessoal organizado em quadro de ~::ar­
reira, hipótc::se em que as t:trom-oções deverão obedecer aos 
critérios de antigUidade e merecimento. 

§ 39 No caso do parágrafo anterior, as promoções 
deverão ser feitas alternadamente por merecimento e por 
antigUidade, dentro de cada categoria profissional. 

§ 49 O trabalhador readaptado em nova função, por 
motivo de deficiência fisica ou mental atestada pelo órgão 
competente da Previdência Social, não servirá de paradigma 
para fins de equiparação salarial". 

Verifica-se então ai- e todo esse detalhamento t: laborado ))elo 
respeito que nos merece o Senador Franco Montoro - que o PLS 
n9 205/76 jâ estaria agredindo a estruturação jurfdica brasileira. 

Num parênteses: não se interprete, nessa opinião, qualquer 
discriminação contra as inovaçõeS, sempre bem recebidas - ao me­
nos por este Relator - quando correspondem a uma realidade 
social. Concordam<Js em que as leis, tanto quanto a sociedade, de­
vem ser dinâmicas e mutáveis, acompanhando paripassu a evolução 
dos acontecimentos sociais. Exemplo: passou a ser um absurdo 
jurídico, reconhecido no próprio anteprojeto do novo Código Civil 
encaminhado a este Çongresso pelo Poder Executivo, manter-se, 
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como motivo de anulação do casamento, o fato da desvirgindade da 
mulher que se casou. Em primeiro, não hâ condições científicas para 
se provar com rigor quat a natureza da deficiência anatômica; em 
segundo, tal deficiência pode ser suprida por processos cirúrgicos; 
em terceiro, por se exigir virgindade da mulher e não também a do 
homem, por imposição da preceituação constitucional de que ambos 
os sexos devem ter os mesmos direitos e deveres? 

Ora, não se pode culpar os elaboradores do Código Civil de 
1916- e não foi de Clóvis Bevilacqua, seja dito, esse dispositivo­
como legisladores insensíveis e absurdos. Ao contrário, foram sensí­
veis à realidade de uma época em que viveram e bastante sensatos ao 
inscreverem no Código as preceituações que corresponderam ao está­
gio cultural vivido pela sociedade de então. Desnecessário lembra,r as 
restrições que o sexo feminino ainda sofria naquele perlodo, e os 
Códigos e as leis teriam de refletir a realidade social daquela etapa da 
nossa evolução. 

Acreditamos que o eminente Senador Franco Montara, profes­
sor ilustre de Faculdades de Direito, não oporá dúvidas doutrinárias 
ou filosóficas a esse tipo de raciocínio. 

Por outro lado, foi a própria Constituição que determinou, atra­
vês do seu artigo 169, que "a pesquisa e a lavra de petróleo em territó­
rio nacional constituem monopólio da União, nos termos da lei". 

Em conseqüência, dentro da nossa filosofia econômica da livre 
competição, estabeleceu-se uma exceção quanto à pesquisa e lavra de 
petróleo, que se transferiu, com exclusividade, para a responsabilida· 
de da União. A Lei n9 5.81 I, portanto, foi elaborada sob tal inspira· 
cão, aproveitando quase que exclusivamente aos empregados esta­
tais, concentrados na PETROBRÁS. 

Entenda-se, assim, que a Lei n~ 5.8t t, emergencialmente 
necessãria como decorrência de uma nova realidade, foi destinada a 
situações sociais criadas por um empreendimento da exclusividade 
estatal, complementando uma prc:ceituação constitucional. 

Ocorre que, não havendo no Brasil, atê: então, a exploração 
petrolifera em termos macroeconômicos, iniciaram-se praticamente 
tais atividades através de uma empresa pública estatal, em torno da 
qual se teve de criar uma estruturação jurldica adequada às suas 
origens e aos seus objetivos. 

A Lei n9 5.811. por conseguinte, nada tem de inconstitucional, 
pois, dentro das diretrizes traçadas pela Constituição, veio regular 
situações trabalhistas delas decorrentes. Não é também injurfdica, jã 
que se constitui num embasamento que se vai compondo para a 
consolidação estrutural do que o Direito brasilerio pretende nesse 

·setor de atuação econômica. 

A nosso ver, não hã, rais, nenhuma incoerência em definir-se 
como inconstitucional o PLS n9 205/76, ao mesmo tempo ein que se 
reconhece a validade da Lei n9 5.811. Esta se fez posstvel, num 
determinado instante, para regular situações novas, enquanto o 
Projeto, mesmo diante de situações novas, incursiona em campos 
que ofenderiam não somente nossa esttuturação jurfdica, mas a 
tilosofia da economia de mercado claramente definida no corpo da 
Constituição brasileira. 

Convém que se destaque, nesta oportunidade, o teor do § 29 do 
artigo 170 da Constituição: 

"Na exploração, pelo Estado, da atividade económica, 
as empresas públicas e as sociedades de economia mista reger­
se-ão pelas normas aplicáveis às empresas privadas, inclusive 
quanto ao direito do trabalho e ao das obrigações." 

No caso da exploração petrolífera, relativo à Lei n9 5.811, 
inverte-se o equacionamento do problema. Como se trata de ativida­
de monopolizada, com particularidades profissionais não previstas 
pela Consolidação das Leis do Trabalho, tornou-se necessária a 
elaboração de uma lei especial para regular as relações de trabalho 
entre empregados e o empregador público. A participação das empre­
sas privadas no setor, sem nenhuma dúvida. faz com que se inverta, 

como auto-aplicável, o entedimento do§ 29 do citado artigo 170, no 
sentido de que as normas trabalhistas, mesmo que estabelecidas para 
a empresa pública monopolística de eJtploração do petróleo, também 
se aplicam aos empregados das empresas privadas com atividades 
equivalentes. 

Não se pode opor dúvida, assim, à convicção arraigada de que 
já existe legislação - no caso, a Lei n9 5.811 - que regula exata­
mente o que o Projeto quer regular. 

Já transcrevemos acima a opinião do Senador Franco Montoro 
de que a objetivo do Projeto é de caráter interpretativo. Nessa 
opinião, hã a confirmação do próprio autor sobre a existência de lei 
em torno do assunto que o seu Projeto aobrda. 

Acreditamos que o Congresso não deve dar guarida a esse tipo 
de lei com objetivos interpretativos, a não ser em circunstâncias 
·excepcionalissimas, o que não ocorre no caso. Num Pafs como o nos­
so, em que a multiplicidade exagerada das normas legais já tornou 
impraticãvel o seu simples manuseio, e no qual as consolidações 
redutoras, em todos os setores do Direito, já se vão constituindo em 
crescente e justa reivindicação de especialistas ou de leigos, pareceria 
um contra-senso que, à legislação comum, se acrescentasse o paralelis­
mo da legislação interpretativa. As normas da interpretação, como 
acontece nas m.aiores democracias do mundo ocidental, são uma 
tarefa do Poder Judiciário que, através do repertório jurisprudencial, 
vai adequando a lei vigente aos fatos sociais supervenientes. 

Nesse ponto, pareceu-nos, "data venia", injusta a afirmação do 
Senador Franco Montara, na tribuna do Plenário, de que .. a dúvida 
da Comissão de Constituição e Justiça poderã ser utilizada pelas 
empresas estrangeiras ou nacionais para negar aos seus empregados 
a aplicação desses dispositivos". 

Ao contrário, em nenhum instante se registrou qualquer dúvida, 
nesta Comissão ou em Plenário, em torno da necessária aplicação da 
Lei n9 5.81 J aos empregados por ela amparados, fossem ou não da 
PETROBRÁS, das empresas estrangeiras com contratos sob cláusu­
las de risco ou quaisquet outras vinculadas às atividades petroUferas 
mencionadas no referido documento legal. 

O nobre Líder da Oposição, pois, pecou na sua interpretação, 
esta, sim, passlvel de ser utilizada por empresas de cuja astúcia 
manobreira o Projeto quis resguardar o Pafs. 

Não se desconhece o alto interesse público que moveu o Sena­
dor Franco Montoro ao apresentar - a pedido do Sindicato dos 
Trabalhadores na Indústria da Extração do Petróleo nos Estados do 
Parã, Amazonas e Maranhão - o Projeto de Lei do Senado n9 
205/76 

Contudo, não vemos como alterar a conclusão anteriot desta 
Comissão, de que foi relator o nobre Senador José Sarney, que foi 
pela inconstitucionalidade e injuridicidade. 

Sala das Comissões, 24 de agosto de 1977. - Accloly Filho, 
Presidente em exercício - Otto Lehmann, Relator - Nel!IOft 
Carneiro, vencido - ItaUvlo Coelho - WJison Gonçalves - Heitor 
Dias- Leite Chales. 

PARECER N• SOl!, DE tm 

Da Comluio de CoDJdtulçio e Justiça, sobre o Projeto de 
Lei da Câmara n'~ 69/'76 (n9 1.241-C/15, na orlaem), que ü 
nova redaçio ao artigo 14 da Lei Q9 1.069, de 5 de fenrelro de 
1930, que estabelece normas para conceuio da auJ.stêncla judl­
cl,rla aos necessitados. 

Relator: Senador Paulo Brossard 

O projeto, originário da Câmara dos Deputados, dâ nova re­
dação ao art. 14 da Lei n9 1.069. de 1950, que estabelece normas para 
a concessão de assistência judiciiría aos necessitados. 
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2. A matéria, resulta da aprovação do Substitutivo da CCJ da 
Câmara apresentado ao Projeto de Lei nr L242-A, de 1975, de 
autoria do ilustre Deputado Jos-é Bonifácio Neto. 

J. Na Justificação do Projeto. aduzia o Autor que não se com­
preende que apenas os advogados estejam obrigados a prestar ser­
viços gratuitos aos necessitados, senão que tal ônus deve estender-se 
a qualquer profissional liberal eveniualmente designado como perito 
em causas cujo autor seja carente. 

O Substitutivo manteve o objetivo básico da proposição inicial. 
4. Descabe a esta Comissão apreciar o Projeto quanto à Cons­

titucionalidade e juridicidade, uma vez que isso já foi feito pela douta 
Comissão de Constituição e Justiça da outra Casa do Congresso (art. 
100, item 111, b; n' I, do Regimento Interno). 

5. A alteração proposta se inspira em ponderáveis razões de 
ordem social, Estender-se-ão a outros profissionais liberais as 
obrígações que pesem hoje somente sobre os advogados e se supõe 
venha tornar-se mais rápido o andamento dos pleitos em que são in­
teressadas pessoas desprovidas de recursos suficientes para despesas 
de custas e honorários. 

6. Assim, quanto ao mérito (art. 100, item I, n' 6, do Regi­
mento Interno), pela aprovação do Projeto. 

Sala das Comissões, 24 de agosto de 1977. - Aedoly Fllbo, 
Presidente em exercício - Paulo Brossard, Relator - Nel1011 
Carneiro - Wilson Gonçalves - Heitor Dias - Otto Lebmann -
ltallt'lo Coelho- O .tira TelxeJr•- Leite Oaves. 

PARECERES N•s 561 E 563, DE 1977 

Sobre u Emenda.t apresentadas ao Projeto de Lei do Sena­
do n' 85, de 1917-DF 1 que "dl!põe a respeito da orpnizaçio 
Uslea da Policia Militar do Distrito Fedtral, e dá outras provf­
dênctas••, 

PARECER N• 561, DE 1977 
Da ComlssiO de Constltulçio e Jutdça 

Relator: Senador Wllson Gonçalves 

Apresentadas emendas em plenário, o presente processo, nos ter­
mos do art. 308, combinado com o art. 102 do Regimento Interno, 
volta à consideração da Comissão de Constituição e Justiça para que 
se pronuncie sobre a constitucionalidade e juridicidade das referidas 
emendas, tendo em vista que jâ emitiu parecer quanto ao Projeto a 
que elas se vinculam. 

Foram, assim, orerecidas dez emendas, que passam a ser aprecia­
das exclusivamente no que tange ao aspecto constitucional e ao juri­
dico, na forma das disposições re&imentais :1cima invocadas, deixan­
do o mérito ao exame da douta Comissão do Distrito Federal. 

A Emenda n' I, de autoria do nobre Senador Heitor Dias, suge­
re nova redação ao art. 3' do Projeto com o fim de subordinar a Polí­
cia Militar administrativamente, ao Governador do Distrito Federal, 
e, operacionalmente1 ao Secretârio da Segurança Pública. Sem exami­
nar o mérito da proposição acessória em que se divide a subordina­
ção da Polícia Militar entre duas autoridades diferentes, a Emenda 
em apreço contraria a orientação geral adotada pela legislação vigen­
te, não só no que diz respeito à Polfcia Militar, mas ainda em relação 
ao Corpo de Bombeiros do Distrito Federal, como se vê, respecti­
vamente, do art. 2' da Lei n' 6.023, de 3 de janeiro de 1974, (Estatu­
to dos policiais-militares da Polícia do Distrito Federal), e do art. 3' 
da Lei n9 6.333, de 18 de maio de 1976. O primeiro desses artigos 
estabelece que a PoUcia MHitar do Distrito Federal é subordinada ao 
Secretário de Segurança Pública e o segundo, que o Corpo de 
Bombeiros se subordina administrativa e operacionalmente ao Secre­
târio de Segurança Pública. Desta maneira a modificação pretendida 
pela Emenda em causa quebra um sistema geral fixado, unifor­
memente, pela legislação vigente. 

Quanto à Emenda n' 2, foi ela considerada erroneamente como 
emenda, visto que, bem examinada, não passa de uma cópia da 
Emenda n9 I. 

A Emenda n' 3, também da iniciativa do ilustre. Senador Heitor 
Dias altera o conteúdo do art. 4' do Projeto, mas não oferece: 
nenhum aspecto que mereça a apreciação desta Comissão. 

No tocante à Emenda n' 4, de autoria do nobre Senador Itamar 
Franco, cabe salientar que ela modifica, profundamente, o sistema 
atualmente vigorante para todas as Polfcias Militares dos Estados, 
dos Territórios e do Distrito Federal, chocando-se claramente com a 
doutrina adotada pelo art. 6' do Decreto-lei n' 667, de 2 de junho 
de 1969, que assim estatui: 

"O Comando das Polícias Militares setâ exercido por 
oficial superior, combatente, do serviço ativo do Exército, 
preferentemente do posto de tenente-coronel ou coronel, 
proposta ao Ministro do Exército pelos Governadores de 
Estado e de Territórios ou pelo Prefeito (atualmente Gover­
nador) do Distrito Federal." 

É manifesto que o texto do art. 10 do ProJelO não é mais do ql.! 

uma adaptação do preceito genérico do aludido Decreto-lei n' 667, 
que reorganizou, em todo o Território Nacional, as Polícias Mili­
tares e os Corpos de Bombeiros Militares dos Estados, dos Territó­
ríos e do Distrito Federal. 

Relativamente às Emend~s n's. 5 e 6 assinadas, respectivamente, 
peJos eminentes Senadores Heitor Dias e Itamar Franco, nada há 
que se oponha do ponto de vista jurídico constitucional, vez que ver­
sam apenas sobre a estrutura de órgãos internos da Policia Militar. A 
Emenda n' 5 substitui, como órgão de apoío logístico, a Policlínica 
por Hospital da Polícia Militar. E a n' 6 transforma, como órgão de 
apoio do ensino o Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças 
(CFAP} em Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Pessoal 
{CEFAP), dando maior amplitude à sua finalidade. 

A Emenda n' 7, formulada pelo nobre Senador Lâzaro Barbo­
za, embora abra evidente conflito com os objetivos do Projeto, não 
desrespeita nenhum dispositivo legal ou constitucional. Um dos 
objetivos principais da proposição principal é promover, sem prejuf­
zo de seus atuais ocupantes, a extinção do Quadro de Oficiais Poli­
ciais de Administração (QOPM/ADM) e do Quadro de Oficiais· 
Militares Especialistas (QOE), enquanto a mencionada Emenda visa 
.à sua manutenção. É, assim, uma questão de conveniência 
administrativa ou funcional, que escapa ao estudo desta Comissão. 

A Emenda n' 8, ainda do ilustre Senador Itamar Franco, sem 
alterar o conteúdo do texto, oferece-lhe redação mais adequada, po­
rém, como a anterior, refere-se ao mérito do dispositivo por ela 
atingido. 

Já a Emenda n' 9, também do nobre Senador Itamar Franco, 
nos parece injurídica, porque, dando nova redação aç art. 44 do 
Projeto, assegura, data venia. de forma vaga e in precisa, a promoção 
de Oficiais de Quadros em extinção, sem atender às condições exigi­
das igualmente: para as demais categorias de Oficiais e sem respeitar 
os limites de efetivos fixados pela Lei n' 5.622, de 1970. 

Por fim, a Emenda nq tO, de autoria do ilustre Senador Benja· 
mim Farah, assegura o acesso ao primeiro e aos demais postos do 
Quadro de Oficiais de Administração e do Qual)ro de Oficiais e espe~ 
cialistas aos atuais Subtenentes e Sargentos que, na data da entrada 
em vigor da presente Lei, satisfaçam os requisitos previstos no artigo 
14 do Decreto n' 66.862, de 8 de julho de 1970. Esta Emenda, a nos­
so ver, concessa vemO., conflita com os dispositivos da Lei n' 6.023, 
de 1974, que, além de posterior ao Decreto n' 66.862, regula os Esta­
tutos dos Policiais Militares da Polícia do_Distrito Federal. 

Com efeito, estabelecem os arts. 20 e 59 do aludido Estatuto: 

"Art. 20. O ingresso no Quadro de Oficiais será por 
promoção de Aspirante-a-Oficial PM para o Quadro de Ofi­
ciais combatentes, pela promoção do Subtenente PM, quan­
do se tratar do Quadro de Oficiais Especialistas, de Adminis­
tração ou de Músicos e, mediante concurso entre diplomados 
por Faculdades civis reconhecidas pelo Governo Federal, 
quando destinados aos Quadros que exijam este requisito." 
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"Art. 59. O acesso na hierarquia policial-militar é sele· 
tivo, gradual e sucessivo e será feito mediante promoções, de 
conformidade com o disposto na legislação e regulamentação 
de promoções de oficiais e de praças, de modo a obter-se um 
fluxo regular e equilibrado de carreira para os policiais milita­
res a que esses dispositivos se referem." 

Face ao C)Ç,posto, consideramO$ injurtdicas as Emendas n•s 1, 2, 
4, 9 e 10, bem como constitucionais e jurfdicas as de n's 3, 5, 6, 7 c 8, 
salvo melhor juizo. 

Sala das Comissões, 17 de agosto de 1977. - Daniel Krlqer, 
Presidente - WDton Gonçahet, Relator - Helvfdlo Nunn - ltaU .. 
l'Jo Coelho - Otto Lehmann - Leite Chaves -- Orestes Qufrda -
Eurico Rezende- Oslre~ Teixeira. 

PARECER N• !163, DE 1977 
Da Comlsdo do Distrito Federal 

Relator: Senador Saldanha Der.d 

O PLS n'? 85/77-DF retorna a esta Comissão, por imposição 
regimental, com as dez emendas que lhe foram formuladas em Plená­
rio,jã apreciadas pela Comissão de Constituição e Justiça. 

As de números 1, 2, 4, 9 e· 10 foram rejeitadas na referida Comis­
são, por injurídicas, aceitando-se as demais como constitucionais e 
jurídica.s. 

Por força do artigo 105 do Regimento Interno desta Casa, a esta 
Comissão do Distrito Federal cabe examinar o mérito das emendas. 

No nosso primeiro Parecer, constante deste processado, já nos 
alon,Q"amos sobre o Pmjeto, dando-lhe inteira acolhida. 

Em relaçao às emendas, passemos ao exame de cada uma, 
isoladamente: 

Emenda o9J 

Autoria- Senador Heitor Dias. 

Dê-se ao art. 39 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 39 A Polícia Militar, como órgão autônomo sem 
personalidade jurídica, subordina-se, administrativamente, 
ao Governador do Distrito Federal e, operacionalmente, ao 
Secretário de Segurança Pública." 

A justificativa da emenda é, de certo modo, contraditória, cem­
fundindo subordinação com responsabilidade do Comandante. A 
emenda proposta, esta sim, divide a subordinação e deixa indefinida 
a responsabilidade dos escalões superiores à Corporacão, uma vez 
que sempre há uma certa margem de dependência entre os campos 
atiminístrativos e operacional. 

Acresce que a emenda contraria a legislação em vigor, toda ela 
situando a PMDF çom subordinação total à Secretaria de Segurança 
Pública e, apenas esta, diretamente ligada ao Governador. 

Convém lembrar, ainda: 
-que o CBDF, estruturado pela Lei n9 6.333/76, é administra­

tiva e operacionalmente subordinado ao Secretário de Segurança 
Pública; 

- que vem apresentando resultados plenamente satisfatórios a 
subordinação total da PMDF ao Secretário de Segurança Pública. 

Pela rejeicão da emenda. 

Emendan92 

Autoria- Senador Heitor Dias. 

A presente Emenda é absolutamente idêntica à anterior de n9 I, 
motivo pelo qual opinamos, igualmente, pela rejeição, com base nos 
mesmos argumentos. 

Emendan93 

Autoria- Senador Heitor Dias. 

Dê-se ao art. 49 do projeto a seguinte redação: 

"Art. 49 O Comandante da Polícia Militar do Distrito 
Federal é o respon_sável pela Adplinistração e pelo comando 
da Corporação, na forma da presente lei." 

É inteiramente procedente a observação salientada na justifka­
ção da emenda. Todavia, parece mais indicado alterar-se o caput do 
Art. 10, tendo em vista que o Art. 49 trata especificamente das 
responsabilidades do Comandante da Polícia Militar, convindo 
defini-las exatamente, segundo seus principais campos: administra­
ção, comando e emprego. 

Já o taput do Art. lO trata, em sua essência, das exigências a se­
rem satisfeitas para nomeação do Comandante da Corporação. A 
responsabilidade pelo comando e pe\a administração surge como um 
apêndice, perfeitamente dispensável. 

Em se tratando, portanto, de alteração adequada, com maior 
propriedade, ao art. lO do projeto, opina-se pela rejeição da presente 
emenda, embora ressaltando o acolhimento da idéia na subemenda a 
ser apresentada à Emenda n9 4, que trata especialmente do assunto. 

Emenda g9 4 

Autoria- Senador Itamar Franco. 

Dê-se ao art. lO a seguinte redação, suprimindo~se o art. 11 e 
renumerando-se os subseqüentes: 

"Art. 10. O Comandante Geral da Polícia Militar do 
Distrito Federal, responsável pelo Comando e pela 
administração da Corporacão, será um Oficial PM do serviço 

'ativo e do mais alto posto existente na Corporação, nomeado 
por ato do Governador do Distrito Federal. 

§ )'? Nesta hipótese, sempre que a escolha não recair no 
Oficial PM mais antigo da Corporação, terá ele precedência 
funcional sobre os demais Oficiais PM. 

§ 2'? Excepcionalmente, ouvido o Ministro do Exército, 
o Comandante Geral poderá ser um Oficial superior 
combatente, do serviço ativo do Exército. preferencialmente 
do posto de Tenente·Coronel, ou Coronel, proposto ao 
Ministério do Exército pelo Governador do Distrito fe. 
dera!." 

A Emenda conflita frontalmente com a doutrina vigente sobre 
Polícias Militares, contida no Decreto-lei n~ 667/69. Sob o ponto de 
vista da segurança nacional, não se justifica contrariar essa doutrina, 
sobretudo no caso particular de uma Polícia Militar, que ficaria sob 
tratamento ímpar, em relação a suas congêneres estaduais. 

A Emenda n9 4, como se verifica, é flagrantemente injurfdtca e 
inconveniente ao interesse público, nos termos em que estâ redigida. 
No entanto, ao sugerir a supressão do artigo 11 do Projeto, desperta 
a atenção do legisládor para a deficiência contida neste artigo. Não 
se regula., nesse dispositivo, o processo de designação e da necessária 
disponibilidade do Comandante Geral da Polída Militar do Distrito 
Federal, quer se trate de Oficial do Exército, quer se trate de Oficial 
PM. E é preciso que se o faça, para que o Projeto não saia do 
Parlamento com falhas de técnica legislativa. 

Neste sentido, somos pela aprovação da Emenda com a 
Subemenda que adiante formularemos. 

Emendan'~"5 

Autoria- Senador Heitor Dias. 
Substitua-se a redação do inciso 11 do art. 26 pela seguinte: 

"Art. 26. Os-órgãos de Apoio compreendem: 
!- ............................................ . 



Agosto de 1977 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seçio 11) Terça.felro 30 4155 

11- a) Centro de Suprimento e Manutenção: e 

b) Hospital da Polícia Militar (HPM) 
111- ............................. . 

O termo "policlinica" ajusta-se melhor à instalação que real­
mente possui a PMDF, não sendo exata a afirmação de que a 
Corporação possui um "hospital". O estabelecimento existente faz 
atendimento ambulatorial e pequenas cirurgias. 

O atendimento de caráter realmente hospitalar do pessoal da 
PMDF é realizado nos mesmos estabelecimentos que atendem ao 
funcionalismo do GDF. 

Acresce que não se justifica, em termos de viabilidade admi­
nistrativa e econômica, um "hospital" para atendimento especifico 
do pessoal policial-militar. 

O termo "policlinica", adotado no projeto, enquadra-se nas 
disposiçdes da Portaria nP 30-BSB, de 11-2-77, do Ministro da Saóde, 
que aprova conceitos e definições sobre a matéria. 

Pela rejeição da emenda. 

Emenda ft96 

Autoria- Senador Itamar Franco. 
Dê-se aos artigos 26 e 27, a seguinte redação: 

"Art. 26 Os Órgãos de Apoio compreendem: 
1-Órgão de Apoio de Ensino: 
- Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Pessoal 

(CEFAP). 
li-Órgão de Apoio Logistico: 
a) Centro de Suprimento e Manutenção: e 
b) Policlínica. 
111- Órgãos de Apoio de Pessoal: 
- Centro de Assistência Social." 
"Art. 27. O Centro de Formação e Aperfeiçoamento de 

Pessoal {CEFAP), órgão de Apoio, tem a seu cargo a forma­
ção, a especialização e o aperfeiçoamento do pessoal da Cor­
poração." 

O Centro destina-se especificamente à formação e ao aperfeiçoa­
mento de "praças", não sendo aplicável a oficiais, como pretende o 
autor da emenda. Diante das necessidades da Corporação, ainda não 
se justifica órgão análogo para oficiais. 

O art. 45 e seu parâgrafo único regulam a matéria para quando 
a necessidade se apresentar, dispondo sobre a formação, a 
especialização e o aperfeiçoamento de oficiais. 

Pela rejeição da emenda. 

Emenda n\1 7 

Autoria- Senador Lâzaro Barboza. 
O artigo 36 passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 36, O pessoal da Polfcia Militar do Distrito 
Federal compõe-se: 

1- Pessoal da Ativa: 
a) Oficiais, constituindo os seguintes quadros: 
-Quadro de Oficiais Policiais-Militares {QOPM) 
- Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Saúde 

(QOPMS) 
- Quadro de Oficiais Policiais-Militares de Admi­

nistração (QOPM/ Adm) 
- Quadro de Oficiais Policiais-Militares especialistas 

(QOPM/Esp) 
b) Praças Especiais da PoHcia-Militar, compreendendo: 
-Aspirantes-a-Oficial PM 
-Alunos-Oficiais 
c) Praças Policiais-Militares {praças PM) 
li- Pessoal inativo: 
a) Pessoal da Reserva Remunerada; e 
b) Pessoal Reformado. 

- Fica suprimido o art. 43 e seu parágrafo ónico, bem 
corno o art. 44." 

1:: desejável a progressiva extinção dos quadros de of PM de 
Adm e Esp, a ser estendida às demais PM. 

Não se trata de bloquear o acesso de praças ao oficialato, mas 
de admitir sua promoção a oficial dentro do próprio Quadro de 
Oficiais Policiais-Militares (QOPM), no qual desempenharào suas 
funções peculiares, na forma a ser estabelecida oportunamente. 

Quanto aos direitos adquiridos o art. 44 do projeto os assegura. 
PeJa rejeição da emenda. 

Emenda n' 8 

Autoria- Senador Itamar Franco. 
Dê-se ao art. 38, a seguinte redação: 

"Art. 38. O pessoal civil da Policia-Militar compõe-se 
de: 

a) Pessoal civil, contratado em regime de CLT; e 
b) Funcionário público civil, lotado na Corporação ou 

eventualmente colocado à disposição da Polfcia Militar.'' 

Não hâ diferença de conteúdo entre os textos do art. 38 do 
Projeto de Lei e da emenda, mas tão-somente de forma, reconhecen­
do-se ser mais adequada a redação proposta pelo Senador Itamar 
Franco. 

Pela aprovação da emenda. 

Emendanr9 

Autoria- Senador Itamar Franco. 
Dê-se ao Parágrafo Único do art. 43, a seguinte redação: 

"Art. 43 ....................................... . 
Parâgrafo ónico. Aos atuais Oficiais dos Quadros de 

que trata este artigo é assegurada a pro~ão ao Posto 
imediatamente superior.'' 

A promoção aos demais postos está assegurada pelo art. 43, 
parágrafo único, do Projeto de Lei, desde que satisfeitas ·as exigên· 
cias legais estabelecidas pelo Decreto n' 1673/71 fGDF. 

A aprovação da emenda, a par de implicar em tratamento 
desigual para com os oficiais policiais-militares de outros quadros, 
obrigados a satisfazer determinadas condições de acesso, significa 
ignorar d decreto mencionado no parágrafo anterior e os limites de 
efetivos fixados pela Lei n' 5,622/70. 

Acresce que o texto proposto pela emenda para o parâgrafo 
único do art. 43 é bastante vago, desprovido de parâmetro e passfvel 
de interpretações conflitantes, 

Pela rejeição da emenda. 

Emenda nvtO 

Autoria- Senador Benjamim Farah. 
Dã nova redação ao artigo 44: 

"Art. 44. Fica assegurado o acesso ao primeiro e aos 
demais postos do Quadro de Oficiais de Administração e do 
Quadro de Oficiais Especialistas, aos atuais Subtenentes e 
Sargentos que, na data da entrada em vigor da presente Lei, 
satisfaçam os requisitos básicos para as referidas promoções, 
previstas nos [tens I e H do artigo 14 do Decreto n' 66.862, de 
8 de junho de 1970. (R- 200)." 

A emenda conflita com dispositivos da Lei nt 6.023/74 (Estatu­
tos dos Policiais-Militares da PMDF), a seguir transcritos: 

"Art. 20. O ingresso no Quadro de Oficiais serâ por 
promoção do Aspirante-a-Oficial PM para o Quadro de 
Oficiais combatentes, pela promoção do Subtenente PM, 
quando se tratar do Quadro de Oficiais Especialistas, de 
Administração ou de M (lsicos e, mediante concurso entre 
diplomados por Faculdades civis reconhecidas pelo íoverno 
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Federal, quando destinados aos Quadros que exija este 
requisito." 

"Art. 59. O acesso na hierarquia policiai-mílitar é 
seletivo, gradual e sucessivo e será. feito mediante promoções, 
de conformidade com o disposto na legislação e regula­
mentação de promoções de oficiais e de praças, de rnodo a 
obter-se um fluxo regular e equilibrado de carreira para os 
policiais-militares a que esses dispositivos se referem. 

Pela rejeição da emenda. 
Em face do exposto, opinamos: 
a) pela rejeição das Emendas nómeros I, 2, 3, 5, 6, 7, 9 e 10; 
b) pela aprqvação da Emenda n' 8; 
e) pela aprovação da Emenda n' 4 com a seguinte: 

Subemenda n' 1-DF 

A Emenda n' 4 passa a ser a seguinte: 
Dê-se ao artigo 10 do projeto a seguinte redação e inclua·se no 

art. li, o seguinte parãgrafo único: 

"Art. 10. O Comandante Geral da Polícia Militar do 
Distrito Federal será um oficial superior combatente, do 
serviço ativo do Exército, preferencialmente do posto de 
Tenente.Coronel, ou Coronel, proposto ao Ministro do 
Exército pelo Governador do Distrito Federal." 

"Art. li. ..................................... . 
Parágrafo único. O ato de que trata este artigo deve ser 

precedido: 
a) por decreto do Poder Executivo, designando o oficial 

que ficarâ à disposição do Governo do Distrito Federal para 
ocupar o cargo, no caso de Oficial do Exército; 

b) por aprovação do Ministro do Exército, no caso de 
oficial PM." 

Sala das Comissões, 25 de agosto de 1977. - Wilson Gonçalves, 
Presidente - s'atdanha Derzi. Relator- Brap. Junior - Ad.alberto 
Sena - Heitor Dias - Lbaro Barboza, vencido, em parte - Oslres 

· Teixeira- Itamar Fruto, vencido, em parte~ Alexandre CoMa. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio PotteUa) - O Expediente \ido 
vai à publicação. · 

Através do Aviso n9 144, de 1977, o Senhor Presidente do Tribu· 
na! de Contas da União encaminhou ao Senado cópias das Atas das 
sessões daquela Corte em que foram tomadas decisões aplicando san· 
ções aos responsáveis que discrimina. 

O expediente recebido foi encaminhado, com Oficio, à Comis· 
são de Finanças, para conhecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Sobre a mesa, pro· 
jeto de lei que será lido pelo Sr. f9.Secretário. 

É lido o seguinte 

PROJETO DE LEI DO SENADO 

N' 1511, DE 1977- COMPLEMENTAR 

Introduz alterações no art. J9 da LeJ Complementar n9 19, 
de lS de junho de 1974. que dispõe sobre a aplica~io dos r~ur~ 
sos gerados pelo PIS e pelo PASEP. 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 111 Passará a § }9 o parágrafo único do art. (9 da Lei 
Complementar n9 19, de 25 de junho de 1974, acrescentando·se·lhe 
os seguintes novos parágrafos: 

"Art. )9 ..••. 

§19 ............................. . 

§ 29 Os programas especiais a que se refere o § t 9 obede­
cerão aos seguintes critérios e prioridades: 

a) cinqüenta por cento (50'%) dos recursos do fundo 
PIS/PASEP serão aplicados pelo Banco Nacional de Desen· 
volvimento Econômico (BNDE) na capitalização das empre· 
sas privadas brasileiras, através de aquisição pelo Fundo de 
ações novas por elas lançadas; 

b) na aquisição dessas ações, o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico (BNDE) dará prioridade às: 

I) pequenas e médias empresas; 

2) empresas localizadas nas regiões menos desenvolvidas. 

§ )9 Para os fins desta lei, empresa privada brasileira é 
aquela sediada no Pais e com maioria de capital nacionaL 

§ 49 Para aplicação desses fundos, o Banco Nacional de 
Desenvolvimento Econômico podet{i utilizar os serviços do 
Sistema Nacional de Bancos de Desenvolvimento.'' 

Art. 29 Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. )'i' Revogam.se as disposições em contrário. 

Justlflcaçio 

Os objetivos desta proposição transparecem claramente do pró­
prio enunciado dos seus dispositivos. Visa ela fortalecer a capitaliza~ 
ção da empresa privada brasileira, como tal considerada a que é 
sediada no País com malotia de capital nacionaL 

É indisfarçável e, até, alarmante, o processo de endividamento 
das empresas nacionais, fato que vem se agravando e que fatalmente 
irá pôr em choque a própria viabilidade financeira das mesmas. 

Este fato indisfarçâvel tem de ser levado em consideração, por· 
que ê do maior interesse não só do governo como de toda a Nação o 
fortalecimento da empresa nacional, a fim de que ela possa se expan· 
dir e crescer, para atingir os objetivos sócio~econômicos de interesse· 
de todo o País. 

lmpÕe·se, por isso, a ação do Poder Público, destinando, segun. 
do este projeto, cinqilenta por cento dos recursos do Fundo 
PIS/PASEP ao mercado primário de ações da empresa brasileira, CO· 

mo tal caracterizada a que, sendo sediada no País, tem maioria de 
capital nacional. 

Ao mesmo tempo que visa tal objetivo, por outro lado, se con· 
vertida em lei, esta proposição irâ fortalecer bastante o mercado pti­
mârio de ações. 

Mais ainda: o projeto irá incrementar a participação dos 
trabalhadores no capital das empresas nacionais, que, por si só, cons· 
litui objetivo social da maior relevância. 

Aliás, nesse particular, a proposição se inspira na própria Cons· 
tituição, segundo a qual a ordem econômica e social tem por fim rea. 
Jizar o desenvolvimento nacional e a justiça social, com base, entre 
outros princípios, na "harmonia e solidariedade entre as categorias 
sociais de produção" (art. \60, IV). Mais ainda: convertidas em lei e 
iniciada a sua aplicação das normas ora propostas à apreciação do 
Congresso Nacional, ter-se·â iniciado a integração dos empregados 
na vida e no desenvolvimento das empresas, que é definido pela Lei 
Maior como direito que ela assegura aos trabalhadores (art. 165, V). 

Na realidade, não é outro o objetivo visado pelo Fundo 
PIS/PASEP. Está escrito no art. ]9 da Lei Complementar n9 7, de 7 
de setembro de 1970, que instituiu o PTOgrama de Integração Social: 

"Art. 1~ Ê instituído, na forma prevista nesta lei, o Pro· 
grama de Integração Social, Destinado a promonr a lntegra­
~ào do empregado na vida e no desenvolvimento du empresas." 

Colimando esse mesmo objetivo, o projeto apenas estatui cri· 
térios e prioridades que considera essenciais a fim de que os fins visa· 
dos pela legislação já existente sejam mais facilmente atingidos. 
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Utilizando os poderes que lhe confere a própria Lei Complemen­
tar n~' 19, de 1974, o Banco Nacional de Desenvolvimento Econômi­
co, ao elaborar os programas especiais de investifl;lentos e financia­
mentos, deverã naturalmente ter em vista a elaboração de contratos 
que garantam remuneração adequada, sob a forma de dividendos mí­
nimos, o que assegurará rentabilidade capaz de satisfazer as exigên­
cias decorrentes do pagamento dos beneficios a que se destinam o 
PIS e o PASEP. 

Entendemos que, se convertido em lei, este projeto será podero­
so elemento para realização da justiça e da paz social, incrementando 
a harmonia que deve existir entre as diversas categ'orias da produçào, 
o que serâ benéfico à economia e ao desenvolvimento do Pafs. 

Sala das Sessões, 29 de agosto de J977. - Roberto Saturnino. 

(Às Comissões de Constituição e Justiça, de Serviço Públi­
co Civil, de Legislação Social e de Economia.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- O projeto de lei se-
\ rã publicado e enviado às Comissões competentes. 

Hâ oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Lourival Baptista. 

O SR. LOURIVAL BAPTISTA (ARENA- SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

No regime de economia de mercado, o problema da contenção 
da expansão do poder econômico - responsâvel pelos monopólios, 
cartéis, conglomerados e outras formas de concentração de riqueza 
que comprometem o livre jogo da iniciativa particular é tão grave, 
não raro, quanto aquele outro, representado pela infiltração das for­
mas totalitârias de sistema social que promovem a extinção do direi­
to de propriedade, da faculdade do lucro legítimo e do deferimento à 
iniciativa privada daquelas atividades de natureza eminentemente de 
mercado. 

Assim, o mundo de hoje nos ensina que o autêntico regime de 
economia de mercado, que respeita, encoraja e disciplina a iniciativa 
particular, é aquele que admite, como fator de moderação e equilí­
brio a presença do Estado, diretamente ou através de Empresas Pú­
blicas, Sociedades de Economia Mista e Fundações por ele criadas 
em determinados setores da economia do País. 

Um desses setores é, sem dúvida, o dos transportes, No Brasil, o 
transporte rodoviârio, no que toca a sua infra-estrutura, sempre este­
ve sob a responsabilidade do Estado; os transportes marítimos e fer­
roviários passaram, gradualmente, ao controle e propriedade do Go­
verno. No que toca aos transportes aéreos, o quadro pode ser assim 
descrito: uma das empresas de maior porte é de propriedade do Esta­
do Qe São Paulo, a V ASP (90% de suas ações são do Governo paulis­
ta) outra pertence a uma Fundação que, apesar de não instituida pe­
lo Governo, obedec:e ao seu comando e uma parcela pequena desse 
setor dos transportes estâ 5ob controle de pequenas e médias empre­
sas particulares. 

A forma é, sem dúvida, a ideal, e a tendência de o transporte 
aéreo comercial no Brasil ser totalmente absorvido pelas duas primei­

, ras (V ASP E VARIG) só poderâ nos trazer tranqUilidade e seguran­
ça, para o regime de economia de mercado que, em nosso País, dese­
jamos, acima de tudo, justo e humano. 

Teço, Sr. Presidente, estas considerações a propósito da noticia 
repetida de que se cuida da privatização da V ASP sob a alegação de 
que ela estâ crescendo demais. 

Entendo que, antes de se pensar na privatização da VASP, de­
ver-se-ia cuidar da supressão de empresas que, porventura, por 
incompetência administrativa ou incapacidade financeira estejam 
acumulando prejuízos. A V ASP tem dado lucro legitimo, é empresa 
rentável e seu quadro de servidores estâ integrado ao seu programa 
de ação, não podendo ser sufocada. 

Estou seguro de que o Ministro da Aeronáutica e o Governador 
de Sãç Paulo pensam assim e, mais do que isto, tenho certeza de que 
outro não é o ponto de vista do Excelentíssimo Senhor Presidente 
Ernesto GeiseL 

\ 

Várias vezes, desta tribuna, acentuei os excelentes resultados 
alcançados por essa empresa sólida e próspera, aplaudindo o acerto 
com que tem sido dirigida, como ora se dã, sob a presidência do Dr. 
Flâvio Musa Guimarães. 

Cumpre-me, pois, em razão das notícias reiteradamente veicula­
das, dirigir às autoridades responsáveis o apelo para que não cedam, 
a quaisquer pretextos, às arremetidas contra uma empresa das tradi­
ções da VASP, e que a ela se dêem condições para que continue pro­
gredindo, se expandindo e se aperfeiçoando para o bem da aviação 
brasileira e dos usuários, o, que corresponderá, ainda, ao interesse 
nacional, pois ela é um patrimônio de que muito se orgulha o Bra­
sil e, especialmente, os que se utilizam de seus excelentes serviços. 

Era o que tinha a dizer. (Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Qtair Becker, 

O SR. OTAIR BECKER (ARENA - SC. Pronuncia o seguinte 
discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

O Ministro do Interior, Dr. Rangel Reis, fez proveitosa viagem 
a Santa Catarina, que não pode ficar sem registro nesta Casa, para 
destaque de importantes decisões do Governo Federal com relaçio 
ao meu Estado. No dia 16, o Ministro Rangel Reis desembarcava, As 
9 horas da manhã, no Aeroporto de Navegantes, em ltaja,, logo se 
deslocando, com sua comitiva, para Brusque. Nessa cidade, celebrou 
convênio da ordem de dois milhões de cruzeiros, envolvendo o 
DNOS e a Prefeitura Municipal, para execução de trabalhos de 
revestimento em pedras de granito do Canal tq de Maio. Coube ao 
Dr, Harry Amorim da Costa, Diretor-Geral do DNOS, destacar o 
significado da obra para Brusque. Na ocasião, o Ministro do Interior 
resolveu atender a outra reivindicação da progressista cidade, 
exposta a S. Ex• pelo Prefeito Alexandre Merico: a canalizaçlo e 
retificação da Vala Azambuja, 

Em Brusque, o Ministro Rangel Reis discursou, mostrando o 
empenho com que o Governo Federal vem procurando dar ajuda a 
Santa Catarina para a solução de seus principais problemas, mos­
trando estar a par de nossas reivindicações e por elas revelando 
simpatia e apoio, como o fez ao mencionar nossas aspirações 
relativas ao complexo carboquímico e à imediata instalação de uma 
usina siderúrgica. Exaltou o esforço catarinense para o desenvol· 
vimento integrado do Estado, aludindo especificamente, para aplau­
dir, à questão do saneamento ambiental. 

De: Brusque, o Ministro do Interior e !ua comitiva, se dirigiu a 
Florianópolis. Na capital, participou de uma sessão especial da 
Assembléia legislativa a que estiveram presentes os Deputados Fe· 
derais Díb Cherem, Adhemar Ghisi, Henrique Córdova, Nereu 
Guidi, bem como o Senador Lc:noir Vargas e eu. Também compare­
ceram a essa importante reunião o Governador Antônio Carlos, 
Vice-Governador, o Comandante do 5q Distrito Naval, o Chefe do 
Estado-Maior do Comando Leste Catarinense, o Reitor da Universi· 
dade Federal de Santa Catarina, o Prefeito, os Vereadores, os 
Secretârios de Estado, pescadores, universitârios, industriais, comer­
ciantes e trabalhadores. 

A Assemblêia Legislativa promoveu, dessa forma, magnffica 
oponunidade para o encontro de autoridades e povo, num 
acontecimento democrático de rara objetividade, no congraçamento 
geral em torno dos assuntos de interesse regional. 

Sr. Presidente, foi sob aplausos gerais que o Ministro Rangel 
Reis anunciou, na ocaJião, a decisão final de o Governo Federal 
aproveitar o manancial do rio D'Una para abastecer o complexo 
industrial de lmbituba, afastando, definitivamente, a hipótese de 
dessalinização das lagoas Mirim, Santo Antônio e Imaruf. Adiantou 
que os estudos técnicos indicaram Q Passo D'Una para a localização 
da barragem, novamente sendo aplaudido. 

Antes, o Dr. Harry Amorim da Costa, Diretor-Geral do DNOS, 
fez detalhada exposição sobre o problema de abastecimento d'âgua 
às unidades industriais do projeto Litoral Sul, bem como sobre o 
controle de enchentes. Apontou as várias alternativas, falando de 
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suas vantagens e desvantagens. Assim, o reservatório de Cabeçudas, 
aJ~m do custo elevado, implicaria no deslocamento de duas mil e 
seiscentas e cinqüenta e cinco famfJias, com perda de três mil c 
novecentos c cinqüenta c quatro empregos. Enfatizou o custo técnico 
c:: social do empreendimento. Em seguida, expôs as razões, técnicas c 
sociais, que levaram à opção pela construção do reservatório do rio 
D'Una, jll definitivamente assegurada, em conformidade com 
estudos técnicos realizados de forma a mais elogiável possfvel, na 
demonstração da seriedade com que o Governo enfrentou o pro-
blema. ' 

Sr. Presidente, após anunciar, em nome do Governo Federal, a 
decisão de construir a barragem do rio D'Una, o Ministro Rangel 
Reis salientou a importância do potencial das três lagoas que se pen­
sou em dessalinizar. Ao assunto já aludira o ilustre diretor-geral do 
DNOS. O Ministro do Interior afirmou então a necessidade urgente 
de aprofundamento dos estudos ecológicos do sistema lagunar da re­
gião, para o equílibrío c a complementação da análise sobre a ativida­
de pesqueira na área, a fim de se chc:gar a sua otimização. 

Cabe-me, aqui, rápida digressão. As lagoas Mirim, Santo Antô­
nio e Imaruí são de grande beleza e possuem enorme potencial ener­
gético. Sua importância para o equilfbrio ambiental é, igualmente, 
grande. Cerca de duas mil pessoas dependem, ali, da pesca. Ali se 
produzem 61,3% da pesca do Estado, especialmente de crustáceos. 
Essa é uma riqueza considerável, que deve ser preservada c amplia­
da, no desenvolvimento do grande potencial da região. E é de se no­
tar que, na região, os pescadores auferem lucros excepcionais, desfru­
tando de um nível de vida muito acima .do normal no setor. E cum­
pre exaltar o acerto e a amplitude dos estudos realizados pelo 
DNOS, que levou em conta todos esses aspectos turísticos, de defesa 
ambiental, social e cconêmica, para encontrar a solução certa, que é 
o aproveitamento do rio D'Una para abastecer d'água o distrito in­
dustrial de Imbatuba. Esses estudos, por parte do DNOS, foram per­
feitos e merecem enaltecimento. 

Antes, o Superintendente da SUDESUL, Dr. Paulo Afonso 
Melro, fizera, a pedido do Ministro do Interior, explanação sobre o 
desenvolvimento do Litoral Sul de Santa Catarina, com ãrea de nove 
mil c quinhentos quilômetros quadrados e quinhentos m~l habitan­
tes, escolhido para ser sede de um complexo industriaf, tanto pelo 
aproveitamento do potencial econômico da região como para elimi­
nação de intolerável disparidade econômico-social. Foi com compe­
tência e objetividade que o Dr. Paulo Afonso Melro se desincumbiu 
da tarefa dada pelo Ministro, falando a audiência tão numerosa e se­
leta. 

Sr. Presidente, ainda nesse magnífico encontro na Assembléia 
Legislativa, o Ministro Rangel Reis presidiu a assinatura de três con­
vênios. O primeiro entre o Ministério do Interior, SUDESUL eGo­
verno do Estado, no valor de CrS 3.750.000,00 (três 
milhões e setecentos e cinqUenta mil cruzeiros) para a contratação 
dos estudos de engenharia básica e estudos complementares para a 
instalação da usina siderúrgica há tanto reivindícada e prevista no 
Projeto Litoral Sul de Santa Catarina. Significou o compromisso for­
mal e irreversível do Governo Federal com a realização desse empre­
endimento de imensa importância para a Região Sul e todo o Estado. 

Outro convênio, no valor de CrS 700.000,00, foi assinado entre 
a"SUDESUL e o Governo do Estado para implementação de uma 
política estadual de desenvolvimento urbano - um dos assuntos pe­
Jos quais .me interesso há muitos anos e pelo qual tenho me batido 
com persi.stência nesta Casa. Finalmente, o terceiro convênio, entre a 
SUDESUL, Governo do Estado e Banco Regional de Desenvolvi­
mento Econômico no valor de Cr$ 6.500.000,00, visam promoveres­
tudos de viabilidade técnico·econômica das unidades industriais de 
alumina, ácido fluorídrico, fluor elementar, eriolita artificial e fluore­
to de alumfnio, também previsto no Projeto Litoral Sul catarinense. 

Assinados esses convênios, o Ministro Rangel Reis informou 
que o Governo Federal autorizou seu Ministério a acelerar a execu~ 

ção do Projeto Litoral Sul, que inclui a implantação da indústria car­
boquhnica e de uma usina siderúrgica. Apontou ser isso "grande inte­
resse para a economia catarinense e do Pa(s", assim endossando o 
que mais de uma vez afirmamos desta tribuna .. 

O Ministro foi pródigo ao reanimar esperança do povo catari­
nensc. Reiterou que o eminente Presidente Geisel autorizou a cons­
trução da usina siderúrgica no Estadq e, referindo~se novamente à 
dessanilização, acentuou que "há muito o que fazer na área do cama~ 
rào e não iremos dessalinizar nenhuma lagoa. E agora partiremos o 
mais rapidamente possível para a implantação do Projeto do Rio 
D'Una". Acrescentou que jâ manteve contato com o Ministro da 
Agricultura e o Governo do Estado, para aprimorar a atividade pes­
queira. sugerindo contatos com os técnicos da Universidade Federal 
de Santa Catarina e outras autoridades estaduais neste sentido. 

Sr. Presidente, a viagem do Ministro Rangel Reis a Santa Cata­
rina foi, como pude constatar pessoalmente ao acompanhá-lo, pro­
veitosa e das mais positivas. E pôde S. Ex• colher os agradecimentos 
de Deputados c demais autoridades presentes à reunião d;~ Assem­
bléia Legislativa. Desde a abertura da reunião pelo Deputado Epitá­
cio Bittencourt até o seu encerramento pelo Presidente Waldomiro 
Colautti, treze pronunciamentos foram feitos, salientando a impor­
tância das decisões tomadas e anunciadas pelo Ministro do·Interior e 
expressando o reconhecimento do povo catarinense pela ação do Go­
verno Federal no Estado. Houve unanimidade de opiniões, pois o 
MDB, através da palavra do Deputado Murilo Canto, participou da 
satisfação geral, dizendo, em nome de seu Partido: "Agradecemos ao 
Senhor Ministro e sua equipe por terem sido sensfveis para com a an­
gústia do povo do Sul de Santa Catarina. Estamos sensibilizados 
com a sua decisão de adotar a solução mais humana", aludindo à 
opção para a barragem do Rio D'Una. Tivemos, aqui, uma positiva 
manifestação de que se pode chegar ao congraçamento, sem distin­
ções partidárias, na defesa dos problemas prioritârios de Santa Cata­
rina, numa atitude honrosa para a Oposição e que enalteceo elevado 
espírito público do povo catarinense. Também discursou o Magnífi. 
co Reitor Caspar Erich Stemmer, pondo à disposição do Governo do 
Estado e Federal recursos e técnicos da Universidade Federal de San­
ta Catarina, havendo o Pesquisador Paulo Fernando Lago, agradeci­
do em nome dos técnicos que lutaram pelo equilibrio ecológico na re­
gião. 

Não poderia aludir a todos os pronunciamentos então feitos, ex­
pressando a unanimida9e de opinião em torno da não-dessalinização 
das três lagoas e de satisfação face às importantes decisões anunCia­
das ou postas em inicio de execução pelo Governo Federal no meu 
Estado, através do Ministro Rangel Reis. 

Sr. Presidente, fazendo este râpido registro, solidarizo~mc às 
manifestações feitas ao Ministro Rangel Reis, exaltando sua provei­
tosa visita a Santa Catarina e reafirmando minha confiança de que o 
Governo Federal dispensará ao meu Estado constante e crescente 
apoio, ao que faz jus por suas riquezas e pelas virtudes êxcepcionais 
de seu povo, trabalhador e criativo. Há muito o que empreender em 
Santa Catarina, para o engrandecimento do Estado e do Brasil, e, 
para isso, é fundamental compreensão e apoio efetivo do Governo 
Federal, como ora está se: dando. E mesmo expressando ao eminente 
Presidente Ernesto Geisel contentamento e reconhecimento do povo 
catarinense, que corresponderá copiosamente, por seu trabalho e 
es.plrito de ordem, ao esforço do atual Governo no solo catarinenset 
(Muito bem! Palmas.) 

O Sr. Alexandre Costa (ARENA- MA)- Peço a palavra, Sr. 
PTesidente, para uma comunicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pctrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Alexandre Costa, para uma comunicação. 

O SR. ALEXANDRE COSTA (ARENA - MA. Para uma 
comunicação.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores: 

• 
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Cumpro o doloroso dever de comunicar à Casa o desapare~ 
cimento, no Rio de Janeiro, onde residia, do ex- Senador pelo 
Maranhão, Victoriano de Britto Freire. 

Filho do Estado de Pernambuco, ingressou na poHtica ma­
ranhense na década de 30, tendo exercido os mandatos de DeputadO 
Federal e Senador da República pelo Maranhão. 

Com seu estilo próprio de participação na vida pública, o ex­
Senador Victorino Freire marcou urna ~poca na po1ftica do nosso 
Estado e uma presença singular no cenâriO nacional. 

De personalidade forte, conseguiu ao longo de sua vida um 
grande círculo de amigos, perante os quais exercia uma chefia incon­
testável. 

A política era a sua própria existência. A ela dedicou-se com 
paixão. 

Exerceu diversos cargos na aha administração estadual e fe­
deral, entre os quais: Oficial de Gabinete do Secretârio de Agricul­
tura do Estado de Pernambuco (1928-1930); Secretário do Governo 
do Maranhão, durante a interventoria do Sr. General Martins de 
Almeida; Membro da CETEX. Pertenceu ao Gabinete do Ministro 
da Viação durante as gestões dos Srs. José América e Mendonça 
Lima. Fez parte do Gabinete do Sr. Juarez Tãvora (Ministro da 
Agricultura) e do Sr. Clemente Mariani (Ministro da Educação e 
Saóde). Trabalhou na Diretoria de Meteorologia e exerceu, durante 
a 11 Guerra Mundial, as funções de Interventor Federal, designado 
pe1o Ministro da Viação, junto à firma alemã Stahlunion. 

Esta Casa, a quem ele serviu com dedicação durante 24 anos, 
tem o dever de homenagear sua memória, razão pela qual eu, em no­
me da Bancada do Maranhão no Senado Federal, encaminho à Mesa 
o presente requerimento ern que solicito seja transcrito em Ata os 
votos de pesar pelo seu desaparecimento e que este gesto seja comuni­
cado à sua Exm• Família, bem como a destinação do Expediente de 
uma das sessões do Senado para reverenciar-lhe a memória. (Muito 
bemn 

o SR. PRESIDENTE {Petrônio Portella) - Sobre a mesa, 
requerimento que será lido pelo Sr. \li-Secretário. 

~lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 177, DE 1971 

Pelo falecimento, no dia 27 do corrente mês, do nobre Senador 
Victorino de Britto Freire, homem pUblico dos mais eminentes, 
requeremos as seguintes homenagens: 

111) inserção, em Ata, de voto de profundo pesar; 
29) apresentação de condolências à sua Exm• família; 
311) destinação do expediente de uma das sessões do Senado 

para reverenciar sua memória. 
Sala das Sessões, 29 de agosto de 1977. - Ale~andre Costa -

Henrique ele La Rocque - Petrôn)o Portella - J oN Llodoto -
Magalbies Pinto - Helvúllo Jrl:unes - Ruy Santos - Lulz 
Cavalcante - Lourival Baptista - Mendes Canale - Renato Franco 
- Dlnarte Mariz - Heitor Dias - Adalberto Sena - Itamar Franto 
- Saldanha Derzi- Cunha Lima. 

O SR. PRESIDENTE {Petrônío Portella) - Em razão de não 
haver nUmero para votação, o requerimento deixa de ser votado, 
nesta sessão. ficando para a próxima ou ainda nesta, na hipótese de 
se verificar nUmero regimental. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella)- Concedo a palavra 
ao nobre Senador Josê Lindoso. 

O SR. JOSt l!NDOSO (ARENA - AM)- Desisto da pala­
vra, Sr. Presidente. 

O SR. PRESlDENTE (Petrônío Porte11a) - S. Ex• desiste da 
palavra. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Dirceu Cardoso. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Osires Teixeira. (Pausa.) 
S. Ext. não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Evandro Carreira. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Braga Junior. (Pausa.) 
S. Ex• não está presente. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Pass;t-se à 

ORDEM DO DIA 

Presentes 31 Srs. Senadores. Não hâ quorum para deliberação. 
Em conseqUência, as matérias constantes dos itens n11s l e 2 da 
pauta têm sua votação adiada para a próxima sessão. 

São os seguintes os itens que têm sua votação adiada: 

-1-

Votação, em turno único, do Requerimento n' 249, de 1971, 
dos Senhores Senadores Lourival Baptista e Ruy Santos, solicitando 
a transcrição, nos Anais do Senado Federal, do discurso proferido 
pelo Senhor Presidente da República, General Ernesto Geisel, no dia 
12 de agosto de 1977. 

-2-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do ~nado 
n' 237, de 1976, do Senhor Senador Itamar Franco, que dispõe 
sobre o ensino obrigatório, em todos os cursos jurídicos do País, da 
disciplina "Direitos Humanos Fundamentais", tendo 

PARECERES, sob nlls 405 e 406, de 1977, das Comissões: 
-de Consdtulçio e Jusdça, pela constitucionalidade e juridici­

dade;e 
-de Edunçio e Cllltura, favorável, com voto vencido do 

Senhor Senador Cattete Pinh,eiro, e voto venCido, em separado, do 
Senhor Senador Otto Lehmann. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Item 3: 

Discussão, em turno único, da Redação final 
{apresentada pela Comissão de Redação em seu Parecer 
n9 499, de 1977), do Projeto de Resolução n9 26, de 1977, 
que suspende a execução do art. 19 da Lei n11 3.111, de 24 de 
novembro de 1971, do Estado de Mato Grosso. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Não havendo quem queira discuti-la, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, é a redação final dada como aprovada, 

nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria vai à promulgação. 

É a see:uínte a redação final aprovada: 

Redaçio final do Projeto de RHDiuçio nll U, de 1977. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 
42, inciso Vll, da Constituição, e eu, Presidente, promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N• , DE 1977 
Suspende, por IMOMdtuclonaJidade, a execuçio do art. 1' da Lei 

n' .1.111, deZ.denovembrode 1971, do Eltado de M•to GI'OIIO. 
O Senado Federa] resolve: 

Artigo único. ~ suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos 
da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida em 28 
de agosto de 1975, nos autos do Recurso Extraordinário n9 80.803, 
do Estado de Mato Grosso, a execução do art. 111 da Lei n' 3.111, de 
24 de novembro de 1971, daquele Estado. 

O SR, PRESIDENTE (Petrônio Portella) -Item 4: 

Discussão, em turno único, da Redação Final (oferecida 
pela Comissão de Redação em seu Parecer n11 500, de 1977), 
do Projeto de Resolução n11 27, de 1977, que suspende a ex e-
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cução dos arts. 1~", 2~" e 3~" da Lei n~" 7.847, de l3 de agosto de 
1974, do Estado de Goiás. 

Em discussão a redação final. (Pausa.) 
Nenhum dos Srs. Senadores solicitando a palavra para discuti­

Ia, declaro-a encerrada. 
Encerrada a discussão, é a redação final dada como aprovada, 

nos termos do art. 359 do Regimento Interno. 
A matéria v .li à promulgação. 

É a seguinte a redação final aprovada: 

Rf'daçio final do Projeto de Resoluçio n~" 17, de tm. 
Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 

42, inciso VIJ, da Constituição, e eu, ....... , . , . , ... , Presidente, 
promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO No , DE 1977 
Suspende, por iaeonstltudoaalldade, • exeeuçio dosam. 1~", l~" e 

3< da Lei.,. 7,1147, deiJdeqootode 1974, do Estado de Golú. 
Artigo único . .t suspensa, por inconstitucionalidade, nos termos 

da decisão definitiva do Supremo Tribunal Federal, proferida em 10 
de setembro de 1975, nos autos da Representação n~" 925, do Estado 
de Goiás, a execução dos arts. I~", 2~" e 3~" da Lei n" 7.847, de 13 de 
agosto de 1974, daquele Estado. 

O SR, PRESIDENTE (Petrõnio Portella) -Item 5: 

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n" 234, de 1976, do Senhor Senador Franco Montara, que assegura 
direitos à promoção e aproveitamento do empregado em atividade 
privativa de habilitação qualificada, tendo 

PARECERES, sob n~"s 135 e 136, de 1977, das Comissões: 
- de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridicidade 
e, no mérito, pela aprovação; e 

-de Leglslaçio SodaJ, favorável. 
Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~"-Secretâ.rio. 

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO No 178, DE 1977 

Nos termos do art. 310, alfnea "b", do Regimento Interno, 
requeiro adiamento da discussão do Projeto de Lei do Senado 
n~" 234, de 1976, a fim de que seja encaminhado ao reexame da 
Comissão de Legislação Social. 

Sala das Sessões, 29 de agosto de 1977. - Helvfdlo Nunes. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella) - Por falta de quo­
rum, deixa o requerimento de ser votado, ficando a discussão da 
matéria sobrestada. 

O SR. PRESIDENTE (Petrõnio Portella) -Item 6: 

Discussão, em primeiro turno (apreciação preliminar da 
constitucionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento In­
terno), do Projeto de Lei do Senado n9 103, de 1976, do Se­
nhor Senador Nelson Carneiro, que dá nova redação ao art.' 
29 da Lei nv 4.266, de 3 de outubro de 1963, tendo 

PARECER, sob n\' 361, de 1977, da Comissão: 
-de Comtltulçio e Justiça (ouvido o Ministério da Previdên­
cia e Assistência Social), pela inconstitucionalidade. 

Em discussão o projeto, quanto à constitucionalidade. (Pausa.) 

Não havendo quem queira ~iscuti-lo, declaro encerrada a discus­
são. 

Por falta de "quorum", fica sua votação adiada para a próxima 
sessão. 

O SR. PRESIDENTE (Petrônio Portella) - Esgotada a maté­
ria constante da Ordem do Dia. 

Tem a paiavra o nobre Senador Paulo Brossard. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS. Pronuncia o seguin­
te discurso.)- Sr. Presidente e Srs. Senadores: 

Quando há aJgum tempo ocupei a tribuna desta Casa para 
comentar o escândalo da Lutfal1a, tive ocaisào de dizer que era do 
meu conhecimento que outra empresa, essa do meu Estado, tamMm 
pretendia beneficiar-se do socorro federal. E sem declinar·lhe o no­
me, revelei alguns dados acerca de sua situação financeira. Não mais 
voltei ao assunto, c hoje a ele não voltaria se o Jornal do Brasil de 
sábado, na sua Seção de Economia, não houvesse publicado a notf~ 
cia de que vou dar ciência ao Senado: 

\"RIOCEL TEM CRS 1,5 BILHÃO DA UNIÃO 

Brasília e São Paulo - O Presidente Ernesto Geisel 
aprovou a exposição de motivos conjunta dos Ministros da 
Fazenda, Planejamento e da Indústria e do Comi:rcio, 
Jiberando Cr$ l bilhão, 525 milhões como forma de apoio 
financeiro à Rio Grande Companhia de Celulose do Sul 
(RIOCEL). A medida objetiva consolidar a companhia como 
um complexo produtor de celulose capaz de competir no 
mercado internacional. 

A decisão foi tomada com base em relatório enviado aos 
Ministros pelo BNDE, tendo como um dos principais 
objetivos o estabelecimento de um esquema financeiro de 
CrS 700 milhões - destinado à execução da planta de 
branqueamento essencial à integf.ação do projeto - com 
desembolso até o ano de 1979. 

A RlÓCEL, até 1975, era uma filial brasileira da 
empresa norueguesa Borregaard e, nesta situação, obrigada a 
fazer o branqueamenro na Noruega a um preço muito alto, en­
quanto a celulose recebia um preço abaixo da cotação do 
mercado, criando uma situação típica de subfaturamcnto. 

O BNDE, após uma longa análise da companhia, che­
gou à conclusão de que não bastava o processo de 
nacionalização; seria preciso tambi:m apoio financeiro da 
União para torná-la competitiva no mercado externo." 

Até aqui, Sr. Presidehte, Srs. Senadores, a noticia publicada 
pelo Jornal do Brasil. 

Não posso jurar sobre a sua exatidão, mas a tenho como noticia 
fundada, inclusive, porque estou informado de que outro jornal, este 
de São Paulo, A Gazeta Me,cantil, também publicou noticia mais ou 
menos circunstanciada a respeito. 

Deste modo, sem ligar propriamente para os pormenores do 
fato, mas tomando-o como verídico, vou me permitir fazer algumas 
considerações, ainda que esteja certo da inutilidade desses comentá· 
rios. 

Para que o Senado, - que. naturalmente, não está informado 
dos antecedentes - possa ficar rhais ou menos habilitado a formular 
juizo a respeito, vou me permitir, até onde possa, fazer um relato 
descritivo do que aconteceu até aqui, de 1966 a 1977. Ainda que o 
faça de forma muito sumária e muito rápida, entrarei, depois, na 
apreciação da medida agora adotada pe-lo Governo. 

Há onze anos, em 1966, foi constituída no meu Estado uma 
sociedade limitada, depois transformada em anônima, que se pro­
punha a fabricar celulose não branqueada. Era a "fndústria de 
Celulose Borregaard S.A.," com sede em Guafba. 

Guaíba, sabem os eminentes colegas, é uma cidade fronleira a 
Porto Alegre, do outro lado do Rio Guaíba, para quem olha da Capi­
tal do Estado. 

O capital da empresa era majoritariamente norueguês, pelo 
mef\PS o capital votante. A bem dizer, a participação nacional 
votante era pouco significativa, mais ou menos simbólica. Um dos 
acionistas era o Estado do Rio Grande do Sul, 

Em 1969, o capital autorizado era de 135 milhões, e o subscrito 
de 65 milhões, 655 mil e 450 cruzeiros, assim repartido: 
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INDúSTRIA DE CELULOSE BORREGAARD S/ A. 

COMPOSIÇÃO DO CAPITAl EM 3/I969 

Capital autorizado: Cr$ 125.000.000, 

Capital subscrito: CrJ 65.655.450, 

Principais acionistas 

- AKTIESELSKAPET BORREGAARD 
- AKTIESELSKAPET BORGESTAD 
-A DELA INVESTIMENT CO. SA. 
-IDEM 

(ações preferenciais de 2• classe com 
direito a voto) 

- CHRISTIANIA BANK OG 
KREDITKASSE 

- DEN NORSKE BANK 
-ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
-COURTANLDS LIMITED 
-NO RENO BRASIL SA. 
-OUTROS (63 acionistas) 

Total 

CrS 31.785.000, 
CrS 7.335.000, 
CrS 7.742.500, 
CrS 4.075.000, 

CrS 4.075.000, 

CrS 4.075.000, 
CrS 3.650.000, 
CrS 2.037.500, 
CrS 815.000,' 
CrS 65.450, 
CrS 6S.65S.4!50, 

Em janeiro de 1972, entrou a Borregaard a funcionar e, com 
solenidade e larga publicidade, ela foi inaugurada em março daquele 
ano, em março de 1972. Aliãs, .convém que se diga, Sr. Presidente, 
que essa empresa chegou ao Rio Grande e acampou do outro lado de 
Porto Alegre, à margem do Guaíba, não de forma sorrateira, não de 
forma oculta, não na calada da noite, foi à luz do dia com as mais 
abundantes fanfarras da publicidade e com uma recepção oficial co­
mo raras vezes, alguém, no Rio Grande, haja recebido. 

lembro que os seus dirigentes foram recebidos em Palácio e, sal­
vo engano meu, até receberam condecoração ou ll)edalha como, ali­
ás, se tornou moda em nosso País, nos 111timos tempos. Digo isso por­
que, passado algum tempo, autoridades passaram a proceder como 
se nada tivessem a ver com o acontecido, até então, e como se a em­
presa houvesse surpreendido o Governo. 

Dizia eu, Sr. Presidente, que tendo entrado a funcionar em janei­
ro, foi, essa firma, solenemente inaugurada em março de 1972. Mas, 
não apenas entrou a funcionar naqu~le ano, como também entrou a 
deitar sobre Porto Alegre e arredores o seu ar fétido, um insuportá­
vel mau cheiro, motivando protestos generalizados. Isto sem falar na 
poluição das águas do Rio Guaíba, fato que, também, logo foi apura­
do e se tornou notório. 

Tenho presente- não tenho aqui comigo a Prova documental, 
e por isso não saberia dizer exatamente a época- mas tenho presen­
te, de uma publicação feita em um dos joi'nais do Rio Grande, Cor­
reio do Povo, uma fotografia tirada, via satélite, em que aparecia nas 
águas do Guaíba, a partir da fábrica instalada nas suas margens, 
uma mancha negra. A poluição das águas do Guafba era visível, visí­
vel a olho nu, graças a essa fotografia tirada nas condições a que me 
referi. 

Relativamente ao ar respirâvel, isto não havia necessidade de 
qualquer documento, análise laboratorial ou coisa que o valha, por­
que os letrados e os analfabetos sentiam, de forma incontestável, os 
efeitos da poluição atmosférica. 

Foi por esta época, Sr. Presidente, que um secretário de Estado, 
de maneira altissonante, proferiu estas palavras: "Bendita poluição 
que traz progresso." 

Contudo, foram tais os efeitos que se foram fazendo sentir, foi 
tamanho o mal-estar causado no seio da populaçã(), tão generalizada 
se foi tornando a opinião pública diante daquilo, que parecia algo 
incompreensível, que começaram a ser revelados fatos até então igno­
rados. 

Assim, ganhou publicidade o laudo do Quitnico Mito Raffin, 
que há muito tempo, há vários anos, ao inicio das obras da empresa 
norueguesa ali, naquele lugar, emitira parecer ou ()pinara no sentido 

da inconveniência da localização da fãbrica naquele local; levando 
em consideração os ventos dominantes, advertia que a grande con­
centração humana - por sinal ali se verifica a maior concentração 
demográfica do Rio Grande do Sul - haveria de sofrer duramente 
os efeitos daquela indústria altamente poluente. 

Pois bem, este laudo, este parecer, dele ninguém tomara conhe­
cimento até então. E não só ninguém tomara conhecimento, senão, 
também, fora ele zelosamente engavetado. Depois da obra feita, de­
pois da obra inaugurada, depois da obra em funcionamento, aí, en­
tão, doi descoberto, pelo menos descoberto aos olhos do público, 
aquele parecer do Químico Milo Raffin que, formalmente, opinara 
contra a localização da fábrica à margem do Guaiba, no local onde 
ela elegera; opinou que ela fosse localizada noutro lugar, pelo Jacur, 
mas num lugar onde seus efeitos não viessem a se fazer sentir sobre 
os aglomerados popul~cionais que vivem nas cidades de Guafba, Por­
to Alegre, Canoas, Esteio, São Leopoldo e Novo Hamburgo. Volto a 
dizer, exatamente na região onde se concentra a maior massa huma­
na do Rio Grande do Sul. Esse laudo não foi levado em consideração 
pelas autoridades como, ainda, não teve qualquer divulgação, abso­
lutamente nada, como se fora segredo de Estado. Em segredo ele foi 
conservado até que os brados, os protestos da população começaram 
a se fazer sentir. 

Por incrível que possa parecer, e realmente é inacreditável, a fã­
brica foi concluída, entrou em funcionamento, foi inaugurada sem 
que houvesse obtido o imprescindível alvará da Secretaria de Sal1de, 
que antes opinà.ra contrariamente, com amparo em parecer da sua 
equipe de Engenharia Sanitária. Mas, neste País de fatos consu­
mados, estava consumada a fábrica, ali, e em funcionamento. 

Mais ou menos, um ano após a inauguração da fábrica que ali­
às obtivera sempre o financiamento do Banco Nacional do Desen­
volvimento Econômico, que tivera o apoio do Governo do Estado­
mais ou menos, um ano após a inauguração - o Presidente do 
BNDE, o Sr. Marcos Vianna, fez declarações à Imprensa - e a 
Imprensa as divulgou - que causaram uma profunda repercussão. 
Mas, antes da repercussão, causaram uma impressionante perplexi­
dade. Por que Sr. Presidente e Srs. Senadores? Porque, só então se 
veio a saber que, dos 100 milhões de cruzeiros investidos na fábrica, 
os acionistas estrangeiros haviam entrado com apenas 14 milhões, o 
resto, 86 milhões, derivava da poupança interna, sob forma de 
financiamento, com juros subsidiados pelo BNDE, que também era 
acionista - e parece que não era o menor - mas· que - pasme o 
Senado- não tinha direito a voto. 

Tenho comigo, Sr. Presidente, o pronunciamento do Qufmico 
Mito Raffin, e em breve dele darei ciência ao Senado. 

A poluição das ãguas do Guaíba, e a poluição da atrnosfera, 
continuavam a causar profundo e crescente mal-estar no seio da 
população porto-alegrense e dos lugares vizinhos - digo, de prefe­
rência - porto-alegrense, porque de todas é a cidade de maior 
população. E a opinião pl1blica se foi levantando, progressivamente, 
levantando e irritando, a ponto de a empresa, Borregaard, passar a 
ser conhecida sob a alcunha de "a fedorenta", porque, realmente, o 
fedor era reiterado e era cada vez mais insurpotãvel. 

No fim desse ano, no fim de 1973, ainda graças ao BNDE, até 
então silente, ficava-se ainda a saber do contrato celebrado entre a 
Borregaard da Noruega e a Borregaard do Guaiba; a Borregaard 
matriz e a Borregaard filial. Por este contrato, tal como ao tempo foi 
publicado, entre a matriz e a filial aqui implantada, esta, a filial, se 
obrigava a entregar àquela, a matriz, preço a combinar, toda a 
produção da celulose aqui produzida, mas não acabada, como disse 
eu. Porque as instalações aqui montadas eram limitadas, não chega­
vam à fase final na fabricação da celulose, ao branqueamento da 
celulose. Então, toda a produção da celulose daqui, em razão de um 
contrato entre a filial e a matriz, esta entregava àquela. 

Mas o grave, o gravfssimo, está em que o preço a combinar, a 
combinar entre matriz e filial, entre filial e matriz- porque, se fosse 
ao preço de mercado internacional, ainda se poderia defender o 
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contrato, mas como o produto vendido era um produto inacabado e, 
segundo ouvi dizer na época, não comercializado, motivo por que 
não tinha cotação no mercado internacional; tornava-se fácil o es­
tabelecimento de um preço qualquer, ensejando a operação conheci­
da corno subfaturamento, de modo que a filial daqui nunca obtivesse 
resultado vantajoso e a matriz de Já tivesse sempre uma mercadoria a 
seu dispor, em condições invejáveis. 

Como se vê, seria o modelo ideal de um contrato ideal: matriz e 
filial, toda a produção, preço a combinar. 

O Sr. Itamar Franco (MOB- MG)- E o BNDE. onde estava'? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS) -Esta é a pergunta 
que a tod'a o mundo se fez, quando se vejo a saber da existên­
cia desse cootrato, até porque todo fUndo sabe que não se importa e 
que não se exporta neste País senão vencendo obstáculos sobre 
obstáculos dos órgãos fazendários e administrativos. De modo que a 
feitura desse contrato não era, positivamente, um segredo de estado, 
não era, positivamente, algo que pudesse ser ignorado. Aliás, como ê 
sabido, corno é curial, as empresas quando p_retendem obter 
o-financiamento do BNDE, a ele fornecem todas as informações por 
ele reclamadas, para verificar se elas estão em condições de obter o 
financiamento por elas pleiteado. De modo que parece desnecessário 
elttrair a conclusão. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MT)- Permite V. Ex• um 
aparte'? 

O SR. PAULO BROSSARD {MDB- RS)- Ouço o aparte 
do Senador Saldanha Derzi. 

O SR. SALDANHA DERZI {ARENA - MT) - Nobre 
Senador Pau\o Brossard, estamos ouvindo ·com atenção o discurso 
de V. Ex• Realmente, a primeira vez que passei por Porto Alegre, 
con'statei o odor fétido daquela fábrica. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Agradeço menos 
o aparte do que o depoimento que fez. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA - MT) - Erro naturalmente 
das autoridades, que, no seu tempo, não previram a ação desta fábri­
ca, que deveriam realmente saber que era poluidora, especialmente 
fétida, como ela é. Isso é inegável, mas, quando por lá passei, acredi­
tei que o Governo deveria tomar as medidas para impedir que isso 
continuasse, porque hoje hi métodos modernos para se impedir ou 
diminuir ao mínimo uma poluição, embora isso esteja custando no 
mercado internacional entre 10 e 20% a mais do produto de cada 
fãbrica. Aí é que sentimos que os próprios Estados Unidos, que têm 
a grande maioria das suas fãbricas poluidoras, resistem em obter os 
métodos modernos para impedir o excesso de poluição, porque 
acham que então elas perdem a condição no mercado competitivo. 
Isso é uma realidade que nós não podemos discutir: houve erro do 
Governo que autorizou a localização naquela época. Mas, quanto ao 
contrato de exportação da sua matéria-prima à sua matriz na Norue­
ga, tenho a certeza absoluta que o Governo brasileiro, através da 
CACEX, é doso no exame de todas as propostas de exportação e 
importação, tem métodos para avaliar o preço do mercado 
internacional, quer para importação quer para exportação. O Brasil, 
realmente, tem procurado, através da CACEX - um órgão da mais 
alta seriedade e que grandes serviços tem prestado a esta Nação­
tem procurado o que se fala sobre o superfaturamento e o sub­
faturamento. Eiltão. confio neste órgão que realmente é sério e tem 
na pessoa do Dr. Benedito Moreira um homem de espírito póblico, 
sério, equilibrado, profundamente conhecedor do mercado interna­
cional. Acompanho a sua preocupação em cada vez mais montar a 
CACEX com um esquema de avaliação de preços de importação e de 
exportação, Nesta parte, embora o contrato naturalmente esteja 
errado, porque deveria constar o preço do mercado internacional 
(seria o justo), a CACEX jamais iria permitir que se fizesse, às suas 
vistas, um subfaturamento, como luta, tremendamente, para impedir 

o superfaturamento. Sabe V. Ex• que nem sempre é possivel fazer-se 
100%, mas confio no patriotismo, no discernimento, no espirito 
público do Or. Benedito Moreira, que de fato é um homem sério, é 
um homem que leva a sua repartição - a CACEX - a ser, 
realmente digna do respeito de todos nós. Muito grato a V. Ex• 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS) - Sr. Presidente. 
agradeço o aparte do nobre Senador Saldanha Derzi, até pela 
circunstânci~ de que S. Ex• trouxe o seu depoimento como teste­
munha - não vou dizer visual nem auricular - mas creio que de­
veria dizer como testemunha nasal... 

O Sr.Saldlllho Denl {ARENA- MT)- Olfativa. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - ... olfativa. 
S. Ex•, passando -por Porto Alegre, teve ocasião de aspirar o odor 
fétido exalado pela Borregaard. Depois S. Ex• passou a fazer 
considerações sobre o contrato - que a mim parecera tão 
surpreendente - celebrado entre matriz e filial de uma mesma 
empresa, sobre a totalidade da produção aqui obtida, com preço a 
combinar. 

Devo dizer, entretanto, ao nobre Senador que a nota de escân­
dalo dada na época não o foi por mim. Quando esse fato foi revela­
do, e foi revelado com grande publicidade também, foi para acusar a 
Borregaard de subfaturamento. A acusação não é minha, nobre 
Senador. Foi dito, então, com a maior amplitude e sem meias 
palavras, que se tratava de uma exportação feita com valores 
subfaturados. 

Devo dizer a V. Ex• que não tenho elementos para afirmar isto, 
mas, ao tempo, quando isto veio a póblico, foi dito, com timbre ofi­
cial, que tal ocorrera. 

Repito que eu jâ ouvira de pessoa competente que tal poderia 
ocorrer facilmente, porque a Borregaard daqui não exportava para a 
Borregaard de lâ o produto acabado, que tivesse cotação no mercado 
internacional. 

O Sr. Saldanha Derzi {ARENA - MT)- Mas a CACEX tem 
elemento para avaliação. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - A mercadoria 
era inacabada e aí é que se tornava não só possf'vel, mas também fâcil 
essa operação. 

Diz o nobre Senador Saldanha Derzi que a CACEX tem a dirigi­
la uma pessoa com alta. competência e integridade- o Sr. Benedito 
Moreira. Longe de mim, Sr. Presidente, opôr embargos ao juízo for­
mulado pelo eminente Senador. O Senado hâ de convir que nem dire­
ta nem indiretamente deflui das minhas palavras qualquer reserva 
relativamente à idoneidade do mencionado servidor. Nem sei se era 
ele o Diretor da CACEX ao tempo em que isto ocorreu. Pode ser que 
sim, pode ser que não. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA - MT) - Também não posso 
assegurar a V. Ex•, mas tenho a certeza de que essas transações se­
riam naturalmente avaliadas. Inclusive, embora fosse produto inaca­
bado, tem a CACEX os meios de avaliar o seu custo, para permitir a 
sua exportação. 

O SR. PAULO BROSSARD {MDB - RS) - Diz o nobre 
Senador Saldanha Derzi que a CACEX tem meios. Então, se tem 
meios, se torna menos compreens(vel o que então foi dito, não por 
mim- saliento ainda uma vez- mas por pessoas ligadas ao Gover­
no, se bem lembrado estou, por autoridades do BNDE e também do 
Governo do Estado, que não hesitaram em formular a grave imputa­
ção. 

Mas, Sr. Presidente, o objetivo principal da minha intervenção 
não é este. Como disse, estou, por hora, numa fase descritiva e ape­
nas para que o Senado tenha elementos, para, após, poder acompa­
nhar o meu raciocínio. 

Estou dando mais notícias de um fato ocorrido, historicamente 
verificado, para, a partir daí, fazer algumas reflexões e revelar, de ou­
tro lado, outros fatos. 
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Mas isto, Sr. Presidente, ocorreu em fins de 1973, ou seja, prati­
camente dois anos depois de a fábrica haver entrado em funciona­
mento, fato este ocorrido em janeiro de 1972, ainda que a inaugura­
ção oficial se tenha verificado em março daquele mesmo ano, 1972. 

Pois bem, no fim.de 1912 se tornou realmente insuportã.vel o 
mau cheiro da Borregaard. Lembro-me que uma vez o Corr~io doPo­
vo abriu manchete que - salvo engano - estava vazada nestes ter­
mos; "Borregaard Desafia Povo e Governo". E o noticiário da Im­
prensa era copioso no mesmo sentido. 

Pois bem, em dezembro de 1973, o Governo do Estado, aquele 
mesmo Governo, que não levara em consideração o parecer do Qur­
mico Milo Rartin, o Governo do Estado, tomado de súbita energia, 
interditou a fábrica Borregaard, fechando as suas por~as, sustando o 
seu funcionamento. E o fez, invocando o art. 130 combinado com o 
art. 42 do Código Nacional de Saúde e amparado em pronunciamen­
to da equipe de Engenharia Sanitária da Secretaria de Saúde. 

Tenho comigo, Sr. Presidente, a noticia, que é mais do que noti­
cia, porque é o próprio despacho oficial da autoridade estadual, ao 
tempo divulgada pelos jornais que traz a data de 6 de dezembro de 
1973. 

É este o teor do documento oficial: 

"SUSPENSA ATIVIDADE DA 
INDÚSTRIA BORREGAARD 

Ao determinar a suspensão das atividades da Indústria 
Borregaard, o Governador Euclides Tríches acolheu a exposi­
ção feita pelo Secretário Jair Soares, da Saúde, cujo texto 
segue na íntegra: 

Ao aprovar o parecer da Equipe de Engenharia Sanitá­
ria, devemos levar em consideração, também, o que consta 
do Processo n9 1.509/66, no qual a referida Indústria solici­
tou ãrea para sua localização, onde foi prolatado o seguinte 
parecer pelo Qufmico MiJo Raffin:. 

"De acordo com vossa informação verbal, a fábrica de 
celulose deverá ser localizada ao sul da cidade de Guaiba, nos 
terrenos indicados na Planta n9 377/ Ap-27 com os n9s 1 a 5, 
segundo vossa informação, os ventos dominantes nessa 
região são: o vento Sudoeste e, às vezes, o vento Noroeste. 
Diante desses dados, meu parecer sobre a localização da 
fábrica de celulose é a seguinte: apesar de não estar aprovado 
o quadro de: limites mâximos toleráveis de diversas substân­
cias poluentes do ar, o mau cheiro dos gases deve condicionar 
a localização dessa fábrica. Ora, o vento Sudoeste, dominan­
te na maior parte do ano, sopra desde a provável localização 
acima indicada na dire-Ção dos aglomerados urbanos 
constituídos pelas cidades de Guaíba, Porto Alegre, Canoas, 
Esteio, São Leopoldo e Novo Hamburgo. Assim sendo, 
sugerimos que essa fábrica de celulose fosse localizada às 
margens do Rio Jacuí, tào a Oeste quanto fosse possível para 
não se situar nas proximidades de São Jerônimo. Esse meu 
parecer. Mito Raffin- Qufmico." 

Por outro lado, o Processo n9 967/70, que solicita Alva­
rá de Licença para localização da referida indústria, não 
preencheu os requisitos exigidos pelo Regulamento Sanitá­
rio, sendo a citada indústria cientificada em 9 de abril de 
1970. 

Igualmente, em 29-1-73, a indústria de celulose 
Borregaard foi autuada por estar funcionando sem o necessá­
rio Alvará, o que levou esta Secretaria de Saúde a infra­
cionar a referida indústria. 

Realmente o parecer técnico da Equipe de Engenhilria 
Sanitária deixa claro que - embora o atendimento da 
indústria em desenvolver o equipamento da oxidação da 
lixivia preta tenha sido cumprido no prazo estabelecido e 
comunicado oficialmente a esta Secretaria, através do Oficio 
n9 DS/293{73, assinado por Sieghart Luger, Diretor-

Superintendente - o referido equipamento não surtiu os 
efeitos desejados de livrar a população da Grande Porto 
Alegre e, principalmente, da Capital do Estado, do mau chei­
ro, ocasionando para a população o mal-estar, o incômodo e 
o desconforto. 

A Constituição da Organização Mundial de Saúde ao 
conceituar saúde diz textualmente: 

"A saúde é um estado de completo bem-estar fisico, men­
tal e social e não a simples ausência de doença ou moléstia. O 
gozo do mais alto padrão de saúde, possível de atingir, é um 
dos direitos fundamentais de todo ser humano, sem distinção 
de raça, religião, credo politico e condição econômica e 
social. A saúde de todos os povos é fundamental à consecu­
ção da paz e da segurança e depende da mais completa 
colaboração de indivíduos e Estados." 

Na forma do Código Nacional de Saúde considera-se 
passível de penalidade toda pessoa física ou jurídica que 
transgrida qualquer dos preceitos desse ordenamento legal, e 
a introdução no meio ambiente ou na atmosfera de substân­
cias estranhas, que possam causar maleficios à população, 
são ofensivas, devendo ser coibidas pelo Poder Público, a fim 
de resguardar o bem-estar a que toda pessoa humana tem 
direito. 

Jsto posto, como autoridade sanitária competente - e 
nos termos do pronunciamento de fls. da Equipe de Engenha­
ria Sanitária desta Secretaria, com fundamento no art. 130, 
combinado com o art. 42 do predito Código Nacional de 
Saúde, não vejo outra alternativa, senão, Suspender as ativi­
dades da Indústria de Celulose Borregaard S.A., interditando 
o estabelecimento, sito à Rua São Geraldo nv 1.680, no 
Município de Guaíba. 

Porto Alegre, 6 de dezembro de 1973.- Jair de Oliveira 
Soares, Secretário da Saúde." 

Contudo, durou pouco a enérgica decisão do Governo. Para ser 
exato, não chegou a durar cem dias, uma vez que a interdição traz a 
data de 6 de dezembro de 1973 e vigorou até 14 de março de 1974. En­
tão, a Borregaard reabriu as suas portas. Ninguém deu explicações a 
quem quer que fosse, mas foi dito que era ordem do Governo Fe­
deral. Não posso avalizar esta versão. L imito-me a transmiti-la tal 
como circulou, copiosamente, no Rio Grande do Su). 

Tem mais. Se em 14 de março era tornada sem efeito a interdi­
ção decretada a 6 de dezembro, a 6 de fevereiro de 1974, pela Porta­
ria n9 30 do Ministério da Fa.lenda, eram cancelados os incentivos fis­
cais concedidos aos produtos industrializados pela Borregaard. 

Como vê V. Ex•. Sr. Presidente, estou tendo o maior cuidado 
em ser rigorosamente objetivo na minha narrativa. Foi nesse mesmo 
ano de 1974, não posso precisar a data, mas foi no primeiro semestre, 
que, com surpresa, o Rio Grande do Sul tomava conhecimento de 
que, em assembléia geral da Borregaard vinha de ser eleito seu Presi­
dente o General-de-Exército Breno Borges Fortes que, até há pouco, 
comandara o 39 Exército e que, fazia pouco, deixara a sua vida mili­
tar ativa. O fato é que ou se como uma espécie de substância antipo. 
luente, ou para aproveitar o talento e a experiência do General Breno 
Borges Fortes, a Borregaard o elegia Diretor-Presidente da Empresa. 

Contudo, a presença generalícia não atuou como eficaz desodo­
rante e as populações continuaram a sofrer o mau cheiro emanado 
da Borregaard. 

O Sr. HeitorDias{ARENA- BA)- V. Ex• me dã licença pa­
ra um aparte, nobre Senador? 

O SR, PAULO BROSSARD (MDB- RS)- 0<-;o o nobre Se­
nador pela Bahia. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Não tenho, ainda, o pra­
zer de conhecer o seu Estado ... 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Pois está convi­
dado. 
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O Sr. Heitor lllas (ARENA - BA) - Estou em débito. Mas é 
claro que, como brasileiro e em decorrência do meu mandato, acom­
panho os fatos que dizem respeito ao interesse nacional, onde quer 
que eles se processem. Por isso mesmo, acompanhei essa situação da 
Borregaard, no Rio Grande do Sul, e também recordo de que a com­
panhia, por sua vez, nos jornais de maior circulação no País, fez a 
sua defesa. E, se não me falha a memória, fazia registro a uma impor­
tação de filtros, que já haviam sido encomendados. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Posso tranqUili· 
zar sua inquietação, dizendo que, quanto mais se elevava o nive\ do 
protesto popular, mais a empresa prometia eleminar o mau cheiro. 

Também posso dizer a V. Ex• que, até hoje, isto não ocorreu. E, 
de quando em quando, Porto Alegre- e digo Porto Alegre, porque 
é a cidade em que eu vivo, mas não apenas Porto Alegre - sofre, é 
assolada pe\o mau cheiro extremamente desagradàvel, embora eu de­
va dizer que, hoje, em menor escala do que àquele tempo. Mas regis­
tro, ainda hoje se faz sentir o efeito poluente daquela empresa. 

O Sr. Heitor Diu (ARENA - BA) - Mas, continuando, se 
V. Ex• me permitir, eu agora enveredo por outros caminhos. A po­
luição, como V. Ex' sabe, generalizou-se pelo mundo, sobretudo nos 
países em que a indus.trialização mais cresceu. Pergunto, entretanto, 
a V. Ex•. que até agora pintou o lado negativo, e reconheço pelas pa­
lavras e pelas tintas com que V. Ex• coloriu o assunto, pergunto eu 
agora: qual o significado positivo da produção dessa fábrica para o 
desenvoh>im~nto do Brasil? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS}- Espero respon­
der à indagação de V. Ex• no momento oportuno. Como disse 
V. Ex•, estou na fase noticiosa, e se V. Ext me honrar com a sua 
atenção, em tempo próprio, eu revelarei Ínais alguma coisa sobre is-
so. 

Diz o nobre Senador pela Bahia que o fenômeno da poluição ~ 
universal. Realmente o é, até na sua Bahia, que eu, rio-grandense, 
não apenas diria que já conheço, mas diria que conheço, porque não 
uma, mas muitas vezes \á tenho ido para voltar cada vez mais enamo­
rado da boa terra. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Muito obrigado. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - E se me não 
falha a memórip., Sr. Presidente, a Bahia, agora, pelo mais popular 
dos seus escritores, Jorge Amado, vem de lançar o seu protesto, o de 
procurar contribuir de alguma maneira para formar opinião con­
trária aos desvarios de uma industrialização irracional que se preten­
de de qualquer maneira, a título de progresso. 

Se não estou em engano, o último livro de Jorge Amado -
Tieta do Agreste - é baseado exatamente no processo de poluição 
que estaria a contaminar, no romance, uma praia de pobres pes­
cadores. 

O fenômeno da poluição, diz bem S. EX;•, é universal e também 
nacional, a ponto de haver motivado a inspiração criadora, creio pos­
sa dizer, do mais popular dos escritores brasileiros vivos Jorge Ama­
do. t certo, também, quer me parecer que não descabe dizer aqui, 
exatamente pela gravidade desse fenômeno, pelas suas profundas 
repercussões na saúde pública que é um bem tão valioso, se não mais 
va\ioso que o desenvolvimento industrial, exatamente por isso, em to­
da a parte do mundo se dá atenção especial, estuda-se seriamente es­
te problema para conciliar os dois interesses: o interesse do progresso 
econômico, do desenvolvimento industrial, - ninguém, afinal de 
contas, vai impugnar, ninguém vai pretender um retorno à Idade 
Média ou ao Mundo Antigo, a uma economia primâ.ria, a uma 
economia rural, - com o bem-estar das·populações, com a saúde 
das populações. 

Os jornais da semana passada falavam em impressionantes 
manifestações, na Europa, contra a construção de usinas nucleares e, 
o que é rnais interessante, manifestações nlo apenas regionais, das 
populações imediatamente interessadas, não apenas nacionais, mas 
eu diria que manifestações multinacionais. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MT)- No Japão, contra a 
poluição sonora dos aviões supersônicos. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Eu diria suprana­
cionais porque os maleficios dessas obras não conhecem as fronteiras 
dos Estados e se alastram até por um continente inteiro, especialmen­
te na Europa, em que os Estados não têm os territórios da extensão 
do nosso. 

O nobre Senador Saldanha Derzi lembrou a preocupação do 
Japão com a poluição sonora, causada pelos grandes aviões su­
persônicos. São fenômenos que a humanidade, hoje, estA vivendo e 
que, por isso mesmo, a Ciência se preocupa seriamente e com a Ciên­
cia, os cientistas, os homens do Governo para tornar compatível$ es­
ses dois interesses. 

Assim, Sr. Presidente, creio que estamos entendidos quanto a es­
se ponto. Nada há a objetar quanto à industrialização da celulose, 
mas muito há a objetar quanto à localização das indústrias, em 
primeiro lugar~ e em segundo, lugar quanto à olimpica desconsidera­
ção da empresa para com a população circunvizinha. Tanto que, 
como é caro adaptar os filtros antipoluentes, ela entrou em fun­
cionamento, sem dispor de coisa nenhuma. E o grave, no caso, estã 
em que em tempo oportuno o servidor público, o químico MiJo 
Rafftn, opinou, contrariamente, à localização da indústria naquele 
lugar onde ela pretendia localizar-se, e onde se localizou. E, agora, é 
o caso de perguntar: Vã alguém tirá-la dali a trator? Este é o pro­
blema, ou um dos aspectos do problema. 

Aquela frase que eu repeti hã pouco, de um Secretário de Esta­
do: .. Bendita a poluição que traz progresso .. é bem reveladora dessa 
menta_lidade; da mentalidade da industrialização a qualquer preço, 
de qualquer maneira c: sem condições .. 

Agradecendo a intervenção do nobre Senador pela Bahia, que 
cstâ em débito para com o Rio Grande do Sul, porque ~ imperdoãvel 
que um baiano, especialmente um baiano, nào conheça o Rio Gran­
de do Sul, quando a Bahia jã serviu até de carcereira de Bento 
Gonçalves, no Forte de São Marcelo esteve o herói farroupilha. 

O Sr. Heitor Dias (ARENA- BA)- Foram as circunstâncias. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Circunstâncias 
que eu diria configuram sua mora, V. Ex• estâ em mora mas, agra­
decendo o aparte do nObre Senador, quero dizer mais alguma coisa, 
para poder entrar no que, agora, começa a me preocupar. 

O fato é que em ju1ho de 1975 era realizado um negócio entre a 
Borregaard, norueguesa, e o Montepio da Famrlia Militar, que tem 
sede no Rio Grande do Sul, e por esse negócio, essa entidade adqui­
ria mais da metade das ações da Borregaard e, ao que me consta, pot 
trinta e oito milhões de dólares. O seu pagamento, segundo foi publi· 
cada, seria efetivado em celulose, produzida, aliãs, com financiamen­
to do BNDE. Lembro-me bem de que o contrato também foi celebra­
do com grande solenidade. Uma caravana - como se dizia em ou­
tros tempos, luzida caravana - vôou até Londres, onde, salvo equi­
voco meu, salvo traição da memória, foi assinado o contrato pelo 
qual a Borregaard deixava de ser norueguesa para passar a ser brasi­
leira. Aliãs, nào faltou quem dissesse que a partir de então .. 0 fedor 
seria nosso", porque, realmente, a despeito de todas as promessas, o 
mau cheiro continuava a ser exalado ou produzido. 

Passam-se os meses, e a imprensa publica declarações de um 
superintendente da empresa, jâ agora nacional, falando das dificulda­
des que encontrava em colocar o seu produto no mercado exterílo. 
Nesse entretanto, a empresa mudava de nome e passava a se chamar 
"Rio Grande Companhia de Celulose do Sul, f: RlOCEL". Em 
setembro de 1976, o Diretor-Çomercial falava em boicote da ex-ma­
triz, afirmando que a ex-Borrcgaard, agora RIOCEL, no ano de 
1976 lograra colocar pouco mais de 6 mil toneladas do seu produto 

· no mercado europeu, e que por isso abria urn escritório na Ale­
manha. Em dezembro do ano passado, dizia-se que, tendo capacida­
de de produzir 220.000 toneladas por ano, produzira apenas 130.000, 
por não ter \)ara quem vender. Seus estoques na Noruega, onde pa-
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gam elevada taxa de armazenagem, atingiriam a casa de 54.000 tone. 
ladas. Tambêm foi publicado que, dos 350 milhões de receita, 114 
eram endereçados para o pagamento da Borregaard, em conseqUên· 
t;:ia do negócio feito anteriormente. E pelo exame dos balanços, sabe­
se que os prejuízos da empresa não são desprezfveis. Em março do 
ano em curso, o Diretor-Administrativo da RIOCEL, ex-Borre­
gaard, segundo divulgou a Gazeta Mercantil. d1 São Paulo, falava 
que ela tinha mais de 80.000 toneladas armazenll,das na Europa. Sem 
colocação, e que a situação não era fâcil. Jâ en,ão se falava que ela 
estava a negociar um socorro financeiro, para ni!" parar ou, pelo me-

nos, não reduzir a sua produção, pretendendo recursos para finan­
ciar os estoques, e estes avaliados em 25 milhões de dólares, cerca de 
300 milhões de cruzeiros. 

Para conhecimerl'to da Casa tenho, aqui, um quadro da composi­
ção do capital da hoje RIOCEL, ex·Borregaard, com as ações ordinã..­
rias e com as ações preferenciais. São acionistas nacionais: o Monte­
pio da FamHia Militar, o Banco Nacional de Desenvolvimento 
Econômico, o Estado do Rio Gran.de do Sul e outros pequenos 
acionistas. A composição acionária é esta: 

• RIO GRA!I~E- CIA. DE CELULOSE DO SUL- RIOCELL­
GRUPO EMPRESARIAL- MFM-

Composição do Capital 

-----------------------

Capital em 31-12-1975 

AUTORIZADO ........ . 
SUBSCRITO E INTEGRALIZADO 
Nacional 
Montepio da F a mil. Militar 
- Bco. Nac. do Desenvolvimento 

Econômico- BNDE-
- Estado do Rio Grande do Sul 
-Outros 

Estrangeiro ..................•......•.. 
-A dela lnestiment Co. S.A. 

(Luxemburgo) 
- Borregaard A..S. (Oslo-Noruega) 

Total ....•....••....•....••..•.•.. 

Ações 
\ Ordinárias 

130.000 

76.785 

16.110 
5.466 

' 2.806 
101.167 

f 8.671 

' 

109.838 

I• 
Classe 

11.000 

11.000 

11.000 

11.000 

Ações Preferências 

2• 
Classe 

35.000 

14.242 

14.242 
13.653 

27.805 

3• 
a .... 

44.000 

38.316 

38.316 
5.684 

44.000 

Total 

220.000 

76.785 

79.668 
5.466 
2.806 

164.725 
27.918 

192.643 

Nota: As ações Preferenciais de 3• classe nãc\. tem direito a voto. Todavia, enquanto as mesmas estiverem em poder do BNDE, poderão 
exercer o direito de I (um) voto,- por cada gru \o de 5 (cinco) ações. 

A Diretoria da RIO GRANDE- ,'biA. de Celulose do 
Sul- RIOCELL -,passou a ter esta r ~~mposiçào conforme 
decisãp da Assembléia-Geral Extn rdinâria de 23 de 
dezembro de 1975: I 
Conselho Diretor. 

Diretor Presidente- Gen. P 
Diretor Vice· Presidente- J 
Diretores Conselheiros- J 

de Medeiros; Hernani Medagli1 
berto Gaspar Domingues -
Amorim - BNDE; Ronal Ree 
Francisco Martins Bastos- Go 

Diretoria Executiva 
Diretor Superintendente -

der. 
Diretor Comercial- Carla 
Diretor Jurídico e Adminis 

Sâ Jr. 
Diretor Financeiro- Egyd: 
Diretor Industrial- Fernar 

' 
Borgos Fortes 

o Pratos da Silveira. 
de Ca•tilho& Caohapuz 
uniz Tavares; Paulo R 
DE; Jair Gonçalves 
íchoiion 11 - ADEL 

no do Eatado. 

sé Mari• Bastide Schrie': 

obertoVdho~Líma. 
tivo - Rena~: Í;~iel d 

I 
rato. , i 
Geisel. 

Na última Assembléia·Gen a RIOCELL, qj:, corneç 
de 1977, os Diretores Conselhei Ronal Reeze J,lcholso 
11, da A DELA e Francisco Mar s Bastos, do O· 
Estado, foram substituídos pe!o:-J "-·-·- · 

I 

I 
I 

r 

Tucker e Roberto Bier da Silva. Da Diretoria Executiva, o 
Diretor Financeiro Egydio Prato foi substituído pelo Sr. 
Mauro Gonçalves Marques. 

Agora, Sr. Presidente, entro na parte que me parece mais 
?~ ..... ~e, que é a da anãl!se oa snuaçao''âa empresa, à luz dos seus 
oa\anços, para apreciar a aplicação que vem de ser feita de um bilhão 
e meio de cruzeiros. 

Sr. Presidente, gostaria que me informasse de quanto tempo 
ainda disponho para o meu discurso. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- O tempo de V. Ext já 
se esgotou. A Mesa estava fazendo uma concessão, exatamente 
porque não havía outros oradores inscritos, mas peço a V. Ex~ que 
dê conclusão ao seu discurso. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Sou grato à 
benevolência da Mesa e, outra vez. não perguntarei de que tempo 
ainda disponho, Sr. Presidente- continuarei a gastá-lo. (Risos.) 

O tempo de que precisaria para entrar na análise que cuido de 
fazer seria largo demais para que confiasse na benevolência de 
V. Ex•, Sr. Presidente. Creio que a parte inicial, a parte descritiva 
ficou feita, agora resta a outra. É o que farei em sessão, ainda desta 
semana, querendo Deus e tolerando~me a atenção do Senado. 

O Sr. Saldanha Derzi (ARENA- MT)- Permite V. Ex• um 
rápido aparte? 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB- RS)- Pois não. 
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O Sr. Slldlllha Derzi (ARENA - MT) - Nobre Senador 
Paulo Brossard, ouvimos, com bastante atenção, a descrição de 
V. Ex•, e percebe o nobre colega que nem sempre discordo total­
mente de V. Ex• e, nos pontos em que: tem razão, tenho procurado, 
com toda a lealdade, dar razão a V. Ex•, naturalmente, dando as 
explicações que me competem pelo Jacto do Governo, como no caso 
da CACEX, em que V. Ex• pode ficar inteiramente tranqUilo, 
porque eu estou tranqUilo quanto ao superfaturamento, pois há um 
controle dos mais rígidos hoje. 'Mas me preocupou- e quero deixar 
claro a assertiva de V. Ex• de que hâ um excedente, de que não estâ 
havendo mercado para a nossa celulose. Isso, realmente, é de preocu­
par a nós, brasileiros, porque o Brasil tem hoje um vasto, 
extraordinârio programa de reOorestarnento, na utilização das suas 
terras mais fracas, aquelas que não servem para a agricultura c para 
a pecuâria. O Brasil tem um bom e bem organizado plano de 
reflorestamento, notadamente, em Minas Gerais e Mato Grosso. 
Nesse último Estado, temos uma r~gião, que é o pólo de Três 
Lagoas, Âgua Clara e Rio Pardo, que realmente será um dos maiores 
parques de reflorestamento do mundo, e eu jâ tenho me preocupado 
e alertado o Governo, os poderes competentes, para se pensar 
imediatamente na fase da industrialização da celulose, porque, 
dentro de três ou quatro anos, estaremos com madeiras em condi­
ções de serem aproVeitadas. Se bem qlte um ano, dois anos, não é um 
atraso muito grande. Pode ser um pequeno atraso, porque a madeira 
cresce e darâ os seus frutos reais corn mais 2 anos de vida. Minha 
grande preocupação, especialmente em Mato Grosso, é no sentido 
de o Governo procurar imediatamente instalar a sua indústria de 
celulose, que, sabemos, requer recursos substanciais. Tinha eu 
cOnhecimento do grande interesse do lapão pela celulose do 8(asil e, 
se não me engano, querendo associar-!>e a grupos de Pernambuco, do 
Nordeste, da Bahia, para exploração no local, nesses Estados, 
compromentendo-se a comprar toda a sua produção. Então, a 
afirmação de V. Ex• de excedentes e de que hâ em depósito, na 
Noruega, parte dessa celulose do Rio Grande do Sul, preocupou~ me, 
deve preocupar a todos nós e deve estar preocupando as autoridades 
brasileiras. Impõe-se, realmente, uma programação objetiva, para 
que nào se fique com um excesso de cc:lulose, ou então que ela venha 
a dar prejuízo ao invés de lucro, que foi o objetivo do Brasil nesta 
parte. 1: um problema, indiscutivelmente, para estudarmos em 
profundidade e, especialmente, o Governo. Muito grato a V. Ex•. 

O SR. PAULO BROSSARD (MDB - RS) - Limitei-me, 
nobre Senador, menos a emitir opini~es minhas do que a relatar, e, 
nesta parte, relatar declarações que não são reservadas e muito 
menos secretas, porque divulgadas pela Imprensa acerca das dificul­
dades de colocação do produto no mercado externo. Mas, como 
disse, passarei a outra ordem de considerações, mas não o farei agora 
por falta de tempo. Espero fazê-lo em breve. 

Ao encerrar, Sr. Presidente, gostaria apenas de fazer um regis­
tro. É que agora se cuida de instalar a chamada unidade de branquea­
mento. Não sou autoridade nesses assuntos, não preciso dizer ao 
Senado. Mas quero fixar que, quando se reclamada da empresa, 
ainda norueguesa, a ação poluidora da fâbrica, ela em resposta dizia 
que nós não terfamos maiores moti\l'os de queixa, porque a parte 
mais onerosa, exatamente a do branqueamento, não era feita aqui e 
sim,lâ. 

Se isto for certo, Sr. Presidente, então, esta fase industrial, sob 
o ponto de vista da poluição, é mais grave. Então, pergunto eu 
daqui: Onde vai ser instalada essa unidade de branqueamento? No 
mesmo lugar onde estâ a Borregaard, ao lado do Gua{ba, à frente de 
Porto Alegre, junto à Cidade de Guafba, ou em outro local? 

Nem se diga que deve ficar ali ao lado. Tanto assim que, até ago­
ra, a celulose, no estado em que tem sido elaborada, vem sendo 
transportada para a Noruega. para a Europa, para lâ sofrer o pro­
cesso de complementação industrial. 

~evidente, entra olhos a dentro, que não há necessidade de que 
a instalação da Unidade de branqueamento seja ali, junto à fâbrica 
existente. 

Era uma observação, Sr. Presidente, que eu gostaria de fazer já, 
nesta altura, a fim de que amanhã não se venha a repetir em relação à 
unidade de branqueamento o que houve em relação à Borregaard, 
hoje RIOCEL. 

Por ora, o que se tem são profundos sinais de poluição, um 
verdadeiro desastre ecológico verificado nas águas do Guaíba e nos 
ares de Porto Alegre e suas imediações. 

Prosseguirei este discurso, Sr. Presidente, em próxima sessão. 
(Muito bem! Palmas.) 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso) - Na presente sessão 
terminou o prazo para apresentação de emendas ao Projeto de 
Resolução n~' 53, de 1977, do Sr. Senador Franco Montoro, que asse­
gura às entidades de classe o direito de se pronunciarem sobre 
proposições em andamento no Senado e disciplina esse direito. 

Ao projeto não foram oferecidas emendas. 
Nos termos regimentais, a matéria serâ despachada às Comis­

sões de Constituição e Justiça e Diretora. 

O SR. PRESIDENTE (José Lindoso') - Não hâ mais oradores 
inscritos. 

O Senado realizará, amanhã, às I 5 horas, sessão especial 
destinada a reverenciar a memória do Senador Ruy Carneiro. 

Para a sessão ordinária de 3 I de agosto, designo a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Votação, em turno único, do Requerimento n~' 249, de 1977, dos 
Srs. Senadores Lourival Baptista e Ruy Santos, solicitando a transcri· 
ção, nos Anais do Senado Federal, do discurso proferido pelo 
Senhor Presidente da República, General Ernesto Geisel, no dia 12 
de agosto de 1977. 

-1-

Votação, em turno único, do Requerimento nl' 277, de 1977, do 
Sr. Senador Alexandre Costa e outros Senhores Senadores, solicitan­
do homenagem de pesar pelo falecimento do Senhor Senador 
Victorino Freire. 

-3-

Votação, em primeiro turno (apreciação preliminar. da constitu­
cionalidade, nos termos do art. 296 do Regimento Interno). do Proje· 
to de lei do Senado nl' 103, de 1976, do Sr. Senador Nelson 
Carneiro, que dâ nova redação ao art. 2~' da Lei n~' 4.266, de 3 de 
outubro de 1963, tendo 

PARECER, sob nl' 361, de 1977, da Comissão: 
-de Constltulçio e Justiça (ouvido o Ministério da Previdência 

e Assistência Social), pela inconstitucionalidade. 

-4-

Votação, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
237, de 1976, do Sr. Senador Itamar Franco, que dispõe sobre o 
ensino obrigatório, em todos os cursos jurídicos do País, da discipli­
na "Direitos Humanos Fundamentais", tendo 

PARECERES, sob n~'s405 e406, de 1977, das Comissões: 
- de Constltulçio e Justfçat pela constitucionalidade e juridici­

dade; e 
-de Educaçio e Cultura, favorâvet, com voto vencido do Sr. 

Senador Cattete Pinheiro, e voto vencido, em separado, do Sr. 
Senador Otto Lehmann. 

-5-

Discussão, em segundo turno, do Projeto de Lei do Senado n9 
152, de 1976, do Sr. Senador Orestes Quércía, que acrescenta pará· 
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grafo único do artigo 439 do Decreto·lei n\" 5.452, de l~ de maio de 
1943 (Consolidação das Leis do Trabalho), tendo 

PARECERES, sob n<~s 139 e 140, de 1977, das Comissões: 
-de Constltulçio e Justiça, pela constitucionalidade e juridici­

dade e, no mérito, pela aprovação, 
-de Leglslaçio Social, favorável. 

-6-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado 
n'~ 234, de 1976, do Sr. Senador Franco Montara, que assegura direi­
tos à promoção e aproveitamento do empregado em atividade 
privativa de habilitação qualificada, tendo 

PARECERES, sob n<~s 135 e 136, de 1977, das Comissões: 
-de Constltulçio e Ju5tlça, pela constitucionalidade e juridid· 

dade e, no mérito, pela aprovação; e 
- de Leglslaçio Social, favorâvel, dependendo da votação do 

Requerimento n<~278, de 1977, de adiamento da discussão. 

-7-

Discussão, em primeiro turno, do Projeto de Lei do Senado o\" 
100, de 1976, do Sr. Senador Fausto Castello Branco, que inclui 
disposições na Lei n<~ 5.108, de 21 de setembro de 1966 (Código Na­
cional de Trânsito) exigindo estojo de emergência médica nos veí· 
cuJos e habilitação dos motoristas à prestação de primeiros socorros, 
tendo 

PARECERES, sob n<~s 407 a 409, de 1977, das Comissões: 
-de Comtitulçio e Justiça, favorável. nos termos de Substitutí· 

vo aue apresentw 

-de Transportes, Comunicações e Obras Públicas, contrário; 
-de Saúde, pelo arquivamento. · 
O SR. PRESIDENTE (José Lindoso)- Está encerrada a ses-

~ão. 

( Levanla-se a sessão às 16 horas e 30 minutos.) 

ATO DO PRIMEIRO.SECRET ÁRIO, N• 4, DE 1977 

O Primeiro-Secretário do Senado Federal, no uso àas atribui­
ções que confere o Ato n'~ 9, de 1973, RESOLVE homologar a 
Tomada de Preços n'~ 05/77, considerando vencedoras da referida 
licitação as firmas abaixo: 

a) ANTERODIASeALBINOCASTRO ............. itens OI e02; 
b) A. FRATE & C IA. LTDA ..................................... item OJ; 
<) DANIEL VILLELA COMPANHIA LTDA .. ' ... item 04; e 
d) CARVALHO DE MORAES& CIA. LTDA ...... item 05. 

Brasílía, 29 de agosto de 1977. - Senador Mendes Canale, 
Prime i r o-Secretário. 

ATO DO PRIMEIRO-SECRETÁRIO, N• 5, DE 1977 

O Primeiro·Secretãrio do Senado Federal, no uso das atribuí· 
ções que confere o Ato n9 9. de 1973, RESOLVE homologar a 
Tomada de Preços n9 06/77, considerando vencedora da referida 
ilcllaç"o a firma ALBINO CASTRO- COMERCIO E IMPORTA­
ÇÃO L TOA. 

Bnt~flia, 29 de agosto de 1977. - Senador Mendes Canale, 
Prime i ro-Secret á r i o. 

ATAS DAS COMISSÕES 
COMISSÃO DE SERVIÇO PÚBLICO CIVIL 

7• REUNIÃO, REALIZADA EM 25 DE AGOSTO DE 1977. 

As onze horas do dia vinte e cinco de agosto de mil novecentos e 
setenta e sete, na Sala "Ruy Barbosa", sob a presidência do Sr. Sena­
dor Benjamim Farah e a presença dos Senhores Senadores Heitor 
Dias, Itamar Franco e Saldanha Derzi, reúne-se a Comissão de Servi· 
ço Ptlblico Civil. 

Deixam de comparecer por motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Accioly Filho, Lenoir Vargas e Augusto Franco. 

Ao consta!ar a existência de "quorum" regimental, o Sr. Presi­
dente declara iniciados os trabalhos, e, em seguida, dispensa a (eitura 
da Ata da reunião anterior, que é dada como aprovada. 

Prosseguindo ao que preceitua o artigo 94, parâgrafo único, do 
Regimento Interno, passa a Presidência ao Sr. Senador Heitor Dias, 
para que possa relatar o seguinte Projeto: 

Parecer favorâvel nos termos do Substitutivo da Comissão de 
Saúde, com Emenda n9 2 - CSPC ao Projeto de lei da Câmara 
n'~ 68 de 1975, que "autoriza o aproveitamento dos cegos no Serviço 
Público e na empresa privada, e determina outras providências". 

Em discussão e votação, é aprovado o parecer sem restrições. 
Ao reassumir a Presidência, o Sr. Senador Benjamim Farah, en· 

cerra a reunião e, para constar, eu, Sônia de Andrade Peix.oto, Assis­
tente da Comissão, lavrei a presente Ata que, após lida e aprovada. 
será assinada pelo Sr. Presidente. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e pareter sobre a Mensagem n<~ 7l, 
de 1977 (CN), que submete à dellberaçio do Congresso Nacio-­
nal o texto do Decreto-lei nt 1.558, de J? de Junho de J977, que 
'~altera a redacio do artigo 49, e seu par.tgrafo, do Decreto-lei 
n9 1.311, de 15 de feferelro de 1974". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 18 DE AGOSTO DE 1977 

Às dezesseis horas e trinta minutos do dia dezoito de agosto do 
ano de mil novecentos e setenta e sete, no Auditório Milton Campos, 

presentes os Srs. Senadores He!vídio Nunes, Milton Cabral, Louri­
val Baptista, Ruy Santos, Magalhães Pinto, Osires Teixeira, Roberto 
Saturnino, Leite Chaves e os Deputados Adriano Valente, Moacyr 
Dalla, Vatdomiro Gonçalves, José Haddad, Sebastião Rodrigues e 
Francisco Studart, reúne-se a Comissão Mista imcumbida de estudo 
e parecer sobre a Mensagem n\" 72, de 1977-CN, que submete à deli­
beração do Congresso Nacional, o texto do Decreto-lei n9 1.558, de 
17 de junho de 1977, que "altera a redação do artigo 49. e seu parâ· 
rafo, do Decreto~ lei n'~ 1.3 12, de 15 de fevereiro de l974" 

Deix.am de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado· 
res Virgílio Távora, Teotônio Vilela, Marcos Freire e os Deputados 
Hélio Campos, Angelina Rosa, Tancredo Neves, Marcondes Gade-
1haeHarrySauer. 

É dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que é dada co­
mo aprovada. 

Em seguida o Sr. Presidente, Senador Roberto Saturnino, conce­
de a palavra ao Relator, Deputado Adriano Valente, que emite pare­
cer favorãvel à Mensagem n9 72, de 1977-CN, nos termos de Projeto 
de Decreto Legislativo que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer aprovado sem restri­
ções. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, e para consp 
tar eu, Eliete de Souza Ferreira, Assistente de Comissão, lavrei a pre­
sente Ata que, tida e aprovada, serã assinada pelo Sr. Presidente, de­
mais membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSA O MISTA 

Incumbida de estudo e parect-r JObre a Proposta de 
Emenda à ConstJtulçio n'1 14, d~ 1977 (CN), que "acrncenta 
parágrafo ao ardco 104 d• ConstituJçio". 

i' REUNIÃO (INSTALAÇÃO), REALIZADA 
EM 19 DE AGOSTO DE !977 

Ãs quinze horas do dia dezenove de agosto do ano de mil nove­
centos e setenta e sete, no Auditório Milton Campos, presentes os 
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Srs. Senadores Altevir Leal, Braga Júnior, Cattete Pinheiro, Renato 
Franco, Luiz Cavalcante, Ruy Santos, Osires Teixeira, Danton Jo­
bim, Adalberto Sena, Nelson Carneiro e Deputados Alexandre 
Machado, Siqueira Campos, Henrique Brito e Frederico Brandão, 
reúne-se a Comissão Mista do Congresso Nacional, incumbida de 
estudo e parecer sobre a Proposta de Emenda à Constituição n~' 14, 
de 1977 (CN) que "acrescenta parágrafo ao artigo 104 da Constitui­
ção". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado­
res Cattete Pinheiro. Domício Gondin e Deputados Josias Leite, 
Humberto Souto, Luiz Braz, Aloísio Santos, Aldo Fagundes, Rena­
to Azeredo e Tarcísio Delgado. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência. o Sr. Stnador Ruy Santos que, .declara instalada a 
Comissão. 

A fim de cumprir dispositivo regimental o Sr. Presidente esclare­
ce que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice-Presidente. 
Distribuídas as cédulas o Sr. Senador Ruy Santos convida para fun~ 
cionar como escrutinador o Sr. Deputado Frederico Brandão. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Aloísio Santos ......................... 14 votos 
Para Vl(:t--Presldente: 
Deputado Henrique Brito ........................ 13 votos 
Em branco .......................... , . . . . . . . . . . I voto 

São declarados eleitos, respectivamente, Presidente e Vice-Presi­
dente, os Srs. Deputados Aloísio Santos e Henrique Brito. 

Assumindo a Presidência o Sr. Deputado Henrique Brito, Vice­
Presidente no exercício da Presidência, agradece em nome do Depu­
tado Aloísio Santos e no seu próprio a honra com que foram distin­
guidos e designa o Sr. Senador Osires Teixeira para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião, c para 
constar eu, Eliete de Souza Ferreira, Assistente de Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, serâ assinada pelo Sf. Presidente, 
demais membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÀO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensaaem n' 73, 
de 1977 (CN), que submete à deliberaçio do Conaraso Nacio-­
nal o texto do·tiecreto-lel n.,. 1.!59, de 29 de Junho de 19'17, que 
·~nxa percentuais de depreclaçio apltdvels a bens dettmbara­
çados com a isençio de que tratam 01 tn~bos IV e V do artJ­
go 15do Decreto-lein' 37, de 18denovtmbrode 19664

'. 

2! REUNIÃO, REALIZADA EM 24 DE AGOSTO DE 1977 

Às dezesseis horas do dia vinte e quatro de agosto do ano de mil 
nove:centos 1: setenta e sete, no Auditório Milton Campos, presentes 
os Senhores Senadores Helvidio Nunes, Murilo Paraiso, Luiz Caval­
cante, Augusto Franco, Lourival Baptista, Italfvio Coelho, Roberto 
Saturnino, Marcos Freire e Leite Chaves e os Deputados Passos Pôr­
to, João Vargas, Nunes Rocha, Argilano Dario e César Nascimento, 
reúne-se a Comissão Mista incubida de estudo e parecer sobre a Men­
sagem n~' 73, de 1977 (CN), que submete à deliberação do Congresso 
Nacional o texto do Decreto-lei n' 1.559, de 29 de junho de 1971, 
que "fixa percentuais de depreciação ap1icáveís a bens desembaraça­
dos com a isenção de que tratam os incisos IV e V do artigo 15 do 
Decreto-lei n., 31, de 18 de novembro de t966". 

Deixam de comparecer, por_ motivo justificado, os Senhores Se­
nadores Dinarte Mariz e Lenoir Vargas e os Deputados Luiz Fernan­
do, Teotônio Neto, Adhemar Ghisl, Athiê Jorge Coury, Figueiredo 
Corrêa e João Menezes. 

~dispensada a leitura da Ata da reunião anterior, que, em segui­
da, é dada como aProvada. 

Dando inicio aos tr:~balhos, o Senhor Presidente, Deputado Ar­
gilano Dario, concede a palavra ao Relator da Matéria, Sen~dor Mu-

riJo Paraíso, que emite parecer favorável à Mensagem n' 73, de 1977 
(CN), na forma de Projeto de Decreto Legislativo. 

Posto ern discussão e votação, é o mesmo aprovado por unani­
midade. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião e, pa-~ 

ra constar, eu, Mauro Lopes de Sà, Assistente da Comissão, lavrei a 
presente Ata que, lida e aprovada, serâ assinada pelo Senhor 
Pcesidente e vai à publicação. 

COMISSÃO MISTA 

Incumbida de estudo e parecer sobre a Mensaaem n' 71, 
de 1m ( CN), do Seohor PresideRte da República, submetendo 
.l dellbetaçio do Congreuo Nadobal o texto do Deereto-Lel 
n9 1.!57, de 14 de junho de 1977, que Hdfspõe sobre a parti .. 
clpaçio aclonírta da União no capital do Banco da Amazônia 
S/ A e a ooneeuio de ineenth'o!J ftscals às peuou fi!Jicu que 
adquirir açies do mesmo estabelechnento". 

2• REUNIÃO, REALIZADA EM 
25 DE AGOSTO DE 1977 

Às dezessete horas do dia vinte e cinco de agosto do ano de mil 
novecentos e setenta e sete, no Auditório "Milton Campos", presentes 
os Srs. Senadores Altevir Leal, Braga Junior, Cattete Pinheiro, Jar­
bas Passarinho, Renato Franco, Henrique de La Rocque, Evelàsio 
Vieira, Mauro Benevides e os Deputados Raimundo Parente, Rafael 
Faraco, Ernesto Valente e Adernar Pereira, reúne-se a Comissão Mis­
ta do Congresso Nacional, incumbida de estudo e parecer sobre a 
Mensagem n~' 7L, de l977 ~ CN, que "dispõe sobre a participação 
acionária da União no capital do Banco da Amazônia S/ A e a con­
cessão de incentivos fiscais às pessoas flsicas que adquirirem ações 
do mesmo estabelecimento", 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Srs. Senado· 
res José Guíomard, Alexandre Costa, Agenor Maria e os Deputados 
Ricardo Fiuza, Darcilio Ayres, Epitácio Cafeteira, Ruy Uno, Mário 
Frota, Júlio Viveiros e lturival Nascimento. 

Dando início aos trabalhos, o Sr. Deputado Rafael Faraco, Vi­
ce-Presidente no exercício da Presidência, coloca em votação a Ata 
da reunião anterior, se:1áo a mesma aprovada. 

Em seguida, o Sr. Presidente concede a palavra ao Relator, 
Senador Braga Junior, que emite parecer favorãVel à Mensagem 
n~' 71, de 1977- CN, nos termos de Projeto de Decreto Legislativo 
que oferece como conclusão. 

Posto em discussão e votação, é o parecer &provado sem restri­
ções. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião e, para cons­
tar, eu, Alfeu de Oliveira, Assistente de Comissão, lavrei a presente 
Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Sr. Presidente, demais 
membros da Comissão e vai à publicação. 

COMISSÀO MISTA 

Incumbida de examinar e emitir pareeer sobre o Projeto de 
Lei n'l 14, de 1977 (CN), que uautorlza o Poder Executivo a 
abrir ao Fundo Naclonal de Desenvolvimento - Recunos sob 
supenlsio do Ministério dos Tran!lpOrtes, crédito especial até 
o limite de CrS 1.092.8!2.000,00, para o fim que etpeelfica ''. 

REUNIÃO DE INSTALAÇÃO, 
REALIZADA EM 25 DE AGOSTO DE 1977 

Às dezessete horas e trinta minutos do dia vinte e cinco de 
agosto do ano de mil novecentos e setenta e sete, no Auditório 
"Milton Campos", presentes os Senhores Senadores Lourival 
Baptista, Braga Junior. Otto Lehmann, Teotônio Vilela, Wilson 
Gonçalves, Benedito Ferreira, Evandro Carreira, Evelãsio Vieira e 
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Lázaro Barboza e os Deputados Abel Ávila, Nunes Rocha, Vicente 
Vuolo, Octacílio de Almeida e Ruy Côdo, reúne-se a Comissão 
Mista incumbida de examinar e emitir parecer sobre o Projeto de Lei 
nl' 14, de 1977 (CN), que "autoriza o Poder Executivo a abrir ao 
Fundo Nacional de Desenvolvimento- Recursos sob supervisão do 
Ministêrio dos Transportes, crédito especial até o limite de 
CrS 1.092.852.000,00 para o fim que especifica". 

Deixam de comparecer, por motivo justificado, os Senhores 
Senadores Alexandre Costa e Mattos Leão e os Deputados Hydekel 
Freitas, Rezende Monteiro, Alcides Franciscato, Helio de Almeida, 
Juarez Batista e Antônio Mota. 

De acordo com o que preceitua o Regimento Comum, assume a 
Presidência, interinamente, o Senhor Senador Wilson Gonçalves, 
que declara instalada a Comissão. 

Em obediência a dispositivo regimental ~:? Senhor Presidente 
esclarece que irá proceder a eleição do Presidente e do Vice­
Presidente. Distribuídas as cédulas, o Senhor Presidente convida 
para funcionar como escrutinador o Senhor Deputado Abel Ávila. 

Procedida a eleição, verifica-se o seguinte resultado: 

Para Presidente: 
Deputado Hélio de Almeida ...................... 14 votos 
Para Vlee.Presldente: 
Deputado Nunes Rocha ......................... 13 votos 
Em branco . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 1 voto 

São declarados eleífos, respectivamente, Presidente e Vice~ 

Presidente, os Senhores Deputados Hélio de AJmeida c Nunes 
Rocha. 

Assumindo a Presidência o Senhor Deputado Nunes Rocha, 
Vice-Presidente no exercicio da Presidência, agradece em nome do 
Senhor Deputado Hélío de Almeida e no seu próprio a honra com 
que foram distinguidos e designa o Senhor Senador Alexandre Costa 
para relatar a matéria. 

Nada mais havendo a tratar, encerra-se a presente reunião, e, 
para constar, eu, Mauro Lopes de Sá, Assistente da Comissã_o, lavrei 
a presente Ata que, lida e aprovada, será assinada pelo Senhor 
Presidente e demais membros da Comissão e vai à publicação. 
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MESA 

Presidente: 39-Secretárlo, 

LIDERANÇA DA ARENA 
E DA MAIORIA 

líder 

Petrônio Portella (ARENA- Pl) Henrique de la Rocque (ARENA- MA) 

Eurico Rezende 
Vice-lideres 
Heitor Dias 

Helvidio Nunes 
José Sorney 
Mattos leão 

Osires Teixeira 
Otto lehmann-

5aldanha Derzi 
Virgílio Távora 

19-Vice-Presidente: 

José lindoso (ARENA- AM) 49-Secretário: 

Renato Franco {ARENA- PA) 

19-Vice-Presidente: 

Amaral Peixoto (MDB- _RJ) 

1 V-Secretário: 

Suplentes <ie s-~cretório: 

LIDERANÇA DO MDB 
E DA MINORIA 

líder 

Mendes Canale (ARENA- MT) 

2"-Secretário: 

Altevir leal {ARENA.- AC) 

Braga Junior {ARENA- AM) 

EvO!'Idro Carreira {MOS- AM) 

Franco Montara 
Vke-\..íderes 

Roberto Satvrnino 
Itamar Franco 
Gi\..,an Rocha 

lázaro Barboza 
Danton Jobim Mouro Benevides (MDB- CE} Otoir 6e<:.ker {ARENA- SC) 

COMISSOES 

Diretor: José Soares de Oliveira Filho 

local: Anexo 11 - Térreo 

Telefones, 23-624.4 e 25-8505- Ramais 193 e 257 

A) SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

Chefe: Claudio Carlos Rodrigues Costa 

local: Anexo 11- Térreo 

Telefone~ 25-8505- Ramais 301 e 313 

COMISSÃO DE AGRICULTURA- (CA) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Agenor Maria 

Vice-Presidente: Otair Secker 

Titulares Suplentes 

ARENA 

I. Otoir Becker I. Dinorte Mariz 

2. Benedito Ferreiro 2. Saldanha Der~( 

3. ltalivio Coelho 3. Mattos leõ:o 

4. Murilo Poroiso 

S. Vasconcelos Torre$ 

MDB .. 
Adolberto Seno. I. Agenor Maria I. 

2. Roberto Saturnino 2. Evêlósio Vieira. 

Assistente: Cláudio Carlos Rodrigut:~s Costa- Rt:~mois 301 e 313 

Reuniõe$: Terças· feiras, as 10:30 horas 

Local, Sala "Clóvis Bevilácqua" - Anexo 11 - Rarnal 623 

COMISSÃO DE ASSUNTOS REGIONAIS- (CAR) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Dinarte Mariz 
Vice-Presidente: Evandro Carreira 

titulares Suplentes 
ARENA 

I. Heitor Dias 1. Saldanha Derl.i 
2. Jarbas Passarinho 2 Jose Sarney 
3. Oinorte Mariz 3. Otair Secker 
4. Teotônio Vilela 
5. Braga Junior 

MOB 
I. Agenor Maria l . Evekl<oio Vieiro 
2. Evandro Carreira 2. Gilvon Rocha 

Assistente: Lêdo Ferreira do Rocha - Ramal 312 
Reuniões: Terços-feiras, às lO:OOhoras 
Local: Solo "CLóvis Bevilácqua"- Ane~~:o 11- Ramal 6'23 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA- (CCJ) 
(15 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente, Doniel Kriegef 
1 °·Yice-Presidente: Accioly Filho 
29--Vice-Presidente: leite Chaves 

Titulares Suplentes 
A~ENA 

1. Accioly Filho 
2. Gustavo Copanema 

ll 3. Daniel Krieger 

l. Mattos leõo 
2. lenoir Vargas 
3. Arnon de Mello 

4. Eurico Rezende 4. VaKonceiO$ Tones 
5. Heitor Dias 5. Milton Cabral 
6. Helvidio N11nes 6. Benedito Ferreira 
7. Wilson Gonçalves 
8. ltalívio Coelho 
9. Ot1o \.el1 mann 

10. Osites Teixeira 
MDB 

l. Dirceu Cardoso 1. Franco Mantoro 
2. leite Chaves 2. lóz.oro Sorbol.o 
3. Nelson Carneiro 3. Cunho Lima 
4. Paulo Brossord 
5. Orestes Quércio 

AHistente, Mario Helena Bueno Srondóo- Ramol305 
Reuniões: Quartos-feiras, ós 10:00 horas 
lowl: Sola "Clóvis Bevilócquo"- Anexo 11 - Ramol623 
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COMISSÀO DO DISTRITO FEDERAL- (CDF) 
(11 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Wilson Gonçalves 

Vice-Presidente: Itamar Franco 

Titulares Suplentes 

ARENA 

I. Heitor Dias 1. Augusto Franco 

2. Murilo Poroiso 2. José Sarney 

3. Cattete Pinheiro 3. eraga Junior 

4. Osires Teixeira 4. Altevir leal 

5. Saldanha Derz1 5 Luiz Cavalcante 

6. Wilson Gonçal~s 

7. Virg1lio Tovora 

8. Alexandre Cosia 

MDB 

I. Itamar Franco 1. Evatldro Carreira 

2. lázaro Borboza 2. Ne/Jon Carneiro 

3. Adolberto Seno 

Assistente: ~onoldo Poc:.heco de Oliveira - Rama/306 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

local: Sola "Rui Borbo1o"- Ane11.o 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE ECONOMIA - (CE) 
( ll membro$) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Marcos Freire 

Vice-Presidente: Vasconcelos Torres 

Titulares Suplentes 

I. Milton Cabral 

2. Arnon de Mello 

3 Jo~e Gu1omord 

4 Luiz Cavalcante 

5 Mt~rllo Paraiso 

6 Voscol"lcelos Torres 

7 Du"lorte Mo fiZ 

8 Oto•r Beck.er 

Franco Montara 

2 Marcos Freire 

3 Roberto Saturnino 

ARENA 

MDB 

t. Caffefe Pinheiro 

2. Augusto Franco 

3. José Sarney 

4, Dom• cio Gondim 

5. Jarbas Possarinl-lo 

1. Age no r Maria 

2. Orestes Quércia 

Assistente, Oon•el Re•s de Souza- Rarnal675 

Reuniões: Quartos-feira~. os 10:30 horas 

Loc.:al: Solo "Rui Barbosa" -Anexo l!- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE EDUCAÇÀO E CULTURA- (CEC) 
{9 me-mbros} 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: João Calmon 

Vice--Presidente: Evelósio Vieira 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1 . T orso Dutra I. Helvídio Nunes 

2. Gustavo Copanemo 2. Ruy Santo$ 

3. João Calmon 3. Arnon de Mello 

4. Otto lehmann 4. Heitor Dias 

5. Jarbas Passarinho 

6. CoHete Pinheiro 

MDB 

1. Evelósio Vieira 1. Franco Montara 

2. Paulo Srossard 2. Itamar Franco 

3. A.dolberto Se-no 

Assistente: Cleide Mario S. F. CnJZ- Ramal598 

Reuniões: Quintas-feiras, às 10:00 horas 

local: Solo "Clóvis Bevilóc.:quo"- Ane11.o 11 - Rama1623 

COMISSÃO DE FINANÇAS - (CF) 
(17 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Paulo Brossard 

Vice-Presidente: Domicio Gondim 

Titulare-I Suplentes 

ARENA 

1. Teorónio Vi/elo 

2. Alexandre Costa 

3. Wilson Gonçalves 

4. Comício Gondim 

5. Helvidio Nunes 

6. lenoir Vargas 

7. Mattos ledo 

B. Ruy Santos 

9. Braga JuníQr 

10. Torso Dutra 

11. Virgilio Tóva.-a 

12. Mogalhões Pinto 

MOS 

I. Paulo Brossard 

2. Evelósio Vieira 

3. Gilvan Rocha 

4 Roberto Saturnino 

5. Cunho limo 

A~sisfenfe: Càndido Hipperff- Ramo/676 

Reuniões: Quintas-feiras, às 9:00 1-!orat 

1. Canete Pinheiro 

2. Heitor Dias 

3. Lourival Baptista 

4. Daniel Krieger 

5. Jos#J Guiomard 

b. Jos6 Sarney 

7. Saldanha Derzi 

1. Oorlfan Jobim 

2. Dirceu Cardoso 

3. fvondro Carreira 

Local: Solo "Clóvis Bevilócquo:"- Anexo li- Romol623 
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COMISSÀO DE LEGISLAÇÃO SOCIAl- (ClS) 

Titulare~ 

1. Jesse Freire 
2 Ruy Santos 
3. Lenoir Vargas 

(9 membros) 

COMPOSIÇiiO 

Presidente: Jessé Freire 
Vice-Presidente: Orestes Ouércío 

Suplentes 
ARENA 

1. Braga Junior 
2. Virgílio T Ó'IOro 

3. Osirei TeiKeira 
4. Jarbas Passarinho 4. Domkio Gondim 
5. Lourival Baptista 
6. Awoly filho 

MDB 
1. Franco Montara 1. lazaro Borbozo 
2. Orestes Quértio 2. Cunha limo 
3. Nelson C.orMÍfO 

Assistente, Daniel Reis de Souza- Ramal 675 
Reuniões: Qui Mos-feiras, Os 11 :00 horas 
Local: Solo "Clovis Bevilócquo"- Anexo IJ - Ramal ó23 

COMISSA O DE MINAS E ENERGIA- (CME) 
(7 membros) 

Titulares 

1. Milton Cobrai 
2. Domicio Gondim 
3. Arnon de Mello 
4. Luiz Cavalcante 

COMPOSJÇÀO 

Presidente: Jarbas Passorinho 
Vice-Presidente: Luiz Cavalcante 

Suplentes 

ARENA 
1. José Guiomard 
2. Muri!o Poroiw 
3. Virgilio T ch,aro 

5. Jarbas Passarinho 
MDB 

1. Dirceu Cardoso 1 . Gifvan Rocha 

2. Itamar Franco 2, Franco Montara 

As'!.iSter'lfe: Ronaldo Pacheco de Olive"1ra- Ramal 306 

Reuniõe'!.: Quartos-feiras, Os 10:00 horas 

local: Solo "Rui Borboza"- AneKo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÀO DE REDAÇÃO- (CR) 
(5 membros) 

Titulares 

l. Hel,l\dio Nunes 
2. Otto Lehmanr. 
3. Saldanha Derzi 

1, Danton Jobim 
2, Adalberto Seno 

COMPOSJÇÀO 

P(esidente: Adofberto Se!"\a 
Vice-Presidente: t-lefvídio Nunes 

ARENÂ 
Suplentes 

1. Virgllio Tóvora 
2. Arnon de Mello 
3. Jarbas Passor'IRho 

MDB 
1, Dirceu Cafdoso 

A-ssistente: Ma. rio Carmen Castro So1.1za - Ramal 134 
J;~. oliões: Quintos·f;;t:raS, àS 12:00 ho(QS 

,çol: Sola "Clóvis &evilácquo" -Anexo 11 - Rarnol 62:3 

COMISSÀO DE RELAÇ0ES EXTERIORE~- (CRE) 
(15 membro5.) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Magolhões ~into . 

)<?-Vice-Presidente, Soldanho Derzi 

2~'-Vice-Ptesidente: Nelson Carneiro 

Titulares Suplentes 

ARENA 

1. Magalhóes Pinto 

2. Alexandre Costa 

3. Virgílio Távora 

4. Jessé Freire 

5. Arnon de Mello 

6. Saldanha Derti 

7. Jo~é Sarfley 

8. Joóo Calmon 

9. Augusto Franco 

10. Otto lehmonn 

MDB 

1. Donton Jobim 

2. Gilvon Rocha 

3. ttamar Franco 

4. Leite Chaves 

5. Nel~on Carneho 

Assistente: Cóndido Hippertt- Ramal 676 

Reuniões: Terças-feiras, Os 10:30 horas 

1. A"ioly Filho 

2. Fausto Castelo-&ranco 

3, Hetvídio Nvne5. 

4. Oomldo Gondii-n 

5, Jarbas Passarinho 

6. Luiz Cavalcante 

'. Mortos Freire 

2. Paulo Srossord 

3. Roberto Saturnino 

local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 71~ 

COMISSAO DE SAÚDE - (CS) 
(7 membros) 

COMPOSIÇÃO 

Presidente: Ruy Santos 

Vice·Presidente: Altevír Leal 

Titulores Suplentes 

ARENA 

I. Altevir leal 1. Saldanha Cerzi 

2. Ruy Santos 2. ltolívio Coelho 

3. Cattele Pinheiro 3. Osires Teixeira 

4. Fou'!.10 Castelo-Bronco 

5. Lourival Baptista 

MDB 

1. Adalberto Seno 1. Be"njamim Faroh 

2. Gilvan Rocha 2. Cunha Lima 

Assistente: Lêda Ferreira da Racho- Ramal312 

Reuniões: Qvintas-feiras, Qs 11:00 horas 

Local: Sola "Rui Barbosa"- Anexo Jl- Ramais 621 e 716 
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COMISSÃO DE SEGURANÇA NACIONAL- (CSN) 

Titulares 

1. José Guiomord 

(7 membros~ 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Milton Cabral 
Vice-Presidente: Augusto Franco 

Suplentes 
ARENA 

1. Alexandre Costa 
2. Vasconcelos Torres 2. Braga Junior 
3. Virgílio Távora 
4. Augusto franco 
S. Milton Cabral 

1. Adalberto Seno 
2. Benjo'tnim Farah 

3. Oi norte Mariz 

MOB 
1. Agenor Maria 
2. Dirceu Cardtno 

Assistente: Lêda Ferreiro da Racho- Romal312 
Reuniões: Quortas·feiros, às 9:00 horas 
Local: Solo "Rui Barbosa"- Anel'IO 11- Romols621 e 716 

COMISSÃO DE SERVIÇO PúBLICO CIVIL- (CSPC) 
(7 membros) 

Titvlores 

1. Lenoir Vargas 
2. Accioly Filho 
3. Augusto Franco 
4. Heitor Dias 
5. Soldonho Oerti 

1 .. Benjamim Forah 
2. Itamar Fronco 

COMPOSIÇÀQ 

Presidente: Benjamim Farah 
Vice-Presidente: LenOir Vargas 

Suplentes 
ARENA 

1. Alexandre Costa 
2. Gustavo Caponemo 
3. Mattos Leoa 

MOB 
1. Oanton Jobim 
2. Lázor() &arbozo 

Assistente: Sónio Andrade Peixoto- Ramol307 
Reuniões: Quintos-feiras, às 9:00 horos 
Local: Solo "Rui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

COMISSÃO DE TRANSPORTES, COMUNICAÇOES 
E OBRAS PÚBLICAS- (CT) 

(7 membros) 

COMPOSIÇÀO 

Presidente: Lourival Baptista 
Vice-Presidente: Alel'londre Costa 

Titulores 

1. Alexandre Costa 
2. luiz Cavalcante 
3. Braga Junior 
4. Lourivol Baptista 
5. Mattos leão 

1. Evondro Correira 
2. Evelásio Vieiro 

ARENA 

MDB 

Suplentes 

1. Otto Lehmonn 
2. Teot&nio Vilela 
3. Wilson Gonçalves 

1 . ló:r.oro Barbozo 
2. Roberto Soturnino 

Assistente: Ronaldo PachfcO de Oliveiro- Ramal 306 
Reuniões: Terços-feiras, às 10:00 horas 
LOco I: Solo "A ui Barbosa"- Anexo 11- Ramais 621 e 716 

B) SERVIÇO DE COMISSOES MISTAS, ESPECIAIS 
E DE INQU~RITO 

Comissões Temporários 

Chefe: Ruth de Souza Castro 
local: Anexo JJ- Térreo 
Telefone: 25-8505- Rama1303 

1) Comi.uões T emporórias poro Projetos do CongriiSSO Nacional 
2) Comissões Temporários paro Apreciação de Vetos 
3) Comi\sões Especiais e de Inquérito, e 
4) Comiuão Mi$ta do Projeto de Lei Orçamentária (art. 90 do Regimento 

Comum). 

Assistentes de Comissões: Haroldo Pereira Fert~ondes - Ramal 67"'; 
Alfeu de Oliveira- Ramaf 67.C; Cleide Mario S. F. Cruz- ltoma/598; 
Mouro Lopes de Sá- Romo1310. 

SERVIÇO DE COMISSOES PERMANENTES 

HORÁRIO DAS REUNIOES DAS COMISSOES PERMANENTES DO SENADO FEDERAL 
PARA O ANO DE 1977 

HORA$ TERÇA S A L A S ASSISTENTE HORAS QUINTA S A L A S ASSIS"::ENTE 

C.T. RUY BARBOSA RONALDO 09:00 C.F, CLOVIS EEl/ILA.CQUA CANDIOO 
Ramau - 621 e 716 Ra~U"-1 - 623 

10:00 

C.A.R. CLOVIS BEVILáCQUA LEDA 09:30 c.s,P.c. R"JY BARBOSA SONU 
Ramal - 62) RamalB - 621 e 716 

C.A. CLOVIS EEVILACQUA CUUD:IO C.E.C. CLd~IS BEVIL.(CQUA CLEIDE 

lO:JO 
Ramal - 62J COSTA 10:00 

Ram!ll - 62) 

C,R,E. RUY BARBOSA 
Ra!IIB.U - 621 e ?16 

CtJIDIDO C.D.P. RUY BARBOSA RONALDO 
Ran e. c e - 621 e 71 

EOP..;..S Ç:.!ARTA S A L A S ASSISTENTE C.L.S. CLOVIS BEVIIJ:CQUA l)Af!IBL 
Ral!alll - 623 

11:00 
09:00 c.s.N. RUY BARBOSA 

1EDA RtrY BARBOSA c.s. LIDA Re.lliBlll - 621 e 716 Ram.<ill ... 621 • 71 

c.c.J CLOVIS BEYIU:CQUA MARIA 1.2:00 c.R. CUW18 DVILtC~A ..... 
10:00 Ramal - 623 HELSNA R.ual -. §23 , ..... 

C.Jil.E. RUY BARBOSA 
RON.A.LDO 

P.a~~~e.is - 621 e 7l6 

lO: 30 c.z.. RUY BAIUIOSA DANIEL 
Rama1e - 621 • 716 



DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL 

PREÇO DE ASSINATURA 

Seçlo I (Cimara dos Deputados) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 
Exemplar avulso ....... Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 800,00 
Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Sec;lo 11 ('enado Federal) 

Via-Superfície: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 200,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 1,00 

Via-Aérea: 

Semestre . . . . . . . . . . . . . Cr$ 400,00 

Ano . . . . . . . . . . . . . . . . . . Cr$ 800,00 

Exemplar avulso . . . . . . . Cr$ 2,00 

Os pedidos devem ser acompanhados de Cheque Visado, Vale Postal, 
pagáveis em Brasília ou Ordem de Pagamento pelo Banco do Brasil S.A. -
Agência Parlamento, Conta-Corrente n'? 498705/5, a favor do: 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

Praça dos Três Poderes- Caixa Postal 1 . 203 - Brasflia - DF 



CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 

FEDERATIVA DO BRASIL 

Emendas Constitucionais 
nl? 1, de 1969, 
nC? 2, de 1972, 
nC? 3, de 1972, 
nC? 4, de 1975 
nC? 5, de 1975, 

· hq 6, de 1976, 
nl? 7, de 1977, 
nC? 8, de 1977 e 
nl? 9, de 1977. 

EDIÇÃO JUNHO DE 1977 

(formato bolso) 

194 páginas 

Preço: Cr$ 1 0,00 

À venda no SENADO FEDERAL, 119 andar 

Oa pedidos de publiceçAo devarAo ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES TI:CNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I, 11• andar. Praça dos Três Poderes -70000- BRASÍLIA- DF 
acompanhados de cheque nominal. visado. pag6vel em Brasilia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 
ou pelo sistema da REEMBOLSO POSTAL. 



LEGISLAÇÃO ELEITORAL 
E PARTI DARIA 

(obra elaborada pela Subsecretaria de Edições Técnicas) 

- Lei OrgAnica dos Partidos Pollticos (e suas alterações); 

- Código Eleitoral (e suas alterações); 

- Sublegendas; 

- Inelegibilidades (Leis Complementares n~>S 5/70 e 18/741; 

- Colégio. Eleitoral (Presidente ~a República e Governadores); 

-Resoluções do Tribunal Superior Eleitoral; 

-Resolução do Tribunal de Contas da União 
(prestação de contas dos Partidos Pollticos); 

- Lei do transporte gratuito em dias de eleição 
(Lei nl' 6.091, de 15-8-1974); 

-As últimas instruções do TSE 

(voto no Distrito Federal; justificação dos eleitores que não votarem). 

Edição- Setembro de 1974 

340 páginas 

Preço: Cr$ 20,00 

SUPLEMENTO 1976 

Preço: Cr$ 20,00 

A VENDA NO SENADO FEDERAL. 11 9 ANDAR. 

Os pedidos de publicaçõel deverêo ser dirigidos à 
SUBSECRETARIA DE EOIÇ0ES TtCNICAS DO SENADO FEDERAL. 

Ed. Anexo I, 11• ender. Praça dos Trb Poder~•- 70000- BRASÍLIA DF 
acompanhados de cheque nominal, visado. pag6vel em Brasiha e emtt1do a ta\f\H lh' 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL. 
ou pelo sistema de Reembolso Postal. 



CONSTITUICÃO DA REPÚBLICA • 

FEDERATIVA DO BRASIL 

QUADRO COMPARATIVO 
2' Ediçêo Revista e Atualizada - 1975 

Com Suplemento 1977 
VOLUME COM 288 PÁGINAS- Preço: Cr$ 30,00 

CONTÉM, COMPARADAS EM TODOS OS ARTIGOS: 
Emendas Constitucionais n9·1, de 17 de outubro de 1969. n' 2, de 9 de maio 

de 1972, n• 3. de 15 de junho de 1972. n9 4. de 23 de abril de 1975. n• 5. de '28 de ju­
nho de 1975. n• 6. de 4 de junho de 1976. n• 7. de 13 de abril de 1977, n• 8. de 14 de 
abril de 1977. e n• 9. de 28 de junho de 1977. 

Constituição do Brasil de 24 de janeiro de 1967 (e as alterações introduzidas 
pelos Atos Institucionais de n•s 5 a 17 e Ato Complementar n• 40/69. ratificado pelo 
art. 3• do Ato Institucional n• 6/69). 

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro de 1946 (com 
as Emendas Constitucionais e Atos Institucionais que a alteraram). 

Em notas. além de outras observações. são destacadas as alterações aprova­
das pelo Congresso Nacional. através de emendas. ao Projeto de Constituição re­
metido ao Congresso pelo Presidente Humberto de Alencar Castello Branco. em de­
zembro de 1966. 

Trabalho organizado e revisado pela Subsecretaria de Edições Técnicas 
e impresso pelo Centro Gréfico do Senado Federal 

A venda no SENADO FEDERAL, 11• andar 

Os pedidos de publicàç6o deverA o ser dirigidos 6 
SUBSECRETARIA DE EDIÇÕES TI:CNICAS DO SENADO FEDERAL 

Ed. Anexo I, 11• andar, Praça dos Três Poderes- 70000- BRASIL! A- DF. 
acompanhados da cheque nominal, visado, pag6vel em Brasilia e emitido a favor do•··· -

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERAL 

ou pelo sistema de REEMBOLSO POSTAL. 



CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL 
QUADRO COMPARATIVO ANOTADO 

O NOVO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL (LEI N' 5.869/73. 
COM AS ALTERAÇ0ES DA LEI N' 5.925/73) COMPARADO AO 

CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL ANTERIOR (DECRETO-
LEI N' 1.808/39 COM REDAÇÃO ATUALIZADA). 

2VOLUMES 

1'V0LUME: 
QUADRO COMPARATIVO DO NOVO CÓDIGO DE PROCESSO 

CIVIL COM DISPOSITIVOS DA LEGISLAÇÃO ANTERIOR; 

2'V0LUME: 
NOTAS (de n9s1 a 836) CONTENDO: 

e LEGISLAÇÃO CORRELATA; 
e JURISPRUD~NCIA; 
e DOUTRINA; 
e EMENDAS APROVADAS PELO CONGRESSO 

NACIONAL; 
e EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS E PALESTRA DO PROF. 

ALFREDO BUZAID; 
e LEGISLAÇÃO ESTRANGEIRA; E 
• REMISSOES. 

NOTAS (de n's 1-A a 95-A) documentam 11 redação original de 
dispositivos do Código. Lei n' 5.869/73. alterado pel~;~ Lei n' 5.925/73. 

PREÇO: Cr$ 70,00 
A venda no SENADO FEDERAL. 119 andar 

Oa pedidos de publicaçlo deverlo ser dirigidos 6 
SUBSECRETARIA DE EDIÇ0ES T~CNICAS DO SENADO FEDERA~. 

Ed. Anexo I, 11• ender, Praça doa Trta Poderes -70000- BRASI~IA- DF. 
acompanhado• de cheque nominal. visado, pag6val em Braallia e emitido a favor do 

CENTRO GRAFICO DO SENADO FEDERA~. 
ou pelo sistema de REEMBO~SO POSTA~. 



EDIÇÃO DE HOJE: 40 PÁGINAS 

Centro Gráfico do Senado Federal 
Caixa Posta11.203 

Brasília - DF 

[ PREÇO DESTE EXEMPLAR: Cr$ 1,00 I 


